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COORDENADORIA DO TURISMO 
 

Praça Conde Francisco Matarazzo, 1 – (17) 3531-9100 – CEP 15800-031 – CATANDUVA-SP – CNPJ: 45.122.603/0001-02 
 

 
 
  

C O N V O C A Ç Ã O  CONVOCAMOS os membros do COMTUR - CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO, para participar de REUNIÃO ORDINÁRIA a ser realizada no dia 28 de AGOSTO de 2.024 – 

quarta-feira, às 14:30 horas, na Coordenadoria de Turismo de Catanduva, Praça Nove de Julho, s/n.  PAUTA: 
 Inclusão de Catanduva no Plano de Turismo da Região Metropolitana de São José do Rio Preto; 
 Plano Nacional de Turismo; 
 Outros assuntos pertinentes ao turismo.   Salientamos a importância de vossa presença e antecipadamente agradecemos.  Catanduva,  14 de agosto de 2024.    

Flávio Henrique Biancini Casal Garcia 
 Presidente do COMTUR Catanduva    
                                                                                                                                                          

 

COORDENADORIA DE TURISMO
Coordenadoria de Turismo

Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Convocação

Convocação
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    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
  

 

 

PRAÇA CONDE FRANCISCO MATARAZZO, Nº 01 | TEL: 3531.9100 | CNPJ: 45.122.603/0001-02 

CEP 15.800-031 | CATANDUVA – SP 

DECRETO Nº 8.946, DE 02 DE AGOSTO DE 2.024 
 

 

 

 
 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 

 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 

Suplementar na importância de R$ 8.228.478,64 (oito milhões, duzentos e vinte e oito mil, quatrocentos e setenta e oito 

reais e sessenta e quatro centavos), em conformidade com o artigo 41, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, Lei Municipal 

nº 6.471 de 21 de Dezembro de 2.023 (LOA 2024) e Lei Municipal nº 6.528 de 02 de Agosto de 2024, conforme a 

discriminação das despesas abaixo:  

  
02 08 01 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
Despesa 

 
10.301.0008.2038.0000 

 
Manutenção das Atividades de Atenção Básica 

 
353 

 
3.3.50.85.00 

 
CONTRATO DE GESTÃO 2.000.000,00 

359 
 

3.3.90.30.00 
 

MATERIAL DE CONSUMO 350.000,00 

365 
 

3.3.90.39.00 
 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00 

        
Despesa 

 
10.302.0008.2085.0000 

 
Manutenção das Atividades de Média e Alta Complexidade 

 
381 

 
3.3.50.39.00 

 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 500.000,00 

382 
 

3.3.50.39.00 
 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.300.000,00 

393 
 

3.3.90.30.00 
 

MATERIAL DE CONSUMO 300.000,00 

        
Despesa 

 
10.303.0008.2088.0000 

 
Manutenção das Atividades de Assistência Farmacêutica 

 
405 

 
3.3.90.32.00 

 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.600.000,00 

        
Despesa 

 
10.305.0008.2086.0000 

 
Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde 

 
435 

 
3.3.90.30.00 

 
MATERIAL DE CONSUMO 1.078.478,64 

 

Total da Suplementação 8.228.478,64 

 
 

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será 

coberto em conformidade com o artigo 43, §1º, Inciso II da Lei Federal n° 4.320/64, com recursos provenientes de: 

 

Excesso: 8.228.478,64 
 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO VIGENTE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
  

 

 

PRAÇA CONDE FRANCISCO MATARAZZO, Nº 01 | TEL: 3531.9100 | CNPJ: 45.122.603/0001-02 

CEP 15.800-031 | CATANDUVA – SP 

Decreto nº 8.946, de 02 de agosto de 2.024 
 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 02 DIAS DO MÊS DE 

AGOSTO DO ANO DE 2.024. 

 

 

 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA. 

 

 

 

WELLINGTON CRISTIAN VANALI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ADM/finanças.- 
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    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
  

 

 

PRAÇA CONDE FRANCISCO MATARAZZO, Nº 01 | TEL: 3531.9100 | CNPJ: 45.122.603/0001-02 

CEP 15.800-031 | CATANDUVA – SP 

DECRETO Nº 8.947, DE 02 DE AGOSTO DE 2.024 
 

 

 
 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 

 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 

Especial na importância de R$ 834.871,53 (oitocentos e trinta e quatro mil, oitocentos e setenta e um reais e cinquenta 

e três centavos), em conformidade com o artigo 41, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, Lei Municipal nº 6.471 de 21 de 

Dezembro de 2.023 (LOA 2024) e Lei Municipal nº 6.527 de 02 de Agosto de 2024, conforme a discriminação das 

despesas abaixo:  

  
02 13 01 

 
DEPARTAMENTO GERAL DE CULTURA 

 
Despesa 

 
13.392.0004.2114.0000 

 
Lei Aldir Blanc 

 
739 

 
3.3.90.31.00 

 
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 793.871,53 

740 
 

3.3.90.39.00 
 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 41.000,00 

 

Total da Suplementação 834.871,53 

 
Art. 2º O Crédito Adicional Especial de que trata o artigo anterior será 

coberto em conformidade com o artigo 43, §1º, Inciso II, da Lei Federal n° 4.320/64, com recursos provenientes de: 

 

Excesso: 834.871,53 

 
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 02 DIAS DO MÊS DE 

AGOSTO DO ANO DE 2.024. 

 

 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA. 

 

 

WELLINGTON CRISTIAN VANALI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

ADM/finanças.- 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO VIGENTE 
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SECRETARIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
Secretaria de Contratações Públicas

Departamento de Compras

Departamento de Compras

Cotações

Cotações
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA  

CNPJ :45.122.603/0001-02  

 

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Número da Cotação: 06381/24 

 

  
Considerando o valor estimado de, R$ 1.110,00, e demais documentos que guarnecem 
o presente, AUTORIZO e desde já RATIFICO a formalização de ajuste com a empresa: 
LILIAN CRISTINA FORTE LOPES-HOTEL-ME CNPJ: 05.881.071/0001-64. 
 
Visando à HOSPEDAGEM PARA COMITIVA DA EQUIPE MEDICA QUE VIRA  A 
CATANDUVA PARA REALIZAR AS INSPENÇÕES DE SAUDE DAS COMISSÕES DE 
SELEÇÕES(CS) DOS TIROS DE GUERRA com fulcro no art. 75 inciso II da Lei 
Federal De Licitações nº 14.133/21 
 
Encaminho o presente, ao Setor de Compras para que se proceda à publicação do 
objeto supramencionado, com a condição de sua eficácia, e, em trânsito direto à 
Secretaria de Finanças para empenho e demais formalidades nos termos da lei. 

 

 

 
 

CATANDUVA, ______________________ 
 
 
 
 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA 
 

Prefeito do Município de Catanduva 

 

 

 

Fiorilli S/C Software 
Ltda. 

 

 

Dispensas
Dispensas
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA  

CNPJ :45.122.603/0001-02  

 

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Número da Cotação: 06392/24 

 

  
Considerando o valor estimado de, R$ 3.040,00, e demais documentos que guarnecem 
o presente, AUTORIZO e desde já RATIFICO a formalização de ajuste com a empresa: 
ASA JK ELEVADORES EIRELI CNPJ: 28.268.079/0001-55. 
 
Visando à MANUTENÇÃO CORRETIVA COM PEÇAS INCLUSAS EM UMA 
PLATAFORMA HIDRAULICA ELEVATÓRIA DE ACESSIBILIDADE PARA ATENDER 
02 (DOIS) ANDARES (TÉRREO E 1º ANDAR), do Teatro Municipal “Aniz Pachá” com 
fulcro no art. 75 inciso II da Lei Federal De Licitações nº 14.133/21 
 
Encaminho o presente, ao Setor de Compras para que se proceda à publicação do 
objeto supramencionado, com a condição de sua eficácia, e, em trânsito direto à 
Secretaria de Finanças para empenho e demais formalidades nos termos da lei. 

 

 

 
 

CATANDUVA, ______________________ 
 
 
 
 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA 
 

Prefeito do Município de Catanduva 

 

 

 

Fiorilli S/C Software 
Ltda. 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021/8/23116
CONTRATO N° 52/2021
ADITIVO N° 03 .
TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES
O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de Catanduva-

SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, inscrita no CNPJ. sob nº 45.122.603/0001-02, doravante denominado
CONTRATANTE, representada pelo Prefeito Municipal PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA, brasileiro, solteiro,
religioso, portador do RG n° 19.332.569 SP/SSP e inscrito no CPF sob n°106.434.738-07, residente e domiciliado à
Condomínio  Marcilio  Patriani,  Rua  Pará,  433,  Apto  112,  11°  andar,  Centro,  CEP  15800  040,  na  cidade  de
Catanduva/SP,  juntamente  com  o  órgão  gestor  do  contrato,  junto  à  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO, neste ato representada por RITA DE CÁSSIA BARBIERI ALVAREZ, brasileira, casada, portadora
do RG 20.022.831-6, e inscrita no CPF sob n° 133.451.588-33, nascida em 28/07/1969, residente e domiciliada à
Avenida Guariroba, 497, CEP: 15804-453, na cidade de Catanduva/SP, e a empresa LIBERTY SEGUROS S.A, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 61.550.141/0001-72, localizada à Rua Dr. Geraldo de Campos
Moreira, n° 110, Bairro Brooklin Novo, CEP 04.571-020, na Cidade de São Paulo – SP, contrato celebrado originado do
Processo Administrativo nº 2021/8/23116, CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, SEGURADORA, PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APÓLICES DE SEGURO DE VIDA, CONFORME A LEGISLAÇÃO E CONVÊNIOS
VIGENTES, PARA ESTAGIÁRIOS,  resolvem através  do  presente  instrumento  ADITAR o  contrato,  mediante  as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Este Termo Aditivo tem por objeto a alteração da razão social da empresa contratada no contrato n° 52/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERANDO A RAZÃO SOCIAL
Fica alterada a razão social passando de LIBERTY SEGUROS S.A, para YLM SEGUROS S.A, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 61.550.141/0001-72, localizada à Rua Dr. Geraldo de Campos Moreira, n° 110,
Bairro Brooklin Novo, CEP 04.571-020, na Cidade de São Paulo - SP, neste ato representada por MARCOS ANTONIO
NOGUEIRA  SIQUEIRA,  brasileiro,  divorciado,  portador  do  RG  nº  22.354.393-7  e  inscrito  no  CPF/MF  nº
117.705.058-73, e MILTON CORRÊA GASPAR, brasileira, casado, portador do RG nº 24.883.390-X e inscrito no
CPF/MF nº 270.549.768-43, ambos com endereço comercial na Rua Dr. Geraldo Campos Moreira nº 110 – Brooklin
Novo - Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04571-021, doravante denominada CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
Ratificam-se as demais cláusulas e condições constantes no Contrato inicial.
Mantendo-se  no  mais  inalterado  o  pacto  anteriormente  estabelecido,  conforme  especificações  constantes  no

processo administrativo nº 2024/7/13075. Estando as partes de comum acordo, assinam o presente instrumento
em 03 (três) vias de igual teor e forma, com único efeito, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo identificadas.
...............................................................................................................................................................................................................................

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/2/3715
CONTRATO Nº 80/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2023
CODIGO AUDESP: 2023000000150
ADITIVO N° 02
TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES
O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 45.122.603/0001-02, sito
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na Praça Conde Francisco Matarazzo, 01, Estado de São Paulo, neste ato representado Prefeito Municipal, PADRE
OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA, brasileiro, solteiro, religioso, portador do RG n° 19.332.569 SP/SSP e inscrito no CPF
sob n°106.434.738-07, residente e domiciliado à Rua Olhos D’Agua, nº 215, Jardim Caparroz, CEP 15805-145, na
cidade  de  Catanduva/SP,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  junto  à  órgão  gestor  do  contrato,  a
COORDENADORIA  DE  COMUNICAÇÃO  SOCIAL  –  COMCS,  representada  por  KÁTIA  MULLER  MACHADO,
brasileira, casada, portador do RG n° 34.874.551-5 e inscrito no CPF sob n° 311.302.448-06, residente e domiciliado à
Rua  Fênix,  n°  89,  Theodoro  Rosa  Filho,  na  cidade  de  Catanduva/SP,  e  a  empresa  SINFOR  ASSESSORIA,
COMUNICAÇÃO E MARKETING ITURAMA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n°
04.315.888/0001-02,  sediada  à  Rua  Ribeirão  São  Domingos,  n°  1.035,  Centro,  CEP  38.280-000,  na  cidade  de
Iturama/MG, com endereço eletrônico licitacao@sinfornet.com.br , e telefone (34) 3411-6460, neste ato representada
por IRENIDES REIS URZEDO GONÇALVES, brasileira, casada, advogada, portadora do RG n° MG-6.554.398, inscrita
no CPF sob o n° 742.425.556-87, residente e domiciliado à Rua Ribeirão São Domingos, n° 1.027, Centro, CEP:
38.280-000,  na  cidade  de  Iturama/MG,  doravante  denominada  CONTRATADA,  resolvem  através  do  presente
instrumento, aditar o contrato celebrado decorrente do processo de licitação TOMADA DE PREÇOS N.º 02/2023,
originado  do  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  2023/2/3715,  CONTRATAÇÃO DE  SERVIÇOS DE  AGÊNCIA  DE
PUBLICIDADE E PROPAGANDA IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES, mediante as seguintes cláusulas
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato nº. 80/2023, consoante permissão e nos

termos da Cláusula Quinta contida no ajuste original.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA
Fica prorrogada a vigência do Contrato, por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de 12/08/2024 a

11/08/2025, conforme justificativas apresentadas nas fls.02/03;
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Fica mantido o mesmo valor global de R$ 988.000,00 (novecentos e oitenta e oito mil reais) anual.
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas com a execução do objeto deste instrumento onerará a seguinte dotação orçamentária vigente: -

U.E. 02.01.01, F.P. 04.122.0002.2070, C.E 3.3.90.39.88, Código de Aplicação: 110.000, FR 01, FICHA 46 do exercício
vigente, conforme fls.32 verso.

CLAUSULA QUINTA –DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
Ratificam-se as demais cláusulas e condições constantes no Contrato inicial.
Mantendo-se  no  mais  inalterado  o  pacto  anteriormente  estabelecido,  conforme  especificações  constantes  no

processo administrativo Nº 2024/07/13771. Estando as partes de comum acordo, assinam o presente instrumento em
03 (três) vias de igual teor e forma, com único efeito, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo identificadas.
...............................................................................................................................................................................................................................

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5112/2024
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 43/2024
ATA DE REGISTRO 43/2024
TERMO DE ADITAMENTO Nº 01

TERMO DE ADITAMENTO
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de Catanduva-
SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, inscrita no CNPJ. sob nº 45.122.603/0001-02, doravante denominado
CONTRATANTE, representada pelo Prefeito Municipal PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA, brasileiro, solteiro,
religioso, portador do RG n° 19.332.569 SP/SSP e inscrito no CPF sob n°106.434.738-07, residente e domiciliado à
Condomínio Marcilio Patriani, Rua Pará, 433, Apto 112 11° andar, Centro, CEP 15800 040, na cidade de Catanduva/SP,
juntamente  com  o  órgão  gestor  do  contrato,  junto  à  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO -  SME,
representada por CLAUDIA DE CARVALHO COSMO, brasileira, divorciada, nascida em 28/04/1977, portadora do RG

mailto:licitacao@sinfornet.com.br
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n°27.580.374-0 SSP/SP e inscrita no CPF sob n° 266.179.588-02, residente e domiciliada à Rua Cianorte, n° 361,
Parque Glória II,  CEP: 15.807-185, na cidade de Catanduva/SP, órgão gerenciador do registro,  e a empresa
FLÁVIA DE BARROS ARNOLDI RODRIGUES 29986241898, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
n° 34.168.174/0001-80, sediada à Rua Barra das Garças,  nº 524, Jardim Salles,  CEP 15.804-305, na cidade de
Catanduva/SP,  com  endereço  eletrônico  flavia.arnold.fa@gmail.com  e  telefone  (17)  99783-5269,  neste  ato
representada por FLÁVIA DE BARROS ARNOLDI RODRIGUES, brasileira, casada, micro-empreendedora, portadora
do RG n° 35.927.931-4, inscrita no CPF sob o n° 299.862.418-98, residente à Rua Barra do Garças, nº 524, Jardim
Salles, CEP 15.804-305, na cidade de Catanduva/SP, doravante denominada CONTRATADA, através do presente
instrumento,  resolvem aditar  o  contrato  celebrado  com a  empresa,  referente  ao  PREGÃO ELETRÔNICO N.º
43/2024,  originado  do  processo  administrativo  nº  5112/2024,  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURO
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, TAIS COMO: MACARRÃO, FUBÁ DE MILHO, BISCOITO MAISENA,
MINI BOLOS, AÇÚCAR CRISTAL, GELATINA EM PÓ, SAL REFINADO, BISCOITO DE POLVILHO, AMIDO DE
MILHO,  FARINHA  DE  MANDIOCA,  MANTEIGA  SEM  SAL,  PRESUNTO,  CHÁ  MATTE  E  MARGARINA,  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  DE  DEMAIS  SECRETARIAS  DA  MUNICIPALIDADE,  CONFORME
ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I
DESTE EDITAL, resolvem:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da marca do ITEM 08: AÇÚCAR CRISTAL -  COTA

RESERVADA  DE  25%  PARA  ME/EPP.  Conforme  aprovado  pelo  gestor,  fica  alterado  a  marca  de  AÇUCAR  CRISTAL
CARAVELAS, para o AÇUCAR CRISTAL GLOBO.

Mantendo-se  no  mais  inalterado  o  pacto  anteriormente  estabelecido,  conforme  especificações  constantes  no
processo  administrativo  nº  2024/07/13470.

Estando as partes, assim justas e acertadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e
forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo identificadas.
...............................................................................................................................................................................................................................

mailto:flavia.arnold.fa@gmail.com
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 11825/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 97/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 97/2024 

CÓDIGO AUDESP: 202400000048 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA, com sede à Praça Conde Francisco 

Matarazzo nº 01,  Centro, CEP 15.800-031, CATANDUVA/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.122.603/0001-

02, neste ato representada pela Prefeito, Sr. Prefeito Municipal PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA, 

brasileiro, solteiro, religioso, portador do RG n° 19.332.569 SP/SSP e inscrito no CPF sob n°106.434.738-07, 

nascido em 06/11/1966, residente e domiciliado à Condomínio Marcilio Patriani, Rua Pará, 433, Apto 112, 11° 

andar, Centro, CEP 15800-040, na cidade de Catanduva/SP, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – SMCP, representada por MARIA DO CARMO HONÓRIO DA SILVA 

GARCIA, brasileira, casada, portadora do RG n°19.968.383-9 SSP/SP e inscrita no CPF sob n° 070.519.288-13, 

nascida em 20/12/1969, residente e domiciliada à Av. Dr. Francisco Agudo Romão Filho, n°419, Solo Sagrado, 

CEP 15808-195, na cidade de Catanduva/SP, e a empresa: 

TOP MIX COMÉRCIO DE PRODUTOS HIDROMINERAIS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 10.921.056/0001-32, sediada à Rua Amapá, n° 10, bairro Vila Rodrigues, 

CEP 15.801-400, na cidade de Catanduva/SP, com endereço eletrônico top.mix19@yahoo.com.br e telefone (17) 

99715-6707 / (17) 99626-2370, neste ato representada por MARCO ANTONIO BITTENCOURT, brasileiro, 

casado, empresário, portador do RG n° 11.776.012-2, inscrito no CPF sob o n° 065.387.778-13, residente e 

domiciliado à Rua Jardinópolis, n° 150, Residencial Agudo Romão, CEP 15.802-002, na cidade de Catanduva/SP, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº 97/2024, processo administrativo n.º 11825/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada 

e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, no 

Decreto Municipal nº 8.544/2023, aplicando, no que couber, subsidiariamente o Decreto Federal nº 11.462/2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Galão de Água Mineral 

Natural de 20 litros, para ser utilizada em todas as secretarias e em diversos departamentos para uso interno 

administrativo, conforme especificações, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 

Anexo I deste edital. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem:  

 

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE CATANDUVA Quarta-feira, 14 de agosto de 2024 Ano XIX | Edição nº 2628 | Página 26 de 167

Município de Catanduva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1 O órgão gerenciador será a  SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - SMCP. 

3.2 Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades pertencentes a esfera de governo do município de 

Catanduva que não participaram do procedimento, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os requisitos determinados no §2º do art. 86 da Lei 14.133/2021. 

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios 

contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou 

a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. As aquisições ou contratações adicionais deverão observar os limites estabelecidos na Lei nº 14.133/2021, 

especificamente estabelecidos nos §3º e §4º do art. 86. 

4.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura, conforme 

Decreto nº 8.544/23, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 
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5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 

de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 

nº 14.133/2021. 

5.4. Integram esta Ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os serviços com preços 

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação ou que mantiveram sua proposta original. 

5.4.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item, somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital; e 

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 

item 10. 

5.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

5.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 

5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será feito diretamente em conta bancária fornecida pela contratada, a saber: 

Banco do Brasil, Agência 0050-7, Conta 142.289-8, através de transferência bancária, no prazo de 10 (dez) dias 

consecutivos, após o recebimento da nota fiscal, devidamente vistada e atestada pelo Fiscal e Gestor do Contrato. 

6.1.1 Para habilitar-se convenientemente a qualquer pagamento, a Contratada deverá apresentar o comprovante de 

pagamento de todas as suas obrigações tributárias e encargos trabalhistas e sociais. 

6.1.2 Se cabível, a Contratante reterá os valores correspondentes à quitação da Seguridade Social (I.N.S.S.), 

referente à execução do objeto do presente Contrato, de acordo com a legislação específica.  

6.1.3 Se cabível, a Contratante reterá os valores correspondentes à tributos relacionados à execução do objeto. 

6.1.4 Será considerado atraso no pagamento, se decorridos 02 (dois) meses do prazo constante no item 6.1, não 

houve adimplemento pela Administração, o que acarretará juros de 0,5% ao mês, multa de 10% sobre o valor da 

nota fiscal, bem como atualização monetária através do I.P.C.A. 

6.1.5 Não será aplicado o disposto no item 6.1.4 em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 

até que seja normalizada a situação. 
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7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

7.1.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 

7.1.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.1.4 O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro respeitada a contagem da 

anualidade e a variação do IPCA/IBGE acumulado no período de 12 meses a contar da proposta. 

 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

eventualmente tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133/2021. 

8.2  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao órgão gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

8.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021, na legislação aplicável e neste edital. 
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8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, se houver, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados. 

8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de 

preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6 O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que eventualmente tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão gerenciador entre as secretariais demandantes fato que não ensejará em alteração da ata, 

devendo, neste caso, ser adequada a dotação orçamentária por simples apostilamento.  

 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2 Não retirar ou aceitar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 8.2.2 desta Ata; ou 

10.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes 

que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 

de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

10.4.1 Por razão de interesse público; 

10.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado.  

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das seguintes penalidades de: 

11.2 Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
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11.3 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §4º, da Lei); 

11.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos VIII, 

IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da Lei 14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

11.5. Multa: 

11.5.1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover o cancelamento 

da ata de registro por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o item 

10.1.1. 

10.5.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ata de registro, no caso de inexecução total 

do objeto. 

10.6. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração. 

10.7. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

10.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1 5(quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

11.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.7.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

11.12. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade. 
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11.13. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

12. DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI   Nº 13.709/2018 

12.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 

contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, 

civil e criminal. 

12.2 As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os 

dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – a que tem acesso em decorrência da execução contratual, 

em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo 

vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais 

ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

12.3 As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais, 

individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual, 

por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 

12.4 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os 

dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

12.5 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, 

perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 

providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

12.6 A comunicação que trata o item 12.5, deverá conter: 

a) Breve relato dos fatos e descrição da natureza dos dados pessoais afetados;  

b) Informações sobre os titulares envolvidos;  

c) Informação sobre as medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados;  

d) Os riscos relacionados ao incidente;  

e) Os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata;  

f) As medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo causado.  

12.7 A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas 

nesta cláusula. 

12.8 O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados pessoais 

ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos o mais absoluto dever de sigilo.  

12.9 As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos 

Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento 

de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de controle administrativo, etc. 

12.10 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 

sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e 

na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias 
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porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para 

cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD.  

12.11 Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também de 

acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

 

13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

13.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 

do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes, se for o caso. 

 

Catanduva, 31 de julho de 2024. 

 

 

__________________________________________ 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

___________________________________________ 

MARIA DO CARMO HONÓRIO DA SILVA GARCIA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

ÓRGÃO GERENCIADOR DO CONTRATO 

 

 

________________________________________ 

MARCO ANTONIO BITTENCOURT 

TOP MIX COMÉRCIO DE PRODUTOS HIDROMINERAIS LTDA 

CONTRATADO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11383/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 99/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 99/2024 

CÓDIGO AUDESP: 2024000000484 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA, com sede à Praça Conde Francisco 

Matarazzo nº 01,  Centro, CEP 15.800-031, CATANDUVA/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.122.603/0001-

02, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. Prefeito Municipal PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA, 

brasileiro, solteiro, religioso, portador do RG n° 19.332.569 SP/SSP e inscrito no CPF sob n°106.434.738-07, 

nascido em 06/11/1966, residente e domiciliado à Condomínio Marcilio Patriani, Rua Pará, 433, Apto 112, 11° 

andar, Centro, CEP 15800-040, na cidade de Catanduva/SP, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 

SMS, representada por ADRIANO CÉSAR DE ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº 22.072.428 e 

inscrito no CPF sob o nº 121.601.678-00, data nascimento 19/07/1973, residente e domiciliado à Rua São Luis 

1245, Jardim Augusta, CEP   15.806.095, na cidade de Catanduva/SP, e as empresas: 

DENTAL OPEN – COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 08.849.206/0001-00, sediada à rua Euclides da Cunha, n° 

1600, bairro Vargem Grande I, CEP 83.321-050, na cidade de Pinhais/PR, com endereço eletrônico 

licitacao@dentalopen.com.br e telefone (41) 3358-0758, neste ato representada por ANA PAULA SAMPAIO 

PISSETI, brasileira, casada, publicitária, portadora do RG n° 7.881.849-2, inscrita no CPF sob o n° 061.274.249-

09, residente à rua Luiz Kula, n° 101, bairro Santo Inácio, CEP 82.010-220, na cidade de Curitiba/PR; 

DIABÉTICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 

28.675.331/0001-40, sediada à rua Capitão Adelmio Norberto da Silva, n° 745, bairro Alto da Boa Vista, CEP 

14.025-670, na cidade de Ribeirão Preto/SP, com endereço eletrônico diabeticos.epp@hotmail.com e telefone (16) 

3235-7252, neste ato representada por LUIZ DANIEL SICCI, brasileiro, solteiro, engenheiro agrônomo, 

portador do RG n° 9.874.555, inscrito no CPF sob o n° 020.541.738-86, residente à rua Caramuru, n° 2600, bloco 

09, apto 13, bairro Alto da Boa Vista, CEP 14.025-710, na cidade de Ribeirão Preto/SP; 

DIPROM – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E MATERIAIS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 16.366.888/0001-10, sediada à rua Luiz 

Barrato, n° 80/A, bairro Aristeu da Costa Rios, CEP 37.558-466, na cidade de Pouso Alegre/MG, com endereço 

eletrônico dipromfarma@gmail.com e telefone (35) 3422-7889, neste ato representada por MARIA LUÍSA 

BARET DANIEL, brasileira, empresária, portadora do RG n° 17.177.372, inscrita no CPF sob o n° 121.464.036-

24, residente e domiciliado à Rua Luiz Barbato, n° 80/A, Aristeu Da Costa Rios, CEP 37558-466, na Cidade de 

Pouso Alegre/MG; 

ROYAL MED HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

n° 25.106.470/0001-65, sediada à rua Bezerra de Meneses, n° 774, bairro Setor Pauzantes, CEP 75.903-070, na 

cidade de Rio Verde/GO com endereço eletrônico royalhospitalar@gmail.com e telefone (64) 2142-6862, neste 

ato representada por GERALDO ALVES DE SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n° 

1532339, inscrito no CPF sob o n° 467.509.751-00, residente e domiciliado à rua RC 19, S/N, Quadra 15, lote 12, 

bairro Residencial Canaa, CEP 75.909-713, na cidade de Rio Verde/GO, considerando o julgamento da licitação 

na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 99/2024, PROCESSO 
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ADMINISTRATIVO N.º 11383/2024,  RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133/2021, no Decreto Municipal nº 8.544/2023, aplicando, no que couber, subsidiariamente o Decreto Federal 

nº 11.462/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de material odontológico VII para uso da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência, Anexo I deste edital. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1 O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS. 

3.2 Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades pertencentes a esfera de governo do município de 

Catanduva que não participaram do procedimento, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os requisitos determinados no §2º do art. 86 da Lei 14.133/2021. 

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios 

contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou 

a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. As aquisições ou contratações adicionais deverão observar os limites estabelecidos na Lei nº 14.133/2021, 

especificamente estabelecidos nos §3º e §4º do art. 86. 

4.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura conforme 

Decreto n° 8.544/2023, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 

de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 

nº 14.133/2021. 

5.3.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados. 

5.4. A habilitação dos licitantes que se refere o item, somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.5 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital; e 

5.6 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 

item 10. 

5.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

5.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 
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5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será feito diretamente em contas bancárias fornecidas pelas contratadas, a saber: 

DENTAL OPEN – COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA Banco do Brasil, Agência 

3007-4, Conta 41.758-0; 

DIABÉTICOS LTDA Banco do Brasil, Agência 6504-8, Conta 55160-0; 

DIPROM – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E MATERIAIS LTDA Banco do 

Brasil, Agência 0368-9, Conta 64798-5; 

ROYAL MED HOSPITALAR LTDA Banco do Brasil, Agência 2591-7, Conta 59370-2, através de 

transferência bancária, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, após o recebimento da nota fiscal, devidamente 

vistada e atestada pelo Fiscal e Gestor do Contrato. 

6.1.1 Para habilitar-se convenientemente a qualquer pagamento, a Contratada deverá apresentar o comprovante de 

pagamento de todas as suas obrigações tributárias e encargos trabalhistas e sociais. 

6.1.2 Se cabível, a Contratante reterá os valores correspondentes à quitação da Seguridade Social (I.N.S.S.), 

referente à execução do objeto do presente Contrato, de acordo com a legislação específica.  

6.1.3 Se cabível, a Contratante reterá os valores correspondentes à tributos relacionados à execução do objeto. 

6.1.4 Será considerado atraso no pagamento, se decorridos 02 (dois) meses do prazo constante no item 6.1, não 

houve adimplemento pela Administração, o que acarretará juros de 0,5% ao mês, multa de 10% sobre o valor da 

nota fiscal, bem como atualização monetária através do I.P.C.A. 

6.1.5 Não será aplicado o disposto no item 6.1.4 em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 

até que seja normalizada a situação. 

 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

7.1.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 

7.1.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.1.4 O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro respeitada a contagem da 

anualidade e a variação do IPCA/IBGE acumulado no período de 12 meses a contar da proposta. 
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8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

eventualmente tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133/2021. 

8.2  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao órgão gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

8.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021, na legislação aplicável e neste edital. 

8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, se houver, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados. 

8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de 

preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6 O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que eventualmente tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
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9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão gerenciador entre as secretariais demandantes fato que não ensejará em alteração da ata, 

devendo, neste caso, ser adequada a dotação orçamentária por simples apostilamento.  

 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2 Não retirar ou aceitar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 8.2.2 desta Ata; ou 

10.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes 

que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 

de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

10.4.1 Por razão de interesse público; 

10.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado.  

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das seguintes penalidades de: 

11.2 Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

11.3 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §4º, da Lei); 

11.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos VIII, 

IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da Lei 14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

11.5. Multa: 

11.5.1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover o cancelamento 

da ata de registro por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o item 

10.1.1. 
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10.5.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ata de registro, no caso de inexecução total 

do objeto. 

10.6. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração. 

10.7. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

10.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1 5(quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

11.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.7.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

11.12. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade. 

11.13. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

12. DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI   Nº 13.709/2018 

12.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 

contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, 

civil e criminal. 

12.2 As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os 

dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – a que tem acesso em decorrência da execução contratual, 

em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo 

vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou 
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para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

12.3 As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais, individuais 

ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual, por 

inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 

12.4 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os 

dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

12.5 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, 

perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 

providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

12.6 A comunicação que trata o item 12.5, deverá conter: 

a) Breve relato dos fatos e descrição da natureza dos dados pessoais afetados;  

b) Informações sobre os titulares envolvidos;  

c) Informação sobre as medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados;  

d) Os riscos relacionados ao incidente;  

e) Os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata;  

f) As medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo causado.  

12.7 A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas 

nesta cláusula. 

12.8 O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados pessoais 

ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos o mais absoluto dever de sigilo.  

12.9 As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos 

Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento 

de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de controle administrativo, etc. 

12.10 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 

sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e 

na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias 

porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para 

cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD.  

12.11 Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também de 

acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

 

13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

13.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 

do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes, se for o caso. 

 

Catanduva, 12 de agosto de 2024. 

 

 

________________________________________ 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

____________________________________________ 

ADRIANO CÉSAR DE ARAUJO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO 

 

 

____________________________________________ 

ANA PAULA SAMPAIO PISSETI 

DENTAL OPEN – COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 

DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

____________________________________________ 

LUIZ DANIEL SICCI 

DIABÉTICOS LTDA 

DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

________________________________________ 

MARIA LUÍSA BARET DANIEL 

DIPROM – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E MATERIAIS LTDA 

DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

________________________________________ 

GERALDO ALVES DE SOUSA 

ROYAL MED HOSPITALAR LTDA 

DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇOS 
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Dispensas
Dispensas

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024/07/13925

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E MONTAGEM DE KIT DE ADAPTAÇÃO PARA
VEICULO TIPO CAMINHONETE PICK-UP, MARCA CHEVROLET, MODELO S10, ZERO KM, COM 4 PORTAS, NOS
TERMOS E  CONDIÇÕES  ESTABELECIDAS  NESTE  TERMO DE  REFERÊNCIA,  ATRAVÉS  DE  DISPENSA DE
LICITAÇÃO POR LIMITE.

Afigurando-me  que  a  contratação  é  legal,  com  base  no  art.  75,  inciso  I,  da  Lei  14.133/21,  AUTORIZO  o
procedimento de que se cogita em favor a LCTECH SOLUÇÕES INOVADORAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
44.492.845/0001-17.

Objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E MONTAGEM DE KIT DE ADAPTAÇÃO
PARA VEICULO TIPO CAMINHONETE  PICK-UP,  MARCA CHEVROLET,  MODELO S10,  ZERO KM,  COM 4
PORTAS,  NOS TERMOS E  CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE  TERMO DE  REFERÊNCIA,  ATRAVÉS DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE.

Com o valor total orçado de R$ 33.200,00 (trinta e três mil e duzentos reais).
Ordeno que se proceda à realização do respectivo contrato e a publicação do objeto supramencionado, com a

condição de sua eficácia.
Sigam-se os ulteriores termos.

Catanduva,14 de Agosto de 2024
PADRE OSVALDO DE OLVEIRA ROSA
Prefeito do Município de Catanduva

...............................................................................................................................................................................................................................

Rescisão
Rescisão

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/21661
CONTRATO N° 63/2024
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL, POR ACORDO ENTRE AS PARTES, AO CONTRATO para execução

cultural  a  concessão  de  apoio  financeiro  ao  projeto  cultural  LENDAS  ,  COMO  CONTRATADA,  CARLOS
DANIEL  MACEDO.

O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de Catanduva-
SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, inscrita no CNPJ. sob nº 45.122.603/0001-02, doravante denominado
CONTRATANTE, representada pelo Prefeito Municipal PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA, brasileiro, solteiro,
religioso, portador do RG n° 19.332.569 SP/SSP e inscrito no CPF sob n°106.434.738-07, residente e domiciliado à
Condomínio Marcilio Patriani, Rua Pará, 433, Apto 112 11° andar, Centro, CEP 15800 040, na cidade de Catanduva/SP,
juntamente com o órgão gestor do contrato, a SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, representada por LUZIA
APARECIDA DE BRITO GIRADE, brasileira, viúva, residente e domiciliada na Rua Bauru, n° 348, bairro Loteamento
Cerradinho,  CEP:  15806-330,  Catanduva/SP,  e,  de outro lado,  a CONTRATADA  o AGENTE CULTURAL CARLOS
DANIEL  MACEDO,  brasileiro,  agente  cultural,  portador  do  RG  n°  59.047.118-1,  inscrito  no  CPF  sob  o  n°
468.979.078-71,  residente  e  domiciliado  à  Rua  Presidente  Venceslau,  N°  105,  Jardim Eldorado,  Catanduva/SP,
doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de Rescisão Amigável ao Contrato nº
63/2024, de acordo com as formalidades constantes do Processo Administrativo nº 2023/21661, observadas as
disposições da Lei nº 11.453/2023, mediante as cláusulas e condições que abaixo seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O  presente  termo  tem  por  objeto  a  rescisão  amigável  do  Contrato  N°  63/2024,  conforme  especificações

constantes  no  processo  administrativo  n°2024/07/13496  nas  fls  02  à  03.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
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O presente instrumento está amparado na Claúsula 10.1 do contrato n°63/2024.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO DISTRATO
Por força da presente rescisão, a contar da assinatura do presente distrato, as partes dão por terminado, a partir

05/08/2024, o CONTRATO ORIGINAL, relativamente às obrigações contratuais assumidas.
CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo de Rescisão Amigável na imprensa

oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.
Estando as partes de comum acordo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,

com único efeito, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo identificadas.
...............................................................................................................................................................................................................................
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2024 

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM 

RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – 

PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 

 

 

1. POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA 

A Lei nº 14.399/2022 institui a Política Nacional Aldir Blanc de 

Fomento à Cultura (PNAB), baseada na parceria da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com a sociedade 

civil no setor da cultura, bem como no respeito à diversidade, à 

democratização e à universalização do acesso à cultura no Brasil. 

A PNAB objetiva também estruturar o sistema federativo de 

financiamento à cultura mediante repasses da União aos Estados, 

Distrito Federal e Municípios de forma continuada.  

As condições para a execução da PNAB foram criadas por meio do 

engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar 

projetos apresentados pelos agentes culturais do Município de 

Catanduva. 

Deste modo, a Secretaria Municipal de Cultura, torna público o 

presente edital elaborado com base na Lei nº 14.399/2022 (Lei 

PNAB), na Lei nº 14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à 

cultura), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto nº 

11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa MINC nº 

10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade). 

  

2. INFORMAÇÕES GERAIS  

2.1 Objeto do edital 

O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais para 

receberem apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo I, 

com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações 

culturais do Município de Catanduva. 

 

2.2 Quantidade de projetos selecionados 

Serão selecionados 30 projetos. 

Contudo, caso haja orçamento e interesse público, o edital poderá 

ser suplementado, ou seja, caso haja saldo de recursos da PNAB 

oriundo de outros editais ou rendimentos, as vagas podem ser 

ampliadas. 

 

2.3 Valor total do edital 

Cada projeto receberá o valor descrito no Anexo I. 

SECRETARIA DE CULTURA
Secretaria de Cultura

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Chamamento Público

Chamamento Público
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O valor total deste edital é de R$ 430.000,00 (quatrocentos e 

trinta mil reais) 

A despesa correrá à conta de Dotação Orçamentária específica para 

esse fim, proveniente de repasse federal. 

Sobre o valor total repassado pelo Município de Catanduva ao 

agente cultural, não incidirá Imposto de Renda, Imposto Sobre 

Serviços – ISS, e eventuais impostos próprios da contratação de 

serviços. 

 

2.4 Prazo de inscrição 

Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda 

documentação obrigatória conforme orientações descritas no item 4 

deste edital, entre os dias 14 de agosto e 11 de setembro de 

2024. 

 

2.5 Quem pode participar 

Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural que resida 

ou tenha sede com atuação cultural comprovada no Município de 

Catanduva há pelo menos 02 anos antes da data de publicação deste 

Edital. 

Agente Cultural é toda pessoa ou grupo de pessoas responsável por 

criar, produzir e promover manifestações culturais, como 

artistas, músicos, escritores, cineastas, dançarinos, artesãos, 

curadores, produtores culturais, gestores de espaços culturais, 

entre outros.  

O agente cultural pode ser: 

I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI) 

II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno 

porte, empresa de grande porte, etc) 

III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, 

Fundação, Cooperativa, etc) 

IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física. 

Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo 

cultural sem constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será 

indicada pessoa física como responsável legal para o ato da 

assinatura do Termo de Execução Cultural e a representação será 

formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes do 

grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante no 

Anexo VI. 

  

2.6 Quem NÃO pode participar 
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Não pode se inscrever neste Edital, agentes culturais que:  

I - tenham participado diretamente da etapa de elaboração do 

edital, da etapa de análise de propostas ou da etapa de 

julgamento de recursos; 

II - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor 

público do órgão responsável pelo edital, nos casos em que o 

referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, 

na etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento de 

recursos; e 

III - sejam Chefes do Poder Executivo (Governadores, Prefeitos), 

Secretários de Estado ou de Município, membros do Poder 

Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder 

Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério 

Público (Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores 

e Conselheiros). 

Atenção! O agente cultural que integrar o Conselho de Cultura 

somente ficará impossibilitado de concorrer neste Edital quando 

se enquadrar nas vedações previstas no item 2.6.  

Atenção! Quando se tratar de agentes culturais que constituem 

pessoas jurídicas, estarão impedidas de apresentar projetos 

aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se 

enquadrarem nas situações descritas neste item. 

Atenção! A participação de agentes culturais nas consultas 

públicas não caracteriza participação direta na etapa de 

elaboração do edital. Ou seja, a mera participação do agente 

cultural nas audiências e consultas públicas não inviabiliza a 

sua participação neste edital. 

 

2.7 Quantos projetos cada agente cultural pode apresentar 

neste edital 

Cada agente cultural poderá concorrer neste edital com número 

ilimitado de projetos e poderá ser contemplado com no máximo 01 

projeto. 

Os projetos a serem apresentados pelo mesmo proponente devem 

obrigatoriamente apresentar produtos e/ou serviços culturais 

distintos, sendo vedada a inscrição do mesmo projeto em 

categorias distintas. 

No caso de inscrição do mesmo projeto em categorias distintas, 

será efetivada a inscrição do último projeto inscrito, aferido 

pela data e hora do envio. 

 

3. ETAPAS 

Este edital é composto pelas seguintes etapas: 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE CATANDUVA Quarta-feira, 14 de agosto de 2024 Ano XIX | Edição nº 2628 | Página 47 de 167

Município de Catanduva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA CONDE FRANCISCO MATARAZZO, 01 – CEP 15800-031 – CATANDUVA/SP 

CNPJ 45.122.603/0001-02 
TEL: 17 – 35319100 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

  
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO/ANO 

13.371/24 

FLS. 

 

RÚBRICA 

 

                                                                                                                                                            4 

● Inscrições – etapa de apresentação dos projetos pelos 

agentes culturais 

● Seleção – etapa em que uma comissão analisa e seleciona os 

projetos 

● Habilitação – etapa em que os agentes culturais selecionados 

na etapa anterior serão convocados para apresentar 

documentos de habilitação 

● Assinatura do Termo de Execução Cultural – etapa em que os 

agentes culturais habilitados serão convocados para assinar 

o Termo de Execução Cultural 

 

4. INSCRIÇÕES 

O agente cultural deve encaminhar por meio de formulário 

eletrônico no endereço:  https://forms.gle/gXHbw3oPdrGAD3kq7 a 

seguinte documentação obrigatória:  

a) Formulário de inscrição (Anexo II) que constitui o Plano de 

Trabalho (projeto);  

b) Portifólio de atividades desenvolvidas pelo proponente; 

c) Mini curriculo do proponente e dos principais integrantes 

envolvidos no projeto; 

d) Autodeclaração étnico-racial ou de pessoa com deficiência, se 

for concorrer às cotas; 

e) Declaração de representação, se for concorrer como um coletivo 

sem CNPJ;  

f) Comprovante de residência em nome do proponente ou, caso 

esteja em nome de terceiro, deve estar acompanhado de declaração 

assinada pelo terceiro e proponente; e 

g) Cartão de CNPJ ativo com mais de dois anos e endereço no 

município.  

Atenção!  A comprovação de residência poderá ser dispensada nas 

hipóteses de agentes culturais: 

I - pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou 

circense; 

II - pertencentes a população nômade ou itinerante; ou 

III - que se encontrem em situação de rua. 

Atenção! O agente cultural é responsável pelo envio dos 

documentos e pela qualidade visual, conteúdo dos arquivos e 

informações de seu projeto.  

Atenção!                                                        

                                         , na Lei 14.399/2022 

(Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB), na 

Lei nº 14.903/2024 (Marco regulatório de fomento à cultura), no 
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Decreto 11.740/2023 (Decreto PNAB) e no Decreto nº 11.453/2023 

(Decreto de fomento). 

 

5. COTAS 

5.1 Categoria de cotas 

Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital para: 

a) pessoas negras (pretas e pardas); 

b) pessoas indígenas; 

c) pessoas com deficiência. 

A quantidade de cotas destinadas a cada categoria do edital está 

descrita no Anexo I. 

Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão preencher 

uma autodeclaração. 

 

5.2 Concorrência concomitante 

Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas 

concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla 

concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da 

ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser 

selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo 

seleção.  

Os agentes culturais optantes por concorrer às cotas que 

atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas 

oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as vagas 

destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão 

selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da 

cota para o próximo colocado optante pela cota. 

 

5.3 Desistência do optante pela cota 

Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga 

não preenchida deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às 

cotas de acordo com a ordem de classificação.  

 

5.4 Remanejamento das cotas 

No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente 

para o cumprimento de uma das categorias de cotas, o número de 

vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra 

categoria de cotas. 

Caso não haja agentes culturais inscritos em outra categoria de 

cotas, as vagas não preenchidas deverão ser direcionadas para a 

ampla concorrência, sendo direcionadas para os demais candidatos 
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aprovados, de acordo com a ordem de classificação. 

 

5.5 Aplicação das cotas para pessoas jurídicas e coletivos 

As pessoas jurídicas e coletivos sem CNPJ podem concorrer às 

cotas, desde que preencham algum dos requisitos abaixo:  

I - pessoas jurídicas em que mais da metade dos sócios são 

pessoas negras, indígenas ou com deficiência, 

II - pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem CNPJ que possuam 

pessoas negras, indígenas ou com deficiência em posições de 

liderança no projeto cultural; 

III - pessoas jurídicas ou coletivos sem CNPJ que possuam equipe 

do projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras, 

indígenas ou com deficiência; e 

As pessoas físicas que compõem a pessoa jurídica ou o coletivo 

sem CNPJ devem preencher uma autodeclaração, conforme modelos do 

Anexo VII e Anexo VIII.  

 

5.6 Procedimentos complementares 

Para fins de possível verificação da autodeclaração a 

administração municipal poderá solicitar: 

I - heteroidentificação: procedimento complementar à 

autodeclaração de pertencimento racial, para confirmação, por 

terceiros, da identificação como pessoa negra (preta ou parda) de 

acordo com seu fenótipo, isto é, conforme suas características 

físicas; 

II - solicitação de um documento em formato escrito, oral ou 

audiovisual que demonstre o pertencimento étnico do agente 

cultural indígena elaborado por liderança ou entidade constituída 

em forma de associação, fundação ou qualquer configuração de 

entidade formalizada ou não, desde que gerida por povos 

indígenas; 

IV - solicitação de documentos como laudo médico, Certificado da 

Pessoa com Deficiência ou comprovante de recebimento de Benefício 

de Prestação Continuada à Pessoa com Deficiência; 

6. COMO ELABORAR O PROJETO (PLANO DE TRABALHO)  

6.1 Preenchimento do modelo 

O agente cultural deve                      -               

         /Plano de Trabalho, documento que contém a ficha de 

inscrição, a descrição do projeto e a planilha orçamentária. 

O agente cultural será o único responsável pela veracidade do 

projeto e documentos encaminhados, isentando o município de 
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Catanduva de qualquer responsabilidade civil ou penal.  

 

6.2 Previsão de execução do projeto 

Os projetos apresentados deverão ser executados até o dia 15 de 

dezembro de 2024. 

 

6.3 Custos do projeto 

O agente cultural deve preencher a planilha orçamentária 

constante no Anexo II indicando os custos do projeto, por 

categoria, acompanhado dos valores condizentes com as práticas de 

mercado. O agente cultural pode informar qual a referência de 

preço utilizada, de acordo com as características e realidades do 

projeto. 

Atenção! O projeto poderá apresentar valores divergentes das 

práticas de mercado convencionais na hipótese de haver 

significativa excepcionalidade no contexto de sua implementação, 

consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações 

específicas, como a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos 

por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais. 

Atenção! O valor solicitado não poderá ser superior ao valor 

máximo destinado a cada projeto em cada categoria, conforme Anexo 

I do presente edital. 

Atenção! O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser 

acumulado com recursos captados por meio de leis de incentivo 

fiscal, patrocínio direto privado, e outros programas e/ou apoios 

federais, estaduais e municipais, vedada a duplicidade ou a 

sobreposição de fontes de recursos no custeio de um mesmo item de 

despesa. 

Atenção! Em caso de cobrança de ingresso ou venda de produtos, os 

recursos provenientes deverão ser revertidos ao próprio projeto, 

devendo ser apresentada na planilha orçamentária a previsão de 

arrecadação, juntamente com a relação de quais itens serão 

custeados com esse recurso. 

 

6.4 Recursos de acessibilidade  

Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, 

atitudinal e comunicacional compatíveis com as suas 

características, nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 

de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência). 

São medidas de acessibilidade: 

I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para 

permitir o acesso de pessoas com mobilidade reduzida ou idosas 

aos locais onde se realizam as atividades culturais e a espaços 
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acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação; 

II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para 

permitir o acesso de pessoas com deficiência intelectual, 

auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados 

pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e 

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores 

sensibilizados e capacitados para o atendimento de visitantes e 

usuários com diferentes deficiências e para o desenvolvimento de 

projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, 

contempladas a participação de consultores e colaboradores com 

deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços 

culturais e nas temáticas das exposições, dos espetáculos e das 

ofertas culturais em geral. 

Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de 

protagonismo e participação poderão ser concretizados também por 

meio das seguintes iniciativas, entre outras: 

I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas; 

II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e 

produtos com desenho universal; 

III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras 

atitudinais; 

IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou 

V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a 

pessoas com deficiência. 

 

7. ETAPA DE SELEÇÃO 

 

7.1 Quem analisa os projetos 

Uma comissão de seleção vai avaliar os projetos. Todas as 

atividades serão registradas em ata. 

Farão parte desta comissão 03 (três) pareceristas externos 

contratados.  

 

7.2 Quem não pode analisar os projetos 

Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam 

impedidos de participar da apreciação dos projetos quando: 

I - tiverem interesse direto na matéria; 

II - tenham participado como colaborador na elaboração do 

projeto; 

III - no caso de inscrição de pessoa jurídica, ou 
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grupo/coletivo:  tenham composto o quadro societário da pessoa 

jurídica ou tenham sido membros do grupo/coletivo nos últimos 

dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, 

companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; e 

IV - sejam parte em ação judicial ou administrativa em face do 

agente cultural ou do respectivo cônjuge ou companheiro. 

Caso o membro da comissão se enquadre nas situações de 

impedimento, deve comunicar à comissão, e deixar de atuar, 

imediatamente, caso contrário todos os atos praticados podem ser 

considerados nulos.  

Atenção! Os parentes de que trata o item III são:  pai, mãe, 

filho/filha, avô, avó, neto/neta, bisavô/bisavó, 

bisneto/bisneta, irmão/irmã, tio/tia, sobrinho/sobrinha, 

sogro/sogra, genro/nora, enteado/enteada, cunhado/cunhada. 

 

7.3 Análise do mérito cultural  

Os membros da comissão de seleção farão a análise de mérito 

cultural dos projetos. 

Entende-       “            é             "         f      , 

tanto individual quanto sobre seu contexto social, de aspectos 

relevantes dos projetos culturais, concorrentes em uma mesma 

categoria de apoio, realizada por meio da atribuição 

fundamentada de notas aos critérios descritos no Anexo III deste 

edital. 

                                  -                       

individuais de cada projeto, e de se                            

                                                          

                          é              f            

          . 

 

7.4 Análise da planilha orçamentária 

Os membros da comissão de seleção vão avaliar se os valores 

informados pelo agente cultural são compatíveis com os preços 

praticados no mercado. 

Os membros da comissão de seleção podem realizar a análise 

comparando os valores apresentados pelo agente cultural com 

tabelas referenciais de valores, ou com outros métodos de 

verificação. 

 

7.5 Valores incompatíveis com o mercado 

Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, 

vetados, total ou parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, 

após análise, não forem considerados com preços compatíveis aos 

praticados no mercado ou forem considerados incoerentes e em 
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desconformidade com o projeto apresentado. 

Caso o agente cultural discorde dos valores glosados (vetados) 

poderá apresentar recurso da etapa de seleção, conforme dispõe o 

7.6. 

 

7.6 Recurso da etapa de seleção 

O resultado provisório da etapa de seleção será divulgado na 

imprensa oficial do Município de Catanduva 

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/catanduva , e no site 

oficial do Município de Catanduva 

https://www.catanduva.sp.gov.br/cultura 

 

Contra a decisão da fase de seleção, caberá recurso destinado à 

Comissão de Seleção, que deve ser apresentado por meio de 

formulário eletrônico no endereço: 

https://forms.gle/EHPyS9SG9E76tot97, no prazo de 03 dias 

úteis, a contar da publicação do resultado, considerando-se para 

início da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação. 

Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.  

Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de 

seleção será divulgado na imprensa oficial do Município de 

Catanduva https://imprensaoficialmunicipal.com.br/catanduva  

 

8. REMANEJAMENTO DE VAGAS 

Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os 

recursos que seriam inicialmente desta categoria poderão ser 

remanejados para outra, conforme as seguintes regras até o 

preenchimento das vagas: 

I- Categoria que tiver o maior número de inscritos 

Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os 

recursos remanescentes poderão ser utilizados em outro edital da 

PNAB. 

  

9.                        

9.1 Documentos necessários 

                                                              

encaminhar no prazo de 03 (três) dias úteis após a publicação do 

resultado final de seleção, por meio do endereço eletrônico: 

pnabcatanduva2024@gmail.com os seguintes documentos: 

Se o agente cultural for pessoa física:  

I – documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF 

(Ex.: Carteira de Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – 
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CNH, Carteira de Trabalho, etc); 

   -                       é                    é      

            f                               ; 

    -                       é                     é      

tributários estaduais expedida pela Secretaria da Fazenda e 

Planejamento do Estado de São Paulo; 

IV – certidão negativa de débitos relativos a créditos 

tributários municipais, expedida pela prefeitura Municipal de 

Catanduva/SP;  

  -                       é                   - CNDT, emitida no 

site do Tribunal Superior do Trabalho;  

 

Se o agente cultural for pessoa jurídica:  

  -                                                   - CNPJ, 

emitida no site da Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

II - atos constitutivos, qual seja o contrato social ou 

Certificado de Condição de Micro Empreendedor Individual 

(CCMEI), nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos, ou 

estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil; 

III – documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF 

(Ex.: Carteira de Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – 

CNH, Carteira de Trabalho, etc); 

   -                      f                              , 

                                          ,                      

              f              ; 

  -                       é                    é      

                                              ; 

   -                       é               , expedida pela 

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo; 

VII – certidão negativa de débitos municipais, expedida pela 

Prefeitura Municipal de Catanduva; 

VII -      f                                                    

           - CRF/FGTS; 

     -                       é                   - CNDT, emitida 

no site do Tribunal Superior do Trabalho;  

 

Se o agente cultural for grupo ou coletivo sem personalidade 

jurídica (sem CNPJ): 

I – documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF 

(Ex.: Carteira de Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – 

CNH, Carteira de Trabalho, etc); 

   -                       é                    é      
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            f                                           

representante do grupo; 

    -                       é               , expedida pela 

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo; 

IV – certidão negativa de débitos municipais, expedida pela 

Prefeitura Municipal de Catanduva; 

 

                            f                                

                   ,                      f                    

                                                         

                     . 

Atenção! Caso o agente cultural esteja em débito com o ente 

público responsável pela seleção e com a União não será possível 

o recebimento dos recursos de que trata este Edital. 

Na hipótese de inabilitação de alguns contemplados, serão 

convocados outros agentes culturais para apresentarem os 

documentos de habilitação, obedecendo a ordem de classificação 

dos projetos. 

 

9.2 Recurso da etapa de habilitação 

Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso 

destinado à Secretaria Municipal de Cultura, que deve ser 

apresentado por meio do endereço eletrônico: 

pnabcatanduva2024@gmail.com,                                   

                          ,             -                  

contagem o primeiro dia                            . 

                                                         . 

Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de 

habilitação será divulgado na imprensa oficial do Município de 

Catanduva https://imprensaoficialmunicipal.com.br/catanduva  

 

Após essa etapa, não caberá mais recurso. 

 

10. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

10.1 Abertura de Conta Bancária 

Deverão os convocados a assinar o Termo de Execução Cultural 

providenciar a abertura de conta bancária específica para 

recebimento do recurso, preferencialmente em instituição pública 

ou, em instituição privada sem a cobrança de taxas bancárias e, 

entregar o comprovante pessoalmente a sede da Secretaria 

Municipal de Cultura ou enviar por email no endereço: 

pnabcatanduva2024@gmail.com em dois dias úteis contados a partir 
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da publicação da convocação. 

10.2 Termo de Execução Cultural 

Entregue a comprovação de abertura da conta bancária específica, 

o agente cultural contemplado será convocado a assinar o Termo 

de Execução Cultural, conforme Anexo IV deste Edital, de forma 

presencial ou eletrônica. 

O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser 

assinado pelo agente cultural selecionado neste Edital e pela 

Prefeitura Municipal de Catanduva, contendo as obrigações dos 

assinantes do Termo. 

O agente cultural deve assinar o Termo de Execução Cultural até 

17 de setembro de 2024 sob pena de perda do apoio financeiro e 

convocação do suplente para assumir sua vaga. 

 

10.3 Recebimento dos recursos financeiros 

Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente 

cultural receberá os recursos em conta bancária específica 

aberta para o recebimento dos recursos deste Edital, em 

desembolso único. 

Atenção! A assinatura do Termo de Execução Cultural e o 

recebimento dos recursos estão condicionados à existência de 

disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a 

seleção como expectativa de direito do agente cultural.  

  

11. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 

Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos 

projetos exibirão as marcas do Governo federal, do Município de 

Catanduva e da Secretaria de Cultura, de acordo com as 

orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado 

pelo Ministério da Cultura, observando as vedações existentes na 

Lei nº 9.504/1997 (Lei das Eleições) nos três meses que 

antecedem as eleições. 

O material de divulgação dos projetos e seus produtos será 

disponibilizado em formatos acessíveis a pessoas com deficiência 

e conterá informações sobre os recursos de acessibilidade 

disponibilizados. 

O material de divulgação deverá ter caráter educativo, 

informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 

autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 1º do art. 

37 da Constituição Federal. 

  

12. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS  
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12.1 Monitoramento e avaliação realizados pela Secretaria de 

Cultura. 

                                                           

                      ,                             f          

                     , observarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto 

de Fomento), que dispõe sobre os               f          

           f                      ,                          

                f            f                            . 

 

12.2 Como o agente cultural presta contas a Secretaria de 

Cultura. 

O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação 

do Relatório Final de Execução do Objeto, conforme documento 

constante no Anexo V deste edital.  

O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado 

até o dia 20 de dezembro de 2024. 

O Relatório de Execução Financeira será exigido somente nas 

seguintes hipóteses: 

I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto por 

meio da apresentação do Relatório Final de Execução do Objeto; 

ou 

II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia 

de irregularidade na execução da ação cultural, mediante juízo 

de admissibilidade que avaliará os elementos fáticos 

apresentados. 

  

13.                    

13.1 Desclassificação de projetos 

Os projetos que apresentem quaisquer formas de preconceito de 

origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de 

discriminação serão desclassificados, com fundamento no disposto 

no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição 

Federal, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

Atenção! Eventuais irregularidades constatadas a qualquer tempo, 

implicarão na desclassificação do agente cultural.  

 

13.2 Acompanhamento das etapas do edital 

O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site 

oficial do Município de Catanduva 

https://www.catanduva.sp.gov.br/cultura 

O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância 

qu                                                            

                     ,       f                               



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE CATANDUVA Quarta-feira, 14 de agosto de 2024 Ano XIX | Edição nº 2628 | Página 58 de 167

Município de Catanduva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA CONDE FRANCISCO MATARAZZO, 01 – CEP 15800-031 – CATANDUVA/SP 

CNPJ 45.122.603/0001-02 
TEL: 17 – 35319100 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

  
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO/ANO 

13.371/24 

FLS. 

 

RÚBRICA 

 

                                                                                                                                                            15 

imprensa oficial do Município de Catanduva 

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/catanduva  

 

13.3 Informações adicionais 

Demais informações podem ser obtidas pelo e-

mail pnabcatanduva2024@gmail.com e telefone (17) 3531-5100 ou 

(17) 99734-5500 

Os casos omissos ficarão a cargo da Secretaria de Cultura.  

 

13.4 Validade do resultado deste edital 

O resultado do chamamento público regido por este Edital terá 

validade até 30 dias após a publicação do resultado final. 

 

13.5 Anexos do edital 

 

 Compõem este Edital os seguintes anexos:  

 

Anexo I - Categorias de apoio; 

         -                        /Plano de Trabalho; 

Anexo III - Critérios de seleção 

Anexo IV - Termo de Execução Cultural; 

Anexo V - Relatório de Execução do Objeto; 

Anexo VI - Declaração de representação de grupo ou coletivo; 

 Anexo VII - Declaração étnico-racial 

Anexo VIII – Declaração PCD 

Anexo IX – Formulário de interposição de recurso 

 

14. Cronograma previsto 

CRONOGRAMA PREVISTO DAS ETAPAS DO EDITAL 

ETAPA PROCEDIMENTO DATA  PREVISTA 

1 Inscrição 
de 14/08 à 

11/09/2024 

2 Publicação dos inscritos 12/09/2024 

3 Análise de mérito cultural 
De 12/09/2024 

à 19/09/2024 

4 Publicação da análise de mérito 20/09/2024 

5 
Fase de recurso de análise de 

mérito 

De 20/09 à 

24/09/2024 
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6 

Publicação dos recursos e 

convocação para entrega dos 

documentos de  habilitação 

25/09/2024 

7 
Entrega dos documentos de 

habilitação 

De 26/09/2024 

à 28/09/2024 

8 Publicação da Habilitação 30/09/2024 

9 Fase de recurso da habilitação 
De 01/10/2024 

à 03/10/2024 

10 

Publicação dos recursos, convocação 

para assinatura dos Termos de 

execução Cultural e convocação de 

suplentes (se for o caso) 

04/10/2024 

11 

Abertura de conta bancária 

específica e envio dos dados a 

Secretaria Municipal de Cultura 

De 05/10 à 

06/10/2024 

12 
Assinatura do Termo de execução 

Cultural 

De 07/10 à 

08/10/2024 

13 Pagamento Até 21/10/2024 

15 Realização da Contrapartida Até 15/12/2024 

16 
Entrega do relatório de execução do 

objeto 
Até 20/12/2024 

 

Catanduva, 14 de Agosto de 2024. 

 

 

 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA 

 

LUZIA APARECIDA DE BRITO GIRADE 

Prefeito Municipal 

 

Secretária Municipal de Cultura 
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EDITAL 005/2024 
ANEXO I – CATEGORIAS 

 RECURSOS DO EDITAL 

O presente edital possui valor total de R$ 430.000,00 (QUATROCENTOS E TRINTA MIL REAIS) 
distribuídos por categorias e valores conforme item 2. e vagas conforme item 3. 

 

2. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS E VALORES 

CATEGORIAS PROPONENTE 
NÚMERO DE 
PROPOSTAS 

VALOR POR PROPOSTA 
VALOR TOTAL DA 

CATEGORIA 

CATEGORIA I PJ / PF /COLETIVOS 04 R$ 30.000,00 R$ 120.000,00 

CATEGORIA II PJ / PF /COLETIVOS 09 R$ 20.000,00 R$ 180.000,00 

CATEGORIA III PJ / PF /COLETIVOS 09 R$ 10.000,00 R$ 90.000,00 

CATEGORIA IV PJ / PF /COLETIVOS 08 R$ 5.000,00 R$ 40.000,00 

 

3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS 

CATEGORIAS 
QTD DE VAGAS AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
COTAS PARA 

PESSOAS NEGRAS 

COTAS PARA 
PESSOAS 

ÍNDIGENAS 

COTAS PARA 
PCD 

QUANTIDADE 
TOTAL DE 

VAGAS 

CATEGORIA I 03 01 - - 04 

CATEGORIA II 04 03 01 01 09 

CATEGORIA III 05 02 01 01 09 

CATEGORIA IV 05 02 01 - 08 
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EDITAL 005/2024 

ANEXO II 

 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO  

PESSOA FÍSICA, PESSOA JURÍDICA OU PARA GRUPO E COLETIVO SEM 

PERSONALIDADE JURÍDICA (SEM CNPJ) 

1. DADOS DO AGENTE CULTURAL 

Nome Completo: 

Nome artístico ou nome social (se houver): 

CPF: 

CNPJ (Se a inscrição for realizada em nome do MEI): 

RG: 

Data de nascimento: 

E-mail: 

Telefone: 

Endereço completo: 

CEP: 

Cidade: 

Estado: 

 

Mini Currículo ou Mini portfólio: (Escreva aqui um resumo do seu 

currículo destacando as principais atuações culturais 

realizadas). Você poderá encaminhar o currículo como anexo no 

formulário eletrônico. 

  

Pertence a alguma comunidade tradicional?  

(  ) Não pertenço a comunidade tradicional 

(  ) Comunidades Extrativistas 

(  ) Comunidades Ribeirinhas 

(  ) Comunidades Rurais 

(  ) Indígenas 

(  ) Povos Ciganos 

(  ) Pescadores(as) Artesanais 

(  ) Povos de Terreiro 

(  ) Quilombolas 

(  ) Outra comunidade tradicional, indicar qual 
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Gênero: 

(  ) Mulher cisgênero 

(  ) Homem cisgênero 

(  ) Mulher Transgênero 

(  ) Homem Transgênero 

(  ) Pessoa Não Binária 

(  ) Não informar 

  

Raça, cor ou etnia: 

(  ) Branca 

(  ) Preta 

(  ) Parda 

(  ) Indígena 

(  ) Amarela 

  

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD? 

(    ) Sim 

(    ) Não 

  

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência? 

(  ) Auditiva 

(  ) Física 

(  ) Intelectual 

(  ) Múltipla 

(  ) Visual 

(  ) Outro tipo, indicar qual 

  

 Qual o seu grau de escolaridade? 

(  ) Não tenho Educação Formal 

(  ) Ensino Fundamental Incompleto 

(  ) Ensino Fundamental Completo 

(  ) Ensino Médio Incompleto 

(  ) Ensino Médio Completo 

(  ) Curso Técnico Completo 
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(  ) Ensino Superior Incompleto 

(  ) Ensino Superior Completo 

(  ) Pós Graduação Completo 

(  ) Pós-Graduação Incompleto 

  

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta 

aproximada) nos últimos 3 meses? 

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 

meses. Em 2023, o salário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.) 

(  ) Nenhuma renda. 

(  ) Até 1 salário mínimo 

(  ) De 1 a 3 salários mínimos 

(  ) De 3 a 5 salários mínimos 

(  ) De 5 a 8 salários mínimos 

(  ) De 8 a 10 salários mínimos 

(  ) Acima de 10 salários mínimos 

  

Você é beneficiário de algum programa social?  

(  ) Não 

(  ) Bolsa família 

(  ) Benefício de Prestação Continuada 

(  ) Outro, indicar qual 

  

Vai concorrer às cotas ? 

(   ) Sim               (    ) Não 

  

Se sim. Qual?  

(   ) Pessoa negra 

(    ) Pessoa indígena 

(    ) Pessoa com deficiência 

  

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e 

cultural? 
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(   ) Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins. 

(   ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-

cultural e afins. 

(   ) Curador(a), Programador(a) e afins. 

(   ) Produtor(a) 

(   ) Gestor(a) 

(   ) Técnico(a) 

(   ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins. 

(   )_______________________________________________Outro(a)s 

  

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)? 

(  ) Não 

(  ) Sim 

Caso tenha respondido "sim": 

Nome do coletivo: 

Ano de Criação: 

Quantas pessoas fazem parte do coletivo? 

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo: 

  

PESSOA JURÍDICA 

 

1. DADOS DO AGENTE CULTURAL   
Razão Social:  

Nome fantasia:  

CNPJ:  

Endereço da sede:  

Cidade:  

Estado:  

Número de representantes legais:  

Nome do representante legal:  

CPF do representante legal:  

E-mail do representante legal:  

Telefone do representante legal:  

   
Gênero do representante legal  

(  ) Mulher cisgênero  
(  ) Homem cisgênero  
(  ) Mulher Transgênero  
(  ) Homem Transgênero  
(  ) Não Binária  
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(  ) Não informar  

   
Raça/cor/etnia do representante legal  

(  ) Branca  
(  ) Preta  

(  ) Parda  
(   ) Amarela  
(  ) Indígena  
   
Representante legal é pessoa com deficiência - PCD?  

(    ) Sim  
(    ) Não  
   
Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência?  

(  ) Auditiva  
(  ) Física  
(  ) Intelectual  

(  ) Múltipla  
(  ) Visual  
(  ) Outra, indicar qual  

   

Escolaridade do representante legal  

(  ) Não tenho Educação Formal  
(  ) Ensino Fundamental Incompleto  
(  ) Ensino Fundamental Completo  

(  ) Ensino Médio Incompleto  
(  ) Ensino Médio Completo  

(  ) Curso Técnico completo  
(  ) Ensino Superior Incompleto  

(  ) Ensino Superior Completo  
(  ) Pós Graduação completo  
(  ) Pós-Graduação Incompleto  

  

2. DADOS DO PROJETO 

Nome do Projeto: 

 

Escolha a categoria a que vai concorrer:  

Categoria I (  ) 

Categoria II (  ) 

Categoria III (  ) 

Categoria IV (  ) 
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Descrição do projeto (Na descrição, você deve apresentar 

informações gerais sobre o seu projeto. Algumas perguntas 

orientadoras: O que você realizará com o projeto? Por que ele é 

importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? 

Conte sobre o contexto de realização.) 

 

Objetivos do projeto (Neste campo, você deve propor objetivos 

para o seu projeto, ou seja, deve informar o que você pretende 

alcançar com a realização do projeto. É importante que você seja 

breve e proponha entre três e cinco objetivos.) 

  

Metas (Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em 

pequenas ações e/ou resultados que sejam quantificáveis. Por 

exemplo: Realização de 02 oficinas de artes circenses; Confecção 

de 80 figurinos; 120 pessoas idosas beneficiadas.) 

  

Perfil do público a ser atingido pelo projeto (Preencha aqui 

informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou 

participarão do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai 

ser o público do seu projeto? Essas pessoas são crianças, 

adultas e/ou idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade? Qual 

a escolaridade delas? Elas moram em qual local, bairro e/ou 

região? No caso de públicos digitais, qual o perfil das pessoas 

a que seu projeto se direciona?) 

 

Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes 

perfis de público?  

Pessoas vítimas de violência 

Pessoas em situação de pobreza 

Pessoas em situação de rua (moradores de rua) 

Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade 

(população carcerária) 

Pessoas com deficiência 

Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico 

Mulheres 

LGBTQIAPN+ 

Povos e comunidades tradicionais 

Negros e/ou negras 

Ciganos 

Indígenas 

Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para 
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todos 

Outros, indicar qual 

  

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto 

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou 

estarão disponíveis para a participação de Pessoas com 

deficiência - PCD´s, tais como, intérprete de libras, 

audiodescrição, entre outras medidas de acessibilidade a pessoas 

com deficiência, idosos e mobilidade reduzida, conforme 

Instrução Normativa MINC nº 10/2023)  

  

Acessibilidade arquitetônica:  

(  ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de 

rodas;  

(  ) piso tátil;  

(  ) rampas;  

(  ) elevadores adequados para pessoas com deficiência;  

(  ) corrimãos e guarda-corpos;  

(  ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com 

deficiência;  

(  ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;  

(  ) assentos para pessoas obesas;  

(  ) iluminação adequada;  

( ) Outra ___________________ 

  

Acessibilidade comunicacional:   

(  ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;  

(  ) o sistema Braille;  

(  ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;  

(  ) a audiodescrição;  

(  ) as legendas;   

(  ) a linguagem simples;  

(  ) textos adaptados para leitores de tela; e  

(  ) Outra ______________________________ 

  

Acessibilidade atitudinal:   
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(  ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;  

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais 

especializados em acessibilidade cultural;  

(  ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e 

todos os envolvidos na cadeia produtiva cultural; e  

(  ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes 

capacitistas.  

  

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas 

ou disponibilizadas de acordo com o projeto proposto. 

(com base nos itens que você apontou acima, explique como eles 

já estão implantados e/ou como serão implementados dentro de seu 

projeto) 

 

Local onde o projeto será executado (Informe os espaços 

culturais e outros ambientes, além de municípios e Estados onde 

a sua proposta será realizada) 

 

Previsão do período de execução do projeto: 

Data de início: 

Data final: 

  

Equipe  

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, 

conforme quadro a seguir: 

 

Nome do 

profissional/empresa 

Função 

no 

projeto 

CPF/CNPJ 
Mini 

currículo 

Ex.: João Silva Cineasta 123456789101 

(Insira uma 

breve 

descrição da 

trajetória da 

pessoa que 

será 

contratada) 
 

  

Cronograma de Execução 

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto. 
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Atividade  Etapa Descrição Início Fim 

Ex: 

Comunicaç

ão 

Pré-

produção 

Divulgação do 

projeto nos 

veículos de 

imprensa 

11/10/20

24 

11/11/20

24 

  

Estratégia de divulgação 

(Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o 

projeto. ex.: impulsionamento em redes sociais, cards virtuais, 

cartazes, faixas, carro de som) 

  

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, 

quais? 

(Informe se o projeto prevê apoio financeiro, tais como cobrança 

de ingressos, patrocínio e/ou outras fontes de financiamento. 

Caso positivo, informe a previsão de valores e onde serão 

empregados no projeto.) 

(  ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos 

financeiros 

(  ) Apoio financeiro municipal 

(  ) Apoio financeiro estadual 

(  ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal 

(  ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual 

(  ) Recursos de Lei de Incentivo Federal 

(  ) Patrocínio privado direto 

(  ) Patrocínio de instituição internacional 

(  ) Doações de Pessoas Físicas 

(  ) Doações de Empresas 

(  ) Cobrança de ingressos 

(  ) Outros 

Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais 

são, o valor do financiamento e onde os recursos serão 

empregados no projeto. 

  

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos? 

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor 

unitário por produto e o valor total a ser arrecadado. Detalhe 

onde os recursos arrecadados serão aplicados no projeto.) 
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3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as 

metas/etapas às quais elas estão relacionadas.  

Pode haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço 

estabelecido no SALICNET, 3 orçamentos, etc) utilizado com a 

referência específica do item de despesa para auxiliar a análise 

técnica da comissão de seleção. 

 

Descrição do 

item 

Justificativa  Unidade 

de 

medida 

Valor 

unitário 

Quantidade Valor 

total 

Referência 

de preço 

(opcional) 

Ex.: 

Fotógrafo 

Profissional 

necessário 

para registro 

da oficina 

Serviço R$1.100,00 1 R$1.100,00  

 

4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

Caso queira, junte documentos que auxiliam na análise do seu 

projeto e da sua equipe técnica, tais como currículos e 

portfólios, entre outros documentos que achar necessário. 

 

 

 

 

_______________________________ 

Assinatura proponente 
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EDITAL 005/2024 

ANEXO III      

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

A avaliação dos projetos será realizada mediante atribuição de 

notas aos critérios de seleção, conforme descrição a seguir:  

•                                  é    - 10 pontos;  

•           f                             é    – 6 pontos;  

•             f  ório de atendimento do critério – 2 pontos;  

• N                      é    – 0 pontos. 

  

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Identificação 

do Critério 
Descrição do Critério 

Pontuação 

Máxima 

A 

Qualidade do Projeto - Coerência 

do objeto, objetivos, 

justificativa e metas do projeto -

                            , para 

fins de avaliação e valoração, se 

o conteúdo do projeto apresenta, 

como um todo, coerência, 

observando o objeto, a 

justificativa e as metas, sendo 

possível visualizar de forma      

evidente os resultados que serão 

obtidos.  

10 

B 

Relevância da ação proposta para o 

cenário cultural do Município de 

Catanduva -                  

considerar, para fins de avaliação 

e valoração, se a ação contribui 

para o enriquecimento e 

valorização da cultura de 

Catanduva  

10 

C 

Aspectos de integração comunitária 

na ação proposta pelo projeto -

 considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o 

projeto apresenta aspectos de 

integração comunitária, em relação 

ao impacto social para a inclusão 

de pessoas com deficiência, idosos 

10 
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e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade 

econômica/social.  

D 

Coerência da planilha orçamentária 

e do cronograma de execução      

nas metas, resultados e 

desdobramentos do projeto proposto 

-                            

                       é         

                                 

                             

            ,                  

                   ,         

                         é         

ser considerada, para fins de 

avaliação, a coerência e 

conformidade dos valores e 

quantidades dos itens relacionados 

na planilha orçamentária do 

projeto.  

10 

E 

Coerência do Plano de Divulgação      

no Cronograma, Objetivos e Metas 

do projeto proposto -           

                           

viabilidade téc       

                                  

          ,             

      é    ,                    

            ,            

                     -lós.  

10 

F 

Compatibilidade da ficha técnica 

com as atividades desenvolvidas -

                               

carreira dos profissionais que 

compõem o corpo técnico e 

artístico, verificando a coerência 

ou não em relação as atribuições 

que serão executadas por eles no 

projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos 

membros da ficha técnica).  

10 

G 

Trajetória artística e cultural do 

proponente -                 a,      

para fins de análise, a carreira 

do proponente, com base no 

currículo e comprovações enviadas 

10 
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juntamente com a proposta. 

PONTUAÇÃO TOTAL: 70 

Além da pontuação acima, o proponente poderá receber bônus de 

pontuação, ou seja, uma pontuação extra, conforme critérios 

abaixo especificados:  

 

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÕES EXTRAS 

Nº RUBRICA DESCRIÇÃO PONTOS 

1 PROPONENTE 

O PROPONENTE se enquadra 

nos critérios de ações 

afirmativas: Mulheres e/ou 

negras e/ou indígenas e/ou 

comunidades tradicionais 

e/ou população nômade e 

povos ciganos e/ou 

LGBTQIA+ e/ou pessoas com 

deficiência e outros 

grupos menorizados 

socialmente, conforme 

autodeclaração. 

2 pontos: 

Plenamente 

1 ponto: 

Parcialmente 

0 pontos:                

Não atende 

2 CONTRAPARTIDA 

A CONTRAPARTIDA aborda 

linguagens, expressões, 

manifestações e temáticas 

de grupos sociais 

vulnerabilizados e/ou será 

direcionada a estes 

grupos? 

2 pontos: 

Plenamente 

1 ponto: 

Parcialmente 

0 pontos:                

Não atende 

3 ACESSIBILIDADE 

O PROJETO prevê 

instrumentos de 

acessibilidade conforme 

previstos na Instrução 

Normativa Minc n
o
 10 de 28 

de dezembro de 2023? 

2 pontos: 

Plenamente 

1 ponto: 

Parcialmente 

0 pontos:                

Não atende 

4 SINGULARIDADE 

O PROJETO a ser realizado 

demonstra caráter ímpar, 

particular, especial ou 

persona? 

2 pontos: 

Plenamente 

1 ponto: 

Parcialmente 

0 pontos:                

Não atende 

5 CONTINUIDADE 

O PROJETO a ser realizado 

demonstra continuidade de 

serviços e/ou produtos 

culturais já realizados e 

2 pontos: 

Plenamente 

1 ponto: 

Parcialmente 
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com reconhecimento de 

relevância cultural no 

município? 

0 pontos:                

Não atende 

6 DESCENTRALIZAÇÃO 

O PROJETO prevê ações e 

que visam garantir a 

descentralização para 

áreas periféricas urbanas 

e rurais conforme 

previstos na Instrução 

Normativa Minc n
o
 10 de 28 

de dezembro de 2023? 

2 pontos: 

Plenamente 

1 ponto: 

Parcialmente 

0 pontos:                

Não atende 

 

 

● A pontuação final de cada candidatura será dada por 

média das notas atribuídas individualmente por cada membro 

da comissão de seleção. 

● Os critérios gerais são eliminatórios de modo que o 

agente cultural que receber pontuação 0 em algum dos 

critérios será desclassificado do Edital. 

● Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem 

critérios obrigatórios de modo que a pontuação 0 em algum 

dos pontos bônus não desclassifica o agente cultural. 

● Em caso de empate, serão utilizados para fins de 

classificação dos projetos a maior nota nos critérios de 

acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G, 

respectivamente.  

● Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de 

promover o desempate, serão adotados critérios de desempate 

na ordem a seguir: Proposta a ser desenvolvida em área 

periférica urbana ou rural, proponente com maior idade 

● Serão considerados aptos os projetos que receberem nota 

final igual ou superior a 40 pontos. 

● Serão desclassificados os projetos que: 

I - Receberam nota 0 em qualquer dos critérios 

obrigatórios;  

II - apresentem quaisquer formas de preconceito de 

origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras 

formas de discriminação     , com fundamento no 

disposto no inciso IV do caput do art. 3º da 

Constituição, garantidos o contraditório e a ampla 

defesa. 

● A falsidade de informações acarretará desclassificação, 

podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanções 

administrativas ou criminais. 
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EDITAL 005/2024 

ANEXO IV 

MINUTA TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

CONTRATO Nº  /2024  

PESSOA JURÍDICA 

 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO 

FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº 005/2024 

–, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 

(MARCO REGULATÓRIO DO FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO N. 

11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO 

DE FOMENTO). 

 

1. PARTES 

1.1 O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede nesta cidade de Catanduva-SP, à Praça Conde 

Francisco Matarazzo nº 01, inscrita no CNPJ sob nº 

45.122.603/0001-02, representada pelo Prefeito Municipal, PADRE 

OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA, brasileiro, solteiro, residente e 

domiciliado a Rua Pará, 433, apto 112 - Centro, na cidade de 

Catanduva/SP, CEP 15800-040, portador do RG: sob nº 19.332.569 e 

inscrito no CPF sob nº 106.434.738-07 doravante denominado, 

junto, à SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, representada por, LUZIA 

APARECIDA DE BRITO GIRADE, brasileira, viúva, residente e 

domiciliada na Rua Bauru, n° 348, bairro Loteamento Cerradinho, 

CEP: 15806-330, Catanduva/SP, portadora do RG sob nº 11.589.018 e 

inscrita no CPF sob nº169.817.268-07, e o AGENTE CULTURAL (nome 

da empresa), CNPJ, com sede na Rua XXXX, XXX, Bairro, Cidade – 

UF, CEP XX.XXX-XXX representada por XXXXXXXXXXXXXXXX, 

nacionalidade, profissão, portadora do RG  sob nº XX.XXX.XXX-X e 

inscritO(a) no CPF sob nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e 

domiciliado(a) à Rua XXXX, XXX, Bairro, Cidade – UF, CEP XX.XXX-

XXX, resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de 

acordo com as seguintes condições: 

2. PROCEDIMENTO 

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade 

de fomento à execução de ações culturais, celebrado com agente 

cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da 

LEI Nº 14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à cultura), do 

DECRETO N. 11.740/2023 (DECRETO PNAB) e do DECRETO Nº 11.453/2023 

(DECRETO DE FOMENTO). 

3. OBJETO 

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão 

de apoio financeiro ao projeto cultural [INDICAR NOME DO 

PROJETO], contemplado no conforme processo administrativo nº 
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[INDICAR NÚMERO DO PROCESSO].  

4. RECURSOS FINANCEIROS  

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo 

totalizam o montante de R$ [INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICO] 

([INDICAR VALOR POR EXTENSO] reais). 

4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, 

especialmente aberta no [NOME DO BANCO], Agência [INDICAR 

AGÊNCIA], Conta Corrente nº [INDICAR CONTA], para recebimento e 

movimentação. 

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados 

para o alcance do objeto, sem a necessidade de autorização 

prévia. 

6. OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações da Secretaria Municipal de Cultura: 

I) transferir os recursos ao(a) AGENTE CULTURAL;  

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a 

prestação de informações dos recursos concedidos;  

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a 

prestação de informações apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;  

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;  

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver 

inadimplemento; 

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das 

obrigações previstas na CLÁUSULA 6.2. 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:  

I) executar a ação cultural aprovada;  

II) aplicar os recursos concedidos na realização da ação 

cultural;  

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos 

financeiros depositados na conta especialmente aberta para o 

Termo de Execução Cultural; 

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo 

de execução cultural bem como o acesso ao local de realização da 

ação cultural; 

V) prestar informações à Secretaria Municipal de Cultura por meio 

de Relatório de Execução do Objeto, apresentado no prazo máximo 

de 20 de dezembro de 2024. 

VI) atender a qualquer solicitação regular feita pela Secretaria 

Municipal de Cultura a contar do recebimento da notificação;  

VII) divulgar nos meios de comunicação a informação de que a ação 

cultural aprovada é apoiada com recursos da Política Nacional 

Aldir Blanc de Fomento à Cultura, incluindo as marcas do Governo 
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federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de 

aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura, 

observando as vedações existentes na Lei nº 9.504/1997 (Lei das 

Eleições) nos três meses que antecedem as eleições; 

VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à 

vigência deste termo de execução cultural;  

IX) guardar a documentação referente à prestação de informações e 

financeira pelo prazo de 5 anos, contados do fim da vigência 

deste Termo de Execução Cultural;  

X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da 

estabelecida no projeto cultural; 

XI) encaminhar os documentos do novo dirigente, bem como nova ata 

de eleição ou termo de posse, em caso de falecimento ou 

substituição de dirigente da entidade cultural, caso seja agente 

cultural pessoa jurídica.  

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES EM RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por 

meio da apresentação de Relatório de Objeto da Execução Cultural, 

no prazo de até 120 dias a contar do fim da vigência deste Termo 

de Execução Cultural.  

7.1.1 O Relatório de Objeto da Execução Cultural deverá: 

I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação 

cultural; 

II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o 

cumprimento do objeto;  

III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do 

objeto, tais como: Declarações de realização dos eventos, com 

registro fotográfico ou audiovisual, clipping de matérias 

jornalísticas, releases, folders, catálogos, panfletos, 

filipetas, bem como outros documentos pertinentes à execução do 

projeto.  

7.2 O agente público responsável pela análise do Relatório de 

Objeto da Execução Cultural deverá elaborar parecer técnico em 

que concluirá: 

I - pelo cumprimento integral do objeto ou pela suficiência do 

cumprimento parcial devidamente justificada e providenciará 

imediato encaminhamento do processo à autoridade julgadora; 

II - pela necessidade de o agente cultural apresentar 

documentação complementar relativa ao cumprimento do objeto; 

III - pela necessidade de o agente cultural apresentar Relatório 

Financeiro da Execução Cultural, caso considere os elementos 

contidos no Relatório de Objeto da Execução Cultural e na 

documentação complementar insuficientes para demonstrar o 

cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial 

justificado. 
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7.3 Após o recebimento do processo pelo agente público de que 

trata o item 7.2, autoridade responsável pelo julgamento da 

prestação de informações poderá: 

I - solicitar documentação complementar;  

II - aprovar sem ressalvas a prestação de contas, quando estiver 

convencida do cumprimento integral do objeto; 

III - aprovar com ressalvas a prestação de contas, quando for 

comprovada a realização da ação cultural, mas verificada 

inadequação na execução do objeto ou na execução financeira, sem 

má-fé;  

IV - rejeitar a prestação de contas, total ou parcialmente, e 

determinar uma das seguintes medidas: 

a) devolução de recursos em valor proporcional à inexecução de 

objeto verificada;  

b) pagamento de multa, nos termos do regulamento;  

c) suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do 

regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180 (cento e 

oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

7.4 O Relatório Financeiro da Execução Cultural será exigido, 

independente da modalidade inicial de prestação de informações, 

somente nas seguintes hipóteses: 

I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, 

observados os procedimentos previstos nos itens anteriores; ou 

II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de 

irregularidade na execução da ação cultural, mediante juízo de 

admissibilidade que avaliará os elementos fáticos apresentados. 

7.4.1 O prazo para apresentação do Relatório Financeiro da 

Execução Cultural será de 30 dias contados do recebimento da 

notificação. 

7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações 

apontar a necessidade de devolução de recursos, o agente cultural 

será notificado para que exerça a opção por: 

I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a 

apresentação de plano de ações compensatórias. 

7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da 

execução do instrumento afasta a reprovação da prestação de 

informações, desde que comprovada. 

7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente 

cultural, será imediatamente exigida a devolução de recursos ao 

erário, vedada a aceitação de plano de ações compensatórias. 

7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos 

ao erário, o agente cultural poderá solicitar o parcelamento do 
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débito, na forma e nas condições previstas na legislação. 

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada 

por meio de termo aditivo. 

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas 

seguintes hipóteses: 

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela 

administração pública quando der causa ao atraso na liberação de 

recursos; e 

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do 

instrumento e sem modificação substancial do objeto. 

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos 

será automaticamente mantido na conta a fim de viabilizar a 

continuidade da execução do objeto. 

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% 

do valor total poderão ser realizadas pelo agente cultural e 

comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade 

de autorização prévia. 

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício 

do objeto do termo de execução cultural poderá ser realizada pelo 

agente cultural sem a necessidade de autorização prévia da 

administração pública. 

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo 

aditivo, poderá ser realizado apostilamento. 

9. TITULARIDADE DE BENS 

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados 

em decorrência da execução da ação cultural fomentada serão de 

titularidade do agente cultural desde a data da sua aquisição 

nas seguintes hipóteses: 

I - quando a finalidade do fomento for viabilizar a constituição 

de acervo, fortalecer a transmissão de saberes e práticas 

culturais, fornecer mobiliário, viabilizar aquisição de 

equipamentos, viabilizar modernização, reforma ou construção de 

espaços culturais, prover recursos tecnológicos para agentes 

culturais, prover recursos para garantir acessibilidade, ou 

objetivo similar; ou 

II - quando a análise técnica da administração pública indicar 

que a aquisição de bens com titularidade do agente cultural é a 

melhor forma de promover o fomento cultural no caso concreto. 

 

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da 

aquisição ou do uso do bem, o valor pago pela aquisição será 

computado no cálculo de valores a devolver, com atualização 

monetária. 

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 
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I - extinto por decurso de prazo; 

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante 

Termo de Distrato; 

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos 

partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante 

prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos 

partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante 

prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes 

hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, 

do objeto, resultados ou metas pactuadas; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou 

documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes 

da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação 

aplicável. 

10.2 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados 

nos autos do processo administrativo, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da 

abertura de vista do processo.  

10.3 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que 

enseje dano ao erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas 

Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam 

devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

10.4 Outras situações relativas à extinção deste Termo não 

previstas na legislação aplicável ou neste instrumento poderão 

ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de 

Distrato.   

11. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS  

11. O monitoramento e controle dos resultados será realizado por 

relatório de execução do objeto enviado pelo proponente. 

 

12. VIGÊNCIA  

12.1 A vigência deste instrumento terá início na data de 

assinatura das partes, com duração de 180 dias, podendo ser 

prorrogado por igual período. 

13. PUBLICAÇÃO  
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13.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado na 

imprensa oficial do Município de Catanduva 

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/catanduva  

14. FORO  

14.1 Fica eleito o Foro de Catanduva para dirimir quaisquer 

dúvidas relativas ao presente Termo de Execução Cultural. 

 

 

CATANDUVA, AOS XX DE XXX DE 2024. 

 

 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA 

PREFEITO 

CONTRATANTE 

 

LUZIA APARECIDA DE BRITO GIRADE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1.________________________   

 

 

2.________________________ 

Nome: 

 

Nome: 

RG: 

 

RG: 
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EDITAL 005/2024 

ANEXO IV 

MINUTA - TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

CONTRATO Nº /2024 

PESSOA FÍSICA 

 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO 

FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL N
o 
005/2024 

–, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 

(MARCO REGULATÓRIO DO FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO N. 

11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO 

DE FOMENTO). 

 

1. PARTES 

1.1 O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede nesta cidade de Catanduva-SP, à Praça Conde 

Francisco Matarazzo nº 01, inscrita no CNPJ sob nº 

45.122.603/0001-02, representada pelo Prefeito Municipal, PADRE 

OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA, brasileiro, solteiro, residente e 

domiciliado a Rua Pará, 433, apto 112 - Centro, na cidade de 

Catanduva/SP, CEP 15800-040, portador do RG: sob nº 19.332.569 e 

inscrito no CPF sob nº 106.434.738-07 doravante denominado, 

junto, à SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, representada por, LUZIA 

APARECIDA DE BRITO GIRADE, brasileira, viúva, residente e 

domiciliada na Rua Bauru, n° 348, bairro Loteamento Cerradinho, 

CEP: 15806-330, Catanduva/SP, portadora do RG sob nº 11.589.018 e 

inscrita no CPF sob nº169.817.268-07, e o AGENTE CULTURAL 

XXXXXXXXXXXXXXXX, nacionalidade, profissão, portadora do RG  sob 

nº XX.XXX.XXX-X e inscrito(a) no CPF sob nº XXX.XXX.XXX-XX, 

residente e domiciliado(a) à Rua XXXX, XXX, Bairro, Cidade – UF, 

CEP XX.XXX-XXX, resolvem firmar o presente Termo de Execução 

Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

2. PROCEDIMENTO 

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade 

de fomento à execução de ações culturais, celebrado com agente 

cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da 

LEI Nº 14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à cultura), do 

DECRETO N. 11.740/2023 (DECRETO PNAB) e do DECRETO Nº 11.453/2023 

(DECRETO DE FOMENTO). 

3. OBJETO 

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão 

de apoio financeiro ao projeto cultural [INDICAR NOME DO 

PROJETO], contemplado no conforme processo administrativo nº 

[INDICAR NÚMERO DO PROCESSO].  

4. RECURSOS FINANCEIROS  
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4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo 

totalizam o montante de R$ [INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICO] 

([INDICAR VALOR POR EXTENSO] reais). 

4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, 

especialmente aberta no [NOME DO BANCO], Agência [INDICAR 

AGÊNCIA], Conta Corrente nº [INDICAR CONTA], para recebimento e 

movimentação. 

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados 

para o alcance do objeto, sem a necessidade de autorização 

prévia. 

6. OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações do/da Secretaria Municipal de Cultura: 

I) transferir os recursos ao(a) AGENTE CULTURAL;  

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a 

prestação de informações dos recursos concedidos;  

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a 

prestação de informações apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;  

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;  

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver 

inadimplemento; 

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das 

obrigações previstas na CLÁUSULA 6.2. 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:  

I) executar a ação cultural aprovada;  

II) aplicar os recursos concedidos na realização da ação 

cultural;  

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos 

financeiros depositados na conta especialmente aberta para o 

Termo de Execução Cultural; 

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo 

de execução cultural bem como o acesso ao local de realização da 

ação cultural; 

V) prestar informações à Secretaria Municipal de Cultura por meio 

de Relatório de Execução do Objeto, apresentado no prazo máximo 

de 20 de dezembro de 2024. 

VI) atender a qualquer solicitação regular feita pela Secretaria 

Municipal de Cultura a contar do recebimento da notificação;  

VII) divulgar nos meios de comunicação a informação de que a ação 

cultural aprovada é apoiada com recursos da Política Nacional 

Aldir Blanc de Fomento à Cultura, incluindo as marcas do Governo 

federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de 

aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura, 
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observando as vedações existentes na Lei nº 9.504/1997 (Lei das 

Eleições) nos três meses que antecedem as eleições; 

VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à 

vigência deste termo de execução cultural;  

IX) guardar a documentação referente à prestação de informações e 

financeira pelo prazo de 5 anos, contados do fim da vigência 

deste Termo de Execução Cultural;  

X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da 

estabelecida no projeto cultural; 

XI) encaminhar os documentos do novo dirigente, bem como nova ata 

de eleição ou termo de posse, em caso de falecimento ou 

substituição de dirigente da entidade cultural, caso seja agente 

cultural pessoa jurídica.  

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES EM RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por 

meio da apresentação de Relatório de Objeto da Execução Cultural, 

no prazo de até 120 dias a contar do fim da vigência deste Termo 

de Execução Cultural.  

7.1.1 O Relatório de Objeto da Execução Cultural deverá: 

I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação 

cultural; 

II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o 

cumprimento do objeto;  

III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do 

objeto, tais como: Declarações de realização dos eventos, com 

registro fotográfico ou audiovisual, clipping de matérias 

jornalísticas, releases, folders, catálogos, panfletos, 

filipetas, bem como outros documentos pertinentes à execução do 

projeto.  

7.2 O agente público responsável pela análise do Relatório de 

Objeto da Execução Cultural deverá elaborar parecer técnico em 

que concluirá: 

I - pelo cumprimento integral do objeto ou pela suficiência do 

cumprimento parcial devidamente justificada e providenciará 

imediato encaminhamento do processo à autoridade julgadora; 

II - pela necessidade de o agente cultural apresentar 

documentação complementar relativa ao cumprimento do objeto; 

III - pela necessidade de o agente cultural apresentar Relatório 

Financeiro da Execução Cultural, caso considere os elementos 

contidos no Relatório de Objeto da Execução Cultural e na 

documentação complementar insuficientes para demonstrar o 

cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial 

justificado. 

7.3 Após o recebimento do processo pelo agente público de que 

trata o item 7.2, autoridade responsável pelo julgamento da 
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prestação de informações poderá: 

I - solicitar documentação complementar;  

II - aprovar sem ressalvas a prestação de contas, quando estiver 

convencida do cumprimento integral do objeto; 

III - aprovar com ressalvas a prestação de contas, quando for 

comprovada a realização da ação cultural, mas verificada 

inadequação na execução do objeto ou na execução financeira, sem 

má-fé;  

IV - rejeitar a prestação de contas, total ou parcialmente, e 

determinar uma das seguintes medidas: 

a) devolução de recursos em valor proporcional à inexecução de 

objeto verificada;  

b) pagamento de multa, nos termos do regulamento;  

c) suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do 

regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180 (cento e 

oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

7.4 O Relatório Financeiro da Execução Cultural será exigido, 

independente da modalidade inicial de prestação de informações, 

somente nas seguintes hipóteses: 

I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, 

observados os procedimentos previstos nos itens anteriores; ou 

II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de 

irregularidade na execução da ação cultural, mediante juízo de 

admissibilidade que avaliará os elementos fáticos apresentados. 

7.4.1 O prazo para apresentação do Relatório Financeiro da 

Execução Cultural será de 30 dias contados do recebimento da 

notificação. 

7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações 

apontar a necessidade de devolução de recursos, o agente cultural 

será notificado para que exerça a opção por: 

I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a 

apresentação de plano de ações compensatórias. 

7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da 

execução do instrumento afasta a reprovação da prestação de 

informações, desde que comprovada. 

7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente 

cultural, será imediatamente exigida a devolução de recursos ao 

erário, vedada a aceitação de plano de ações compensatórias. 

7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos 

ao erário, o agente cultural poderá solicitar o parcelamento do 

débito, na forma e nas condições previstas na legislação. 
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8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada 

por meio de termo aditivo. 

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas 

seguintes hipóteses: 

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela 

administração pública quando der causa ao atraso na liberação de 

recursos; e 

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do 

instrumento e sem modificação substancial do objeto. 

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos 

será automaticamente mantido na conta a fim de viabilizar a 

continuidade da execução do objeto. 

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% 

do valor total poderão ser realizadas pelo agente cultural e 

comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade 

de autorização prévia. 

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício 

do objeto do termo de execução cultural poderá ser realizada pelo 

agente cultural sem a necessidade de autorização prévia da 

administração pública. 

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo 

aditivo, poderá ser realizado apostilamento. 

9. TITULARIDADE DE BENS 

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados 

em decorrência da execução da ação cultural fomentada serão de 

titularidade do agente cultural desde a data da sua aquisição 

nas seguintes hipóteses: 

I - quando a finalidade do fomento for viabilizar a constituição 

de acervo, fortalecer a transmissão de saberes e práticas 

culturais, fornecer mobiliário, viabilizar aquisição de 

equipamentos, viabilizar modernização, reforma ou construção de 

espaços culturais, prover recursos tecnológicos para agentes 

culturais, prover recursos para garantir acessibilidade, ou 

objetivo similar; ou 

II - quando a análise técnica da administração pública indicar 

que a aquisição de bens com titularidade do agente cultural é a 

melhor forma de promover o fomento cultural no caso concreto. 

 

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da 

aquisição ou do uso do bem, o valor pago pela aquisição será 

computado no cálculo de valores a devolver, com atualização 

monetária. 

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I - extinto por decurso de prazo; 
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II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante 

Termo de Distrato; 

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos 

partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante 

prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos 

partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante 

prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes 

hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, 

do objeto, resultados ou metas pactuadas; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou 

documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes 

da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação 

aplicável. 

10.2 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados 

nos autos do processo administrativo, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da 

abertura de vista do processo.  

10.3 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que 

enseje dano ao erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas 

Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam 

devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

10.4 Outras situações relativas à extinção deste Termo não 

previstas na legislação aplicável ou neste instrumento poderão 

ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de 

Distrato.   

11. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS  

11.1 O monitoramento e controle dos resultados será realizado 

por relatório de execução do objeto enviado pelo proponente. 

 

12. VIGÊNCIA  

12.1 A vigência deste instrumento terá início na data de 

assinatura das partes, com duração de 180 dias, podendo ser 

prorrogado por igual período. 

13. PUBLICAÇÃO  

13.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado na 
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imprensa oficial do Município de Catanduva 

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/catanduva  

14. FORO  

14.1 Fica eleito o Foro de Catanduva para dirimir quaisquer 

dúvidas relativas ao presente Termo de Execução Cultural. 

 

 

CATANDUVA, AOS XX DE XXXXX DE 2024. 

 

 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA 

PREFEITO 

CONTRATANTE 

 

 

LUZIA APARECIDA DE BRITO GIRADE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1.________________________   

 

 

2.________________________ 

Nome: 

 

Nome: 

RG: 

 

RG: 
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EDITAL 005/2024 
ANEXO V 

RELATÓRIO DE OBJETO DA EXECUÇÃO CULTURAL 

  

1. DADOS DO PROJETO 

Nome do projeto: 

Nome do agente cultural proponente: 

Nº do Termo de Execução Cultural: 

Vigência do projeto: 

Valor repassado para o projeto: 

Data de entrega desse relatório: 

  

2. RESULTADOS DO PROJETO 

2.1. Resumo: 

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando principais resultados 
e benefícios gerados e outras informações pertinentes.  

  

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas?  

(  ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado. 

(  ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações. 

(  ) Uma parte das ações planejadas não foi feita. 

(  ) As ações não foram feitas conforme o planejado. 

  

2.3. Ações desenvolvidas 

Descreva as ações desenvolvidas, datas, locais, horários, etc. Fale também sobre  eventuais 
alterações nas atividades previstas no projeto, bem como os possíveis impactos nas metas 
acordadas. 

  

2.4. Cumprimento das Metas 

Metas integralmente cumpridas: 

• META 1: [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]  

◦ OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida] 

 

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):  
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• META 1: [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]  

◦ Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida]  

◦ Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da meta não foi 
cumprida]  

 

Metas não cumpridas (se houver) 

• Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]  

◦ Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi cumprida] 

  

3. PRODUTOS GERADOS 

3.1. A execução do projeto gerou algum produto? 

Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc. 

(  ) Sim 

(  ) Não 

 

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados?  

Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades. 

(  ) Publicação 

(  ) Livro 

(  ) Catálogo 

(  ) Live (transmissão on-line) 

(  ) Vídeo 

(  ) Documentário 

(  ) Filme 

(  ) Relatório de pesquisa 

(  ) Produção musical 

(  ) Jogo 

(  ) Artesanato 

(  ) Obras 

(  ) Espetáculo 

(  ) Show musical 

(  ) Site 

(  ) Música 

(  ) Outros: ____________________________________________ 
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3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o público após o fim do 
projeto?  

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube? 

  

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto? 

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto. 

  

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você considera que ele …  

(Você pode marcar mais de uma opção). 

(  ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa. 

(  ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação. 

(  ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo. 

(  ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo. 

(  ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi desenvolvido. 

(  ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e culturais. 

(  ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do entorno. 

(  ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e manifestações culturais. 

  

4. PÚBLICO ALCANÇADO 

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os mecanismos 
utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças. Em caso de baixa frequência ou 
oscilação relevante informe as justificativas. 

  

5. EQUIPE DO PROJETO 

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto? 

Digite um número exato (exemplo: 23). 

  

5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?  

(  ) Sim        (  ) Não 

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do projeto. 

  

5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto: 

Nome do Função no CPF/CNPJ Pessoa negra Pessoa com 
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profissional/empresa projeto ou indígena? deficiência? 

Ex.: João Silva Cineasta 123456789101 Sim. Negra Não 

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO 

  

6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do projeto? 

(  )1. Presencial. 

(  ) 2. Virtual. 

(  ) 3. Híbrido (presencial e virtual). 

  

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido): 

  

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?  

Você pode marcar mais de uma opção. 

(  )Youtube 

(  )Instagram / IGTV 

(  )Facebook 

(  )TikTok 

(  )Google Meet, Zoom etc. 

(  )Outros: _____________________________________________ 

  

6.3 Informe aqui os links dessas plataformas:  

  

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido): 

 6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do projeto? 

(  )1. Fixas, sempre no mesmo local. 

(  )2. Itinerantes, em diferentes locais. 

(  )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros locais. 

  

 6.5 Em que município e Estado o projeto aconteceu?  

  

6.6 Onde o projeto foi realizado?  

Você pode marcar mais de uma opção. 

(  )Equipamento cultural público municipal. 
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(  )Equipamento cultural público estadual. 

(  )Espaço cultural independente. 

(  )Escola. 

(  )Praça. 

(  )Rua. 

(  )Parque. 

(  )Outros 

  

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO 

Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no Instagram 

  

8. TÓPICOS ADICIONAIS 

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos anteriores, se 
houver. 

  

9. ANEXOS  

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como listas de presença, 
relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, folders, materiais de divulgação do projeto, entre 
outros. 

  

Nome 

Assinatura do Agente Cultural Proponente 
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EDITAL 005/2024 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por 

proponentes que sejam um grupo ou coletivo sem personalidade 

jurídica, ou seja, sem CNPJ. 

 

GRUPO ARTÍSTICO:  

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO: 

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL E 

TELEFONE] 

 

As pessoas abaixo listadas, integrantes do grupo artístico [NOME 

DO GRUPO OU COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo 

“R  R   N  N  ”                                      , 

conferindo-lhe poderes para cumprir todos os procedimentos 

exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura do Termo de 

Execução Cultura, troca de comunicações, podendo assumir 

compromissos, obrigações, receber pagamentos e dar quitação, 

renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao referido 

edital.  

Os declarantes informam que não incorrem em quaisquer das 

vedações do item de participação previstas no edital.  

  

NOME DO INTEGRANTE CPF ASSINATURAS 

      

      

      

      

  

[LOCAL] 

[DATA] 

 

 

EDITAL 005/2024 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-

raciais – negros ou indígenas) 

  

Eu,  ___________________________________________________, 

CPF nº_______________________, RG nº ___________________, 

DECLARO para fins de participação no Edital 005/2024 que 

sou ______________________________________(informar se é 

NEGRO OU INDÍGENA). 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou 

ciente de que a apresentação de declaração falsa pode 

acarretar desclassificação do edital e aplicação de 

sanções criminais. 

  

 

 

Local, data. 

 

 

NOME 

ASSINATURA DO DECLARANTE 
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EDITAL 005/2024 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas destinadas 

a pessoas com deficiência) 

  

Eu,  

_________________________________________________________

__, CPF nº_______________________, RG nº 

___________________, DECLARO para fins de participação no 

Edital 005/2024 que sou pessoa com deficiência. 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou 

ciente de que a apresentação de declaração falsa pode 

acarretar desclassificação do edital e aplicação de 

sanções criminais. 

  

 

 

Local, data. 

 

 

 

NOME 

ASSINATURA DO DECLARANTE 
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EDITAL DE SUBSÍDIO PARA MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS, AMBIENTES E 

INICIATIVAS ARTÍSTICO-CULTURAIS 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2024 

SELEÇÃO ESPAÇO, AMBIENTES E INICIATIVAS ARTÍSTICO-CULTURAIS PARA 

RECEBER SUBSÍDIO PARA MANUTENÇÃO COM RECURSOS DA POLÍTICA 

NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 

14.399/2022) 

 

 

1. POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA 

A Lei 14.399/2022 institui a Política Nacional Aldir Blanc de 

Fomento à Cultura (PNAB), baseada na parceria da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com a sociedade 

civil no setor da cultura, bem como no respeito à diversidade, à 

democratização e à universalização do acesso à cultura no Brasil. 

A PNAB objetiva também estruturar o sistema federativo de 

financiamento à cultura mediante repasses da União aos Estados, 

Distrito Federal e Municípios de forma continuada.  

As condições para a execução da PNAB foram criadas por meio do 

engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar 

projetos apresentados pelos agentes culturais do Município de 

Catanduva. 

Deste modo, a Secretaria Municipal de Cultura torna público o 

presente edital elaborado com base na Lei nº 14.399/2022 (Lei 

PNAB), na Lei nº 14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à 

cultura), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto nº 

11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa MINC nº 

10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade).  

2. INFORMAÇÕES GERAIS  

2.1 Objeto do edital 

O objeto deste Edital é a seleção de espaços, ambientes e 

iniciativas artístico-culturais para receberem subsídio para 

manutenção nas categorias descritas no Anexo I, com o objetivo de 

incentivar as diversas formas de manifestações culturais do 

município de Catanduva. 

 

2.2 Quantidade de espaços, ambientes e iniciativas 

artístico-culturais selecionados 

Serão selecionados 5 (cinco) espaços, ambientes e iniciativas 

artístico-culturais. 

Contudo, caso haja disponibilidade orçamentária e interesse 

público, o edital poderá ser suplementado, ou seja, caso haja 

saldo de recursos da PNAB oriundo de outros editais ou 

rendimentos, as vagas podem ser ampliadas. 
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2.3 Valor total do Edital 

Cada espaço, ambiente ou iniciativa artístico-cultural receberá 

subsídio total de R$ 23.000,00, com parcelas mensais de até R$ 

10.000,00. 

Sobre o valor total repassado pelo município ao agente cultural, 

não incidirá Imposto de Renda, Imposto Sobre Serviços – ISS, e 

eventuais impostos próprios da contratação de serviços. 

O valor total deste edital é de R$ 115.000,00 (Cento e quinze mil 

reais) 

A despesa correrá à conta de Dotação Orçamentária específica para 

esse fim, proveniente de repasse federal. 

 

2.4 Prazo de inscrição 

Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda 

documentação obrigatória conforme orientações descritas no item 4 

deste edital, entre os dias 14 de agosto e 11 de setembro de 

2024. 

 

2.5 Quem pode participar 

Pode se inscrever no Edital agentes culturais que constituem 

espaços, ambientes e iniciativas artístico-culturais localizados 

no município de Catanduva e que tenham as seguintes 

características:  

I – seja organizado e mantido por pessoas, organizações da 

sociedade civil, microempresas culturais, organizações culturais 

comunitárias, cooperativas com finalidade cultural e instituições 

culturais sem fins lucrativos; 

II - tenha pelo menos 2 (dois) anos de funcionamento regular 

comprovado e que se dediquem a realizar atividades artísticas e 

culturais. 

Ou seja, os agentes culturais podem ser: 

I – Pessoa física ou Microempreendedor individual (MEI); 

II - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, 

Fundação, Cooperativa, etc); 

III – Microempresas; 

III - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física. 

Na hipótese de espaços, ambientes ou iniciativas culturais que 

atuem como grupo ou coletivo cultural sem constituição jurídica 

(ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como responsável 

legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a 

representação será formalizada em declaração assinada pelos 
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demais integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o 

modelo constante no Anexo VI. 

O espaço ou iniciativa precisa estar cadastrado em algum dos 

cadastros públicos de agentes ou iniciativas culturais abaixo: 

I. Cadastros Estaduais de Cultura; 

II. Cadastros Municipais de Cultura; 

III. Cadastro Distrital de Cultura; 

IV. Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura; 

V. Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura; 

VI. Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais 

(Sniic); 

VII. Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato 

Brasileiro (Sicab); 

São exemplos de espaços, ambientes e iniciativas artístico-

culturais: 

Pontos e pontões de cultura teatros independentes 

escolas de música, de capoeira e 

de artes e estúdios, companhias 

e escolas de dança 

circos, inclusive itinerantes 

cineclubes centros culturais, casas de 

cultura e centros de tradição 

regionais 

museus comunitários e centros de 

memória e patrimônio; 

bibliotecas comunitárias 

comunidades e povos indígenas 

e seus espaços, ambientes e 

iniciativas artístico-

culturais 

centros artísticos e culturais 

afro-brasileiros e cultura 

gospel 

comunidades quilombolas e 

seus espaços, ambientes e 

iniciativas artístico-

culturais 

povos e comunidades tradicionais 

e seus espaços, ambientes e 

iniciativas artístico-culturais 

teatro de rua e demais 

expressões artísticas e 

culturais realizadas em 

espaços públicos 

livrarias, editoras e sebos empresas de diversão e 

produção de espetáculos; 

estúdios de fotografia 

produtoras de cinema e 

audiovisual 

ateliês de pintura, de moda, 

de design e de artesanato 

galerias de arte e de 

fotografias 

feiras permanentes de arte e 

de artesanato 

espaços de apresentação musical espaços de literatura, de 

poesia e de literatura de 

cordel 
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espaços e centros de cultura 

alimentar de base comunitária e 

agroecológica e de culturas 

originárias, tradicionais e 

populares 

outros espaços, ambientes, 

iniciativas e atividades 

artístico-culturais validados 

nos cadastros aos quais se 

refere o art. 9º da Lei 

14.399/2022 

 

Atenção! Não é necessário ter uma sede em espaço físico para 

participar deste edital. 

 

2.6 Quem NÃO pode participar 

Não pode se inscrever neste Edital, espaços, ambientes e 

iniciativas artístico-culturais:  

I. criados pela administração pública de qualquer esfera ou 

vinculados a ela; 

II. vinculados a fundações, a institutos ou a instituições 

criados ou mantidos por empresas ou grupos de empresas; 

III. teatros ou casas de espetáculos de diversões com 

financiamento exclusivo de grupos empresariais; 

IV. espaços geridos pelos serviços sociais do Sistema S; 

V. que tenham sócios, diretores e/ou administradores que 

participaram diretamente da etapa de elaboração do edital, e 

venham a participar da etapa de análise de propostas ou da 

etapa de julgamento de recursos;  

VI. que tenham sócios, diretores e/ou administradores que 

sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor 

público do órgão responsável pelo edital, nos casos em que o 

referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do 

edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de 

julgamento de recursos; e  

VII. que tenham sócios, diretores e/ou administradores 

Chefes do Poder Executivo (Governadores, Prefeitos), 

Secretários de Estado ou de Município, membros do Poder 

Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder 

Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do 

Ministério Público (Promotor, Procurador); do Tribunal de 

Contas (Auditores e Conselheiros).  

 

Atenção! O subsídio para espaços, ambientes e iniciativas 

artístico-culturais somente será concedido para a gestão 

responsável pelo espaço cultural. 
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Atenção! É proibido o recebimento cumulativo de subsídios de que 

trata este Edital, mesmo que o agente cultural seja responsável 

por mais de um espaço cultural. 

Atenção! A participação de agentes culturais nas consultas 

públicas não caracteriza participação direta na etapa de 

elaboração do edital. Ou seja, a mera participação do agente 

cultural nas audiências e consultas públicas não inviabiliza a 

sua participação neste edital. 

 

3. ETAPAS 

Este edital é composto pelas seguintes etapas: 

Inscrições – etapa de apresentação de projetos pelos agentes 

culturais 

Seleção – etapa em que uma comissão analisa e seleciona os 

projetos 

Habilitação – etapa em que os agentes culturais selecionados na 

etapa anterior serão convocados para apresentar documentos de 

habilitação 

Assinatura do Termo de Execução Cultural – etapa em que os 

agentes culturais habilitados serão convocados para assinar o 

Termo de Execução Cultural 

 

4. INSCRIÇÕES 

4.1 Como se inscrever 

O agente cultural deve encaminhar por meio de formulário 

eletrônico no endereço https://forms.gle/c4fyw6Yg7ggmpCWa7 a 

seguinte documentação obrigatória:   

a) Formulário de inscrição (Anexo II) que constitui o Plano de 

Trabalho (projeto);  

b) Portfólio reunindo registros para comprovação dos últimos 02 

anos de atuação (fotos, vídeos, postagens em redes sociais, 

relatórios...); 

c) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em 

que o espaço, ambientes ou iniciativa artístico-cultural será 

inscrito conforme Anexo I, quando houver; 

d) Autodeclaração étnico-racial ou de pessoa com deficiência, se 

for concorrer às cotas; 

e) Declaração de representação, se for um coletivo sem CNPJ; 

f) Comprovante de residência, por meio da apresentação de contas 

relativas à residência ou no caso de estar em nome de terceiro, a 

declaração deve estar assinada pelo agente cultural e pelo 

terceiro.  
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Atenção!  A comprovação de residência poderá ser dispensada nas 

hipóteses de agentes culturais: 

I - pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou 

circense; 

II - pertencentes a população nômade ou itinerante; ou 

III - que se encontrem em situação de rua. 

g) Outros documentos que o agente cultural julgar necessário para 

auxiliar na avaliação do mérito cultural do projeto. 

Atenção! O agente cultural representante do espaço, ambiente ou 

iniciativa é responsável pelo envio dos documentos e pela 

qualidade visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu 

projeto.  

Atenção!                                                        

termos e co                              , na Lei 14.399/2022 

(Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB), na 

Lei nº 14.903/2024 (Marco regulatório de fomento à cultura), no 

Decreto 11.740/2023 (Decreto PNAB) e no Decreto nº 11.453/2023 

(Decreto de fomento).  

 

5. COTAS 

5.1 Categoria de cotas 

Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital para: 

a) pessoas negras (pretas e pardas); 

b) pessoas indígenas; 

c) pessoas com deficiência. 

A quantidade de cotas destinadas a cada categoria do edital está 

descrita no Anexo I. 

Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão preencher 

uma autodeclaração.  

A autodeclaração pode ser apresentada por escrito, em áudio, em 

vídeos ou em outros formatos acessíveis.  

 

5.2 Concorrência concomitante 

Os espaços culturais que optarem por concorrer às cotas 

concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla 

concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da 

ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser 

selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo 

seleção.  

Os espaços culturais optantes por concorrer às cotas que 

atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE CATANDUVA Quarta-feira, 14 de agosto de 2024 Ano XIX | Edição nº 2628 | Página 103 de 167

Município de Catanduva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA CONDE FRANCISCO MATARAZZO, 01 – CEP 15800-031 – CATANDUVA/SP 

CNPJ 45.122.603/0001-02 
TEL: 17 – 35319100 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

13.380  
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO/ANO 

13.380/24 

FLS. 

 

RÚBRICA 

 

                                                                                                                                                            7 

oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as vagas 

destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão 

selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da 

cota para o próximo colocado optante pela cota. 

 

5.3 Desistência do optante pela cota 

Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga 

não preenchida deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às 

cotas de acordo com a ordem de classificação.  

 

5.4 Remanejamento das cotas 

No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente 

para o cumprimento de uma das categorias de cotas, o número de 

vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra 

categoria de cotas. 

Caso não haja espaços culturais inscritos em outra categoria de 

cotas, as vagas não preenchidas deverão ser direcionadas para a 

ampla concorrência, sendo direcionadas para os demais candidatos 

aprovados, de acordo com a ordem de classificação. 

 

5.5 Aplicação das cotas para pessoas jurídicas e coletivos 

As pessoas jurídicas e coletivos sem CNPJ podem concorrer às 

cotas, desde que preencham algum dos requisitos abaixo:  

I - pessoas jurídicas em que mais da metade dos sócios são 

pessoas negras, indígenas ou com deficiência, 

II - pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem CNPJ que possuam 

pessoas negras, indígenas ou com deficiência em posições de 

liderança no projeto cultural; 

III - pessoas jurídicas ou coletivos sem CNPJ que possuam equipe 

do projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras, 

indígenas ou com deficiência; e 

As pessoas físicas que compõem a pessoa jurídica ou o coletivo 

sem CNPJ devem preencher uma autodeclaração, conforme modelos do 

Anexo VII e Anexo VIII.  

 

5.6 Procedimentos complementares 

Para fins de possível verificação da autodeclaração a 

administração municipal poderá solicitar: 

I - heteroidentificação: procedimento complementar à 

autodeclaração de pertencimento racial, para confirmação, por 

terceiros, da identificação como pessoa negra (preta ou parda) de 

acordo com seu fenótipo, isto é, conforme suas características 
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físicas; 

II - solicitação de um documento em formato escrito, oral ou 

audiovisual que demonstre o pertencimento étnico do agente 

cultural indígena elaborado por liderança ou entidade constituída 

em forma de associação, fundação ou qualquer configuração de 

entidade formalizada ou não, desde que gerida por povos 

indígenas; 

IV - solicitação de documentos como laudo médico, Certificado da 

Pessoa com Deficiência ou comprovante de recebimento de Benefício 

de Prestação Continuada à Pessoa com Deficiência; 

 

6. COMO ELABORAR O PROJETO DE MANUTENÇÃO (PLANO DE TRABALHO)  

6.1 Preenchimento do modelo 

Para se inscrever neste edital é necessário p                    

-                        /Plano de Trabalho, documento que contém 

a ficha de inscrição e a descrição do projeto. 

O agente cultural será o único responsável pela veracidade do 

projeto e documentos encaminhados, isentando o município de 

Catanduva de qualquer responsabilidade civil ou penal.  

 

6.2 Custos de manutenção 

O agente cultural deve preencher a planilha orçamentária 

constante no Anexo II indicando os custos de manutenção do 

espaço, ambientes ou iniciativas artístico-culturais, por 

categoria, acompanhado dos valores condizentes com as práticas de 

mercado. O agente cultural pode informar qual a referência de 

preço utilizada, de acordo com as características e realidades do 

projeto.  

Atenção! A planilha poderá conter valores divergentes das 

práticas de mercado convencionais na hipótese de haver 

significativa excepcionalidade no contexto de sua implementação, 

consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações 

específicas, como a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos 

por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais.  

 

Atenção! O subsídio concedido por meio deste Edital poderá ser 

acumulado com recursos captados por meio de leis de incentivo 

fiscal, patrocínio direto privado, recursos da PNAB empregados na 

Política Nacional de Cultura Viva e outros programas e/ou apoios 

federais, estaduais e municipais, vedada a duplicidade ou a 

sobreposição de fontes de recursos no custeio de um mesmo item de 

despesa.  
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Atenção! Em caso de cobrança de ingresso ou venda de produtos, os 

recursos provenientes deverão ser revertidos ao próprio projeto, 

devendo ser apresentada na planilha orçamentária a previsão de 

arrecadação, juntamente com a relação de quais itens serão 

custeados com esse recurso.  

  

6.3 Contrapartida 

Os espaços ou iniciativas são obrigados a garantir, como 

contrapartida, a realização, de forma gratuita, em intervalos 

regulares, de atividades destinadas aos alunos de escolas 

públicas ou de atividades em espaços públicos de sua comunidade, 

inclusive apresentações ao vivo com interação popular, podendo 

ser utilizados meios digitais, em cooperação e com planejamento 

definido com a Secretaria Municipal de Cultura. 

 

6.4 Recursos de acessibilidade  

Os espaços ou iniciativas artístico-culturais devem implementar 

medidas de acessibilidade física, atitudinal e comunicacional 

compatíveis com as características dos produtos resultantes do 

objeto, nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho 

de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência). 

São medidas de acessibilidade: 

I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para 

permitir o acesso de pessoas com mobilidade reduzida ou idosas 

aos locais onde se realizam as atividades culturais e a espaços 

acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação; 

II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para 

permitir o acesso de pessoas com deficiência intelectual, 

auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados 

pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e 

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores 

sensibilizados e capacitados para o atendimento de visitantes e 

usuários com diferentes deficiências e para o desenvolvimento de 

projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, 

contempladas a participação de consultores e colaboradores com 

deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços 

culturais e nas temáticas das exposições, dos espetáculos e das 

ofertas culturais em geral. 

Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de 

protagonismo e participação poderão ser concretizados também por 

meio das seguintes iniciativas, entre outras: 

I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas; 

II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e 

produtos com desenho universal; 
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III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras 

atitudinais; 

IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou 

V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a 

pessoas com deficiência. 

 

7. ETAPA DE SELEÇÃO 

7.1 Quem analisa os projetos de manutenção de espaços, 

ambientes e iniciativas artístico-culturais selecionados 

Uma comissão de seleção vai avaliar os projetos. Todas as 

atividades serão registradas em ata. 

Farão parte desta comissão 03 (três) pareceristas externos 

contratados. 

 

7.2 Quem não pode analisar os projetos 

Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam 

impedidos de participar da apreciação dos projetos quando: 

I - tiverem interesse direto na matéria; 

II - tenham participado como colaborador na elaboração do 

projeto; 

III - no caso de inscrição de pessoa jurídica, ou 

grupo/coletivo:  tenham composto o quadro societário da pessoa 

jurídica ou tenham sido membros do grupo/coletivo nos últimos 

dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, 

companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; e 

IV - estejam litigando judicial ou administrativamente com o 

agente cultural ou com respectivo cônjuge ou companheiro. 

O membro da comissão que incorrer em impedimento deve comunicar 

o fato à referida Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de 

nulidade dos atos que praticar. 

 

Atenção! Os parentes de que trata o item III são:  pai, mãe, 

filho/filha, avô, avó, neto/neta, bisavô/bisavó, 

bisneto/bisneta, irmão/irmã, tio/tia, sobrinho/sobrinha, 

sogro/sogra, genro/nora, enteado/enteada, cunhado/cunhada. 

 

7.3 Análise dos projetos 

Os membros da comissão de seleção farão a análise das inscrições 

apresentadas. 
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Na análise, será realizada a identificação, tanto individual 

quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos 

espaços, ambientes e iniciativas artístico-culturais 

concorrentes em uma mesma categoria de subsídio, realizada por 

meio da atribuição fundamentada de notas aos critérios descritos 

no Anexo III deste edital. 

                                  -                       

                                                            -

                                                              

espaços inscritos na mesma categoria. A pont              

                                        -                        

                       . 

 

7.4 Análise da planilha orçamentária 

Os membros da comissão de seleção vão avaliar se os valores 

informados pelo agente cultural são compatíveis com os preços 

praticados no mercado. 

Os membros da comissão de seleção podem realizar a análise 

comparando os valores apresentados pelo agente cultural com 

tabelas referenciais de valores, ou com outros métodos de 

verificação. 

 

7.5 Valores incompatíveis com o mercado 

Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, 

vetados, total ou parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, 

após análise, não forem considerados com preços compatíveis aos 

praticados no mercado ou forem considerados incoerentes e em 

desconformidade com a proposta apresentada. 

Caso o agente cultural discorde dos valores glosados (vetados) 

poderá apresentar recurso da etapa de seleção, conforme dispõe o 

7.5 

 

7.6 Recurso da etapa de seleção 

O resultado provisório da etapa de seleção será divulgado na 

imprensa oficial do Município de Catanduva 

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/catanduva , e no site 

oficial do Município de Catanduva 

https://www.catanduva.sp.gov.br/cultura 

 

Contra a decisão da fase de seleção, caberá recurso destinado à 

Comissão de Seleção, que deve ser apresentado por meio de 

formulário eletrônico no endereço: 

https://forms.gle/EHPyS9SG9E76tot97, no prazo de 03 dias 

úteis, a contar da publicação do resultado, considerando-se para 
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início da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação. 

Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.  

Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de 

seleção será divulgado na Imprensa Oficial do Município de 

Catanduva https://imprensaoficialmunicipal.com.br/catanduva 

  

8. REMANEJAMENTO DE VAGAS 

Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os 

recursos remanescentes poderão ser utilizados em outro edital da 

PNAB. 

 

9.                       

Documentos de habilitação 

                                                              

encaminhar no prazo de 03 (três) dias úteis após a publicação do 

resultado final de seleção, por meio do endereço eletrônico: 

pnabcatanduva2024@gmail.com os seguintes documentos: 

Se o espaço, ambiente ou iniciativa artístico-cultural for 

representado por pessoa jurídica, deve apresentar os seguintes 

documentos:  

  -                                                   - CNPJ, 

emitida no site da Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

II - atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos 

de pessoas jurídicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos casos 

de organizações da sociedade civil; 

III – documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF 

(Ex.: Carteira de Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – 

CNH, Carteira de Trabalho, etc); 

   -                                                     , 

                                                                 

                             ; 

  -                                                               

                                  ; 

   -                                                    

tributários estaduais expedida pela Secretaria da Fazenda e 

Planejamento do Estado de São Paulo; 

VII - certidão negativa de débitos relativos a créditos 

tributários municipais, expedida pela prefeitura Municipal de 

Catanduva/SP;  

VIII - certificado de regularidade do Fundo de Gar               

           - CRF/FGTS; 
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     -                                           - CNDT, emitida 

no site do Tribunal Superior do Trabalho. 

 

Se o espaço, ambiente ou iniciativa artístico-cultural for 

representado por pessoa física, deve apresentar os seguintes 

documentos:  

I – documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF 

(Ex.: Carteira de Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – 

CNH, Carteira de Trabalho, etc); 

   -                                                   

                                            ; 

    -                                                    

tributários estaduais expedida pela Secretaria da Fazenda e 

Planejamento do Estado de São Paulo; 

IV – certidão negativa de débitos relativos a créditos 

tributários municipais, expedida pela prefeitura Municipal de 

Catanduva/SP;  

  -                                           - CNDT, emitida no 

site do Tribunal Superior do Trabalho;  

 

                                                             

                                                               

                                                         

                     . 

 

Atenção! Caso o agente cultural esteja em débito com o ente 

público responsável pela seleção e com a União não será possível 

o recebimento dos recursos de que trata este Edital. 

Na hipótese de inabilitação de alguns contemplados, serão 

convocados outros agentes culturais para apresentarem os 

documentos de habilitação, obedecendo a ordem de classificação 

dos projetos.  

9.1 Recurso da etapa de habilitação 

Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso destinado 

à Secretaria Municipal de Cultura, que deve ser apresentado por 

meio do endereço eletrônico: pnabcatanduva2024@gmail.com,    

                                                           

            -                                               

                      . 

                                                         . 

Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de 

habilitação será divulgado na imprensa oficial do Município de 

Catanduva https://imprensaoficialmunicipal.com.br/catanduva  
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Após essa etapa, não caberá mais recurso. 

 

 

10. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

10.1 ABERTURA DE Conta bancária 

Deverão os convocados a assinar o Termo de Execução Cultural 

providenciar a abertura de conta bancária específica para 

recebimento do recurso, preferencialmente em instituição pública 

ou, em instituição privada sem a cobrança de taxas bancárias e, 

entregar o comprovante pessoalmente a sede da Secretaria 

Municipal de Cultura ou enviar por email no endereço: 

pnabcatanduva2024@gmail.com em dois dias úteis contados a partir 

da publicação da convocação. 

 

10.2 Termo de Execução Cultural  

Entregue a comprovação de abertura da conta bancária específica, 

o agente cultural contemplado será convocado a assinar o Termo 

de Execução Cultural, conforme Anexo IV deste Edital, de forma 

presencial ou eletrônica. 

O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser 

assinado pelo agente cultural selecionado neste Edital e pela 

Prefeitura Municipal de Catanduva, contendo as obrigações dos 

assinantes do Termo. 

O agente cultural deve assinar o Termo de Execução Cultural até 

17 de setembro de 2024 sob pena de perda do apoio financeiro e 

convocação do suplente para assumir sua vaga. 

 

10.3 Recebimento dos recursos financeiros 

Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente 

cultural receberá os recursos em conta bancária específica 

aberta para o recebimento dos recursos deste Edital até 30 dias 

após a homologação dos resultados.  

Atenção! A assinatura do Termo de Execução Cultural e o 

recebimento do apoio estão condicionados à existência de 

disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a 

seleção como expectativa de direito do agente cultural.  

  

11. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 
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Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos 

projetos exibirão as marcas do Governo federal, do Município de 

Catanduva e da Secretaria Municipal de Cultura, de acordo com as 

orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado 

pelo Ministério da Cultura, observando as vedações existentes na 

Lei nº 9.504/1997 (Lei das Eleições) nos três meses que antecedem 

as eleições. 

O material de divulgação dos projetos e seus produtos será 

disponibilizado em formatos acessíveis a pessoas com deficiência 

e conterá informações sobre os recursos de acessibilidade 

disponibilizados. 

O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, 

informativo ou de orientação social, e não pode conter nomes, 

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 

autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 1º do art. 37 
da Constituição Federal. 

 

12.  MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS  

12.1 Monitoramento e avaliação realizados pela Secretaria 

Municipal de Cultura. 

Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos 

culturais contemplados, assim como a prest                     

                                                           

                                                                  

                                                                

                                  no cumprimento do objeto.  

12.2 Como o agente cultural presta contas a Secretaria 

Municipal de Cultura 

O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do 

Relatório de Objeto da Execução Cultural, conforme documento 

constante no Anexo V deste edital.  

O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado 

até o dia 20 de dezembro de 2024. 

O Relatório Financeiro da Execução Cultural será exigido somente 

nas seguintes hipóteses: 

I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto por 

meio da apresentação do Relatório Final de Execução do Objeto; ou 

II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de 

irregularidade na execução da ação cultural, mediante juízo de 

admissibilidade que avaliará os elementos fáticos apresentados. 

 

13.                     

13.1 Desclassificação de projetos 
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Os projetos que apresentem quaisquer formas de preconceito de 

origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de 

discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto 

no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição 

Federal, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

Atenção! Eventuais irregularidades, constatadas a qualquer tempo, 

implicarão na desclassificação do agente cultural. 

 

13.2 Acompanhamento das etapas do edital 

O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site 

oficial do Município de Catanduva 

https://www.catanduva.sp.gov.br/cultura 

                                                                 

                                                              

                                                             

imprensa oficial do Município de Catanduva 

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/catanduva 

  

13.3 Informações adicionais 

Demais informações podem ser obtidas pelo e-

mail pnabcatanduva2024@gmail.com e telefone (17) 3531-5100 ou 

(17) 99734-5500 

Os casos omissos ficarão a cargo da Secretaria de Cultura.  

 

13.4 Validade do resultado deste edital 

O resultado do chamamento público regido por este Edital terá 

validade até 30 dias após a publicação do resultado final. 

 

13.5 Anexos do edital 

Compõem este Edital os seguintes anexos:  

Anexo I - Categorias de apoio; 

         -                        /Plano de Trabalho; 

Anexo III - Critérios de seleção 

Anexo IV - Termo de Execução Cultural; 

Anexo V - Relatório de Objeto da Execução Cultural 

Anexo VI - Declaração de representação de grupo ou coletivo; 

Anexo VII - Declaração étnico-racial 

Anexo VIII – Declaração PCD 

Anexo IX – Formulário de interposição de recurso 
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14. Cronograma previsto 

CRONOGRAMA PREVISTO DAS ETAPAS DO EDITAL 

ETAPA PROCEDIMENTO DATA  PREVISTA 

1 Inscrição 
de 14/08 à 

11/09/2024 

2 Publicação dos inscritos 12/09/2024 

3 Análise de mérito cultural 
De 12/09/2024 à 

19/09/2024 

4 Publicação da análise de mérito 20/09/2024 

5 Fase de recurso de análise de mérito 
De 20/09 à 

24/09/2024 

6 
Publicação dos recursos e convocação para 

entrega dos documentos de  habilitação 
25/09/2024 

7 Entrega dos documentos de habilitação 
De 26/09/2024 à 

28/09/2024 

8 Publicação da Habilitação 30/09/2024 

9 Fase de recurso da habilitação 
De 01/10/2024 à 

03/10/2024 

10 

Publicação dos recursos, convocação para 

assinatura dos Termos de execução 

Cultural e convocação de suplentes (se 

for o caso) 

04/10/2024 

11 

Abertura de conta bancária específica e 

envio dos dados a Secretaria Municipal de 

Cultura 

De 05/10 à 

06/10/2024 

12 Assinatura do Termo de execução Cultural 
De 07/10 à 

08/10/2024 

13 Pagamento Até 21/10/2024 

15 Realização da Contrapartida Até 20/12/2024 

16 
Entrega do relatório de execução do 

objeto 
Até 26/12/2024 

 

Catanduva, 14 de agosto de 2024. 

 

 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA 

 

LUZIA APARECIDA DE BRITO GIRADE 

Prefeito Municipal 

 

Secretária Municipal de Cultura 
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EDITAL 006/2024 
ANEXO I – CATEGORIAS 

  

1. RECURSOS DO EDITAL 

O presente edital possui valor total de R$ 115.000,00 (CENTO E QUINZE MIL REAIS) 

Serão selecionadas até 5 (cinco) propostas de ESPAÇO, AMBIENTES E INICIATIVAS ARTÍSTICO-
CULTURAIS para receberem subsídios de R$ 23.000,00 (VINTE E TRÊS MIL REAIS). 

 

2. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES A SEREM APOIADAS 

Poderão ser objeto das propostas as atividades-meio e/ou as atividades-fim dos proponentes, 

devendo ser descritos na Plano de Trabalho (projeto) conforme Anexo II  

 

3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

 

  

CATEGORIAS 
QTD DE VAGAS 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

COTAS PARA 
PESSOAS NEGRAS 

COTAS PARA 
PESSOAS 

ÍNDIGENAS 

COTAS PARA 
PCD 

QUANTIDADE 
TOTAL DE 

VAGAS 

VALOR 
MÁXIMO POR 

PROJETO 

VALOR TOTAL 
DA CATEGORIA 

CATEGORIA ÚNICA 02 02 01 - 05 R$ 23.000,00 R$115.000,00 
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EDITAL 006/2024 

ANEXO II 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 

1. DADOS DO REPRESENTANTE DO ESPAÇO, AMBIENTE OU INICIATIVA 

ARTÍSTICO-CULTURAL 

É pessoa física ou pessoa jurídica? 

(    ) Pessoa Jurídica 

(    ) Pessoa física 

 

PARA PESSOA JURÍDICA: 

Razão Social: 

Nome fantasia: 

CNPJ: 

Endereço da sede: 

Cidade: 

Estado: 

Número de representantes legais: 

Nome do representante legal: 

CPF do representante legal: 

E-mail do representante legal: 

Telefone do representante legal: 

  

Gênero do representante legal 

(  ) Mulher cisgênero 

(  ) Homem cisgênero 

(  ) Mulher Transgênero 

(  ) Homem Transgênero 

(  ) Não Binária 

(  ) Não informar 

  

Raça/cor/etnia do representante legal 

(  ) Branca 

(  ) Preta 
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(  ) Parda 

(   ) Amarela 

(  ) Indígena 

  

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD? 

(    ) Sim 

(    ) Não 

  

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência? 

(  ) Auditiva 

(  ) Física 

(  ) Intelectual 

(  ) Múltipla 

(  ) Visual 

(   ) Outra 

  

Escolaridade do representante legal 

(  ) Não tenho Educação Formal 

(  ) Ensino Fundamental Incompleto 

(  ) Ensino Fundamental Completo 

(  ) Ensino Médio Incompleto 

(  ) Ensino Médio Completo 

(  ) Curso Técnico completo 

(  ) Ensino Superior Incompleto 

(  ) Ensino Superior Completo 

(  ) Pós Graduação completo   

( ) Pós-Graduação Incompleto  

 

Vai concorrer às cotas ? 

(   ) Sim               (    ) Não 

  

Se sim. Qual?  

(   ) Pessoa negra 

(    ) Pessoa indígena 
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(    ) Pessoa com deficiência 

 

PARA PESSOA FÍSICA: 

Nome Completo:  

Nome artístico (se houver)  

Nome social (se houver):  

CPF:  

RG:  

Data de nascimento:  

E-mail:  

Telefone:  

Endereço completo:  

CEP:  

Cidade:  

Estado:  

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?  

( ) Não ( ) Sim  

Caso tenha respondido "sim":  

Nome do coletivo:  

Ano de Criação:  

Quantas pessoas fazem parte do coletivo?  

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo: 

Gênero  

(  ) Mulher cisgênero 

(  ) Homem cisgênero 
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(  ) Mulher Transgênero 

(  ) Homem Transgênero 

(  ) Não binária 

(  ) Não informar 

Raça/cor/etnia  

(  ) Branca 

(  ) Preta 

(  ) Parda 

(   ) Amarela 

(  ) Indígena 

É pessoa com deficiência - PCD? 

(    ) Sim 

(    ) Não 

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência? 

(  ) Auditiva 

(  ) Física 

(  ) Intelectual 

(  ) Múltipla 

(  ) Visual 

(   ) Outra 

Escolaridade  

(  ) Não tenho Educação Formal 

(  ) Ensino Fundamental Incompleto 

(  ) Ensino Fundamental Completo 

(  ) Ensino Médio Incompleto 
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(  ) Ensino Médio Completo 

(  ) Curso Técnico completo 

(  ) Ensino Superior Incompleto 

(  ) Ensino Superior Completo 

(  ) Pós Graduação completo   

(  ) Pós-Graduação Incompleto  

  

Vai concorrer às cotas ? 

(   ) Sim               (    ) Não 

  

Se sim. Qual?  

(   ) Pessoa negra 

(    ) Pessoa indígena 

(    ) Pessoa com deficiência 

  

2. ATUAÇÃO DO ESPAÇO, AMBIENTE OU INICIATIVA ARTÍSTICO-CULTURAL  

 

Quais são as principais áreas abarcadas pelo espaço, ambiente ou iniciativa artístico-

cultural? 

(Marque entre 1 e 3 áreas principais da cultura nas quais o espaço ou iniciativa atue:) 

Arte de rua 

Arte digital 

Arte e Cultura Digital 

Artes visuais 

Artesanato 

Audiovisual 

Cenografia 

Cinema 

Circo 

Comunicação 

Cultura Afro-brasileira 

Cultura Alimentar 
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Cultura Cigana 

Cultura DEF 

Cultura Digital 

Cultura Estrangeira (imigrantes) 

Cultura Indígena 

Cultura LGBTQIAP+ 

Cultura Negra 

Cultura Popular 

Cultura Quilombola 

Cultura Tradicional 

Dança 

Design 

Direito Autoral 

Economia Criativa 

Figurino 

Filosofia 

Fotografia 

Gastronomia 

Gestão Cultural 

História 

Humor e Comédia 

Jogos Eletrônicos 

Jornalismo 

Leitura 

Literatura 

Livro 

Meio ambiente 

Memória 

Moda 

Museu 

Música 

Patrimônio Imaterial 

Patrimônio Material 

Performance 

Pesquisa 
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Povos Tradicionais de Matriz Africana 

Produção Cultural 

Rádio 

Sonorização e iluminação 

Teatro 

Televisão 

Outras 

  

Descrição do espaço, ambiente ou iniciativa artístico-cultural  

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre ações e projetos desenvolvidos 

pelo espaço, ambiente ou iniciativa artístico-cultural. Algumas perguntas orientadoras: Quais 

ações culturais realizadas? Por que a atuação do espaço, ambiente ou iniciativa é importante 

para a sociedade? Como a ideia do espaço ou iniciativa surgiu? Conte sobre o contexto de 

atuação.) 

 

Objetivos  

(Neste campo, você deve propor objetivos para a utilização do valor a ser destinado para apoio 

a espaços culturais, ou seja, deve informar como pretende utilizar o subsídio objeto do presente 

edital. É importante que você seja breve e proponha entre três e cinco objetivos que podem 

estar relacionados à atividade fim, como realização de ações e projetos, ou à atividade meio, 

como pagamento contas ou de insumos para a realização de ações etc.) 

  

Metas 

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou resultados que sejam 

quantificáveis. Por exemplo: Realização de 03 oficinas de arte para crianças e adolescentes 

durante o período de férias escolares; pagamento de 06 aluguéis e 06 contas de energia 

elétrica) 

  

Perfil do público que frequenta o espaço, ambiente ou iniciativa artístico-cultural 
(Preencha aqui informações sobre as pessoas que são beneficiadas ou participam dos projetos 

realizados. Perguntas orientadoras: Qual o perfil do público que frequenta o espaço, ambiente 

ou usufrui das iniciativas artístico-culturais? Essas pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? 

Elas fazem parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas moram em qual 

local, bairro e/ou região? No caso de públicos digitais, qual o perfil das pessoas a que espaço 

se direciona?) 

 

O espaço, ambiente ou iniciativa artístico-cultural é voltado prioritariamente para algum 

destes perfis de público?  

Pessoas vítimas de violência 

Pessoas em situação de pobreza 

Pessoas em situação de rua (moradores de rua) 
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Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população carcerária) 

Pessoas com deficiência 

Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico 

Mulheres 

LGBTQIAPN+ 

Povos e comunidades tradicionais 

Negros e/ou negras 

Ciganos 

Indígenas 

Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos 

Outros 

  

Medidas de acessibilidade empregadas no espaço cultural 

 

Marque quais recursos de acessibilidade são empregados no espaço, ambiente ou iniciativa 

artístico-cultural 

Acessibilidade arquitetônica:  

(  ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;  

(  ) piso tátil;  

(  ) rampas;  

(  ) elevadores adequados para pessoas com deficiência;  

(  ) corrimãos e guarda-corpos;  

(  ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência;  

(  ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;  

(  ) assentos para pessoas obesas;  

(  ) iluminação adequada;  

( ) Outra ___________________ 

  

Acessibilidade comunicacional:   

(  ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;  

(  ) o sistema Braille;  

(  ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;  

(  ) a audiodescrição;  

(  ) as legendas;   
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(  ) a linguagem simples;  

(  ) textos adaptados para leitores de tela; e  

(  ) Outra ______________________________ 

  

Acessibilidade atitudinal:   

(  ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;  

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados em acessibilidade 

cultural;  

(  ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na cadeia 

produtiva cultural; e  

(  ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.  

   

Equipe  

Informe quais são os profissionais que atuam no espaço, ambiente ou iniciativa artístico-

cultural, conforme quadro a seguir: 

 

Nome do 

profissional/empresa 

Função 

no 

projeto 

CPF/CNPJ 

Pessoa 

negra ou 

indígena? 

Pessoa com 

deficiência? 

Ex.: João Silva 
 

Oficineiro  
123456789101 

Sim. 

Negra 
Sim 

 

  

Cronograma de Execução 

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto de manutenção. 

  

Atividade  Etapa Descrição Início Fim 

Ex: 

Comunicação 
Pré-produção 

Divulgação dos 

projetos realizados 

no espaço cultural 

nos veículos de 

imprensa 

11/10/2024 11/11/2024 

 

Estratégia de divulgação 

Apresente os meios que são utilizados para divulgar os projetos realizados no espaço cultural. 

ex.: impulsionamento em redes sociais.  
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O espaço, ambiente ou iniciativa artístico-cultural possui recursos financeiros de outras 

fontes? Se sim, quais? 

(Informe se o projeto prevê apoios financeiro tais como cobrança de ingressos, patrocínio e/ou 

outras fontes de financiamento. Caso positivo, informe a previsão de valores e onde serão 

empregados no projeto.) 

(  ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros 

(  ) Apoio financeiro municipal 

(  ) Apoio financeiro estadual 

(  ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal 

(  ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual 

(  ) Recursos de Lei de Incentivo Federal 

(  ) Patrocínio privado direto 

(  ) Patrocínio de instituição internacional 

(  ) Doações de Pessoas Físicas 

(  ) Doações de Empresas 

(  ) Cobrança de ingressos 

(  ) Outros 

 

Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor do financiamento e 

onde os recursos serão empregados no projeto. 

 

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos? 

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por produto e o valor 

total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados serão aplicados no projeto.) 

 

  

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais elas estão 

relacionadas.  

Pode haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no SALICNET, 3 

orçamentos, etc.)  utilizado com a referência específica do item de despesa para auxiliar a 

análise técnica da comissão de seleção. 

 

Meta Descrição 

do item 

Justificativa  Unidade 

de medida 

Valor 

unitário 

Quantidade Valor total Referência 

de preço 

(opcional) 
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1 

Ex.: 

Fotógrafo 

Profissional 

necessário 

para registro 

da oficina 

Serviço R$1.100,00 1 R$1.100,00  

 

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos: 

Portfólio do espaço cultural (documento contendo fotos, vídeos, reportagens, premiações que 

comprovem no mínimo 2 anos de atuação) 
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EDITAL 006/2024 
ANEXO III 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

  

A avaliação dos projetos será realizada mediante atribuição de notas aos critérios de seleção, 

conforme descrição a seguir:  

• Grau pleno de atendimento do critério - 10 pontos;  

• Grau satisfatório de atendimento do critério – 6 pontos;  

• Grau insatisfatório de atendimento do critério – 2 pontos;  

• Não atendimento do critério – 0 pontos. 

  

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Identificação 
do Critério 

Descrição do Critério 
Pontuação 

Máxima 

A 

Relevância da ação proposta para o cenário cultural do Município de 

Catanduva -   an lise de er  considerar, para fins de avaliação e valoração, 

se a ação contribui para o enriquecimento e valorização da cultura de 

Catanduva  

10 

B 

Aspectos de integração comunitária nas ações desenvolvidas pelo espaço, 
ambiente ou iniciativa artístico-cultural - considera-se, para fins de 
avaliação e valoração, se o espaço, ambiente apresenta aspectos de 
integração comunitária, em relação ao impacto social para a inclusão de 
pessoas com deficiência, idosos e demais grupos em situação de histórica 
vulnerabilidade econômica/social. 

10 

C 

Coerência da planilha orçamentária com a execução das metas e 
resultados - D                                                          
conformidade dos valores e quantidades dos itens relacionados na planilha 
orçamentária   

10 

D 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades desenvolvidas -   
                               reira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não em relação as atribuições 
que serão executadas por eles no espaço, ambiente ou iniciativa artístico-
cultural (para esta avaliação serão considerados os minis currículos dos 
membros da ficha técnica).  

10 

E Trajetória artística e cultural do espaço, ambiente ou iniciativa artístico-
cultural -                                                           , 

10 
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ambiente ou iniciativa artístico-cultural com base no portifólio e 
comprovações enviadas juntamente com a proposta  

PONTUAÇÃO TOTAL: 50 

Além da pontuação acima, o agente cultural poderá receber bônus de pontuação, ou seja, 
uma pontuação extra, conforme critérios abaixo especificados:  

 
 

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÕES EXTRAS 

Nº RUBRICA DESCRIÇÃO PONTOS 

1 PROPONENTE 

O PROPONENTE se enquadra nos critérios de ações afirmativas: 

Mulheres e/ou negras e/ou indígenas e/ou comunidades tradicionais 

e/ou população nômade e povos ciganos e/ou LGBTQIA+ e/ou 

pessoas com deficiência e outros grupos menorizados socialmente, 

conforme autodeclaração. 

2 pontos: 

Plenamente 

1 ponto: 

Parcialmente 

0 pontos:                

Não atende 

2 CONTRAPARTIDA 
A CONTRAPARTIDA a ser oferecida está de acordo com o item 

6.3 do referido edital? 

2 pontos: 

Plenamente 

1 ponto: 

Parcialmente 

0 pontos:                

Não atende 

3 ACESSIBILIDADE 

O PROJETO prevê instrumentos de acessibilidade conforme 

previstos na Instrução Normativa Minc n
o
 10 de 28 de dezembro de 

2023? 

2 pontos: 

Plenamente 

1 ponto: 

Parcialmente 

0 pontos:                

Não atende 

4 DESCENTRALIZAÇÃO 

O PROJETO prevê ações e que visam garantir a descentralização 

para áreas periféricas urbanas e rurais conforme previstos na 

Instrução Normativa Minc n
o
 10 de 28 de dezembro de 2023? 

2 pontos: 

Plenamente 

1 ponto: 

Parcialmente 

0 pontos:                

Não atende 

 

● A pontuação final de cada candidatura será dada por média das notas atribuídas 

individualmente por cada membro da comissão de seleção. 

● Os critérios gerais são eliminatórios de modo que o agente cultural que receber 

pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital. 

● Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios obrigatórios de 

modo que a pontuação 0 em algum dos pontos bônus não desclassifica o agente cultural. 
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● Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a 

maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G, 

respectivamente.  

● Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate, 

serão adotados critérios de desempate na ordem a seguir: Proposta a ser desenvolvida 

em área periférica urbana ou rural, proponente com maior idade 

● Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou superior a 

40 pontos. 

● Serão desclassificados os projetos que: 

I - Receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;  

II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, 

cor, idade ou outras formas de discriminação     , com fundamento no disposto 

no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a 

ampla defesa. 

● A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a 

aplicação de sanções administrativas ou criminais. 
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EDITAL 006/2024 

ANEXO IV 

MINUTA – TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

CONTRATO NO  XX/2024 

PESSOA JURÍDICA 

 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO 

FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 006/2024 

–, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 

(MARCO REGULATÓRIO DE FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO N. 

11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO 

DE FOMENTO). 

 

1. PARTES 

1.1 O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede nesta cidade de Catanduva-SP, à Praça Conde 

Francisco Matarazzo nº 01, inscrita no CNPJ sob nº 

45.122.603/0001-02, representada pelo Prefeito Municipal, PADRE 

OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA, brasileiro, solteiro, residente e 

domiciliado a Rua Pará, 433, apto 112 - Centro, na cidade de 

Catanduva/SP, CEP 15800-040, portador do RG: sob nº 19.332.569 e 

inscrito no CPF sob nº 106.434.738-07 doravante denominado, 

junto, à SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, representada por, LUZIA 

APARECIDA DE BRITO GIRADE, brasileira, viúva, residente e 

domiciliada na Rua Bauru, n° 348, bairro Loteamento Cerradinho, 

CEP: 15806-330, Catanduva/SP, portadora do RG sob nº 11.589.018 e 

inscrita no CPF sob nº169.817.268-07, e o AGENTE CULTURAL (nome 

da empresa), CNPJ, com sede na Rua XXXX, XXX, Bairro, Cidade – 

UF, CEP XX.XXX-XXX representada por XXXXXXXXXXXXXXXX, 

nacionalidade, profissão, portadora do RG  sob nº XX.XXX.XXX-X e 

inscritO(a) no CPF sob nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e 

domiciliado(a) à Rua XXXX, XXX, Bairro, Cidade – UF, CEP XX.XXX-

XXX, resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de 

acordo com as seguintes condições: 

2. PROCEDIMENTO 

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade 

de apoio a espaços culturais, celebrado com agente cultural 

selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 

14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à cultura), do DECRETO 

N. 11.740/2023 (DECRETO PNAB) e do DECRETO Nº 11.453/2023 

(DECRETO DE FOMENTO). 

3. OBJETO 

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão 

de apoio financeiro ao projeto cultural [INDICAR NOME DO 

PROJETO], contemplado no conforme processo administrativo nº 
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[INDICAR NÚMERO DO PROCESSO].  

4. RECURSOS FINANCEIROS  

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo 

totalizam o montante de R$ [INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICO] 

([INDICAR VALOR POR EXTENSO] reais). 

4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, 

especialmente aberta no [NOME DO BANCO], Agência [INDICAR 

AGÊNCIA], Conta Corrente nº [INDICAR CONTA], para recebimento e 

movimentação. 

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados 

para o alcance do objeto, sem a necessidade de autorização 

prévia. 

6. OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações do/da Secretaria Municipal de Cultura: 

I) transferir os recursos ao(a) AGENTE CULTURAL;  

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a 

prestação de informações dos recursos concedidos;  

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a 

prestação de informações apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;  

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;  

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver 

inadimplemento; 

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das 

obrigações previstas na CLÁUSULA 6.2. 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:  

I) executar a ação cultural aprovada;  

II) aplicar os recursos concedidos na realização da ação 

cultural;  

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos 

financeiros depositados na conta especialmente aberta para o 

Termo de Execução Cultural; 

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo 

de execução cultural bem como o acesso ao local de realização da 

ação cultural; 

V) prestar informações à Secretaria Municipal de Cultura por meio 

de Relatório de Execução do Objeto, apresentado no prazo máximo 

de 26 de dezembro de 2024. 

VI) atender a qualquer solicitação regular feita pela Secretaria 

Municipal de Cultura a contar do recebimento da notificação;  

VII) divulgar nos meios de comunicação a informação de que a ação 

cultural aprovada é apoiada com recursos da Política Nacional 
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Aldir Blanc de Fomento à Cultura, incluindo as marcas do Governo 

federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de 

aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura, 

observando as vedações existentes na Lei nº 9.504/1997 (Lei das 

Eleições) nos três meses que antecedem as eleições; 

VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à 

vigência deste termo de execução cultural;  

IX) guardar a documentação referente à prestação de informações e 

financeira pelo prazo de 5 anos, contados do fim da vigência 

deste Termo de Execução Cultural;  

X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da 

estabelecida no projeto cultural; 

XI) encaminhar os documentos do novo dirigente, bem como nova ata 

de eleição ou termo de posse, em caso de falecimento ou 

substituição de dirigente da entidade cultural, caso seja agente 

cultural pessoa jurídica.  

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES EM RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por 

meio da apresentação de Relatório de Objeto da Execução Cultural, 

no prazo de até 120 dias a contar do fim da vigência deste Termo 

de Execução Cultural.  

7.1.1 O Relatório de Objeto da Execução Cultural deverá: 

I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação 

cultural; 

II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o 

cumprimento do objeto;  

III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do 

objeto, tais como: Declarações de realização dos eventos, com 

registro fotográfico ou audiovisual, clipping de matérias 

jornalísticas, releases, folders, catálogos, panfletos, 

filipetas, bem como outros documentos pertinentes à execução do 

projeto.  

7.2 O agente público responsável pela análise do Relatório de 

Objeto da Execução Cultural deverá elaborar parecer técnico em 

que concluirá: 

I - pelo cumprimento integral do objeto ou pela suficiência do 

cumprimento parcial devidamente justificada e providenciará 

imediato encaminhamento do processo à autoridade julgadora; 

II - pela necessidade de o agente cultural apresentar 

documentação complementar relativa ao cumprimento do objeto; 

III - pela necessidade de o agente cultural apresentar Relatório 

Financeiro da Execução Cultural, caso considere os elementos 

contidos no Relatório de Objeto da Execução Cultural e na 

documentação complementar insuficientes para demonstrar o 

cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial 
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justificado. 

7.3 Após o recebimento do processo pelo agente público de que 

trata o item 7.2, autoridade responsável pelo julgamento da 

prestação de informações poderá: 

I - solicitar documentação complementar;  

II - aprovar sem ressalvas a prestação de contas, quando estiver 

convencida do cumprimento integral do objeto; 

III - aprovar com ressalvas a prestação de contas, quando for 

comprovada a realização da ação cultural, mas verificada 

inadequação na execução do objeto ou na execução financeira, sem 

má-fé;  

IV - rejeitar a prestação de contas, total ou parcialmente, e 

determinar uma das seguintes medidas: 

a) devolução de recursos em valor proporcional à inexecução de 

objeto verificada;  

b) pagamento de multa, nos termos do regulamento;  

c) suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do 

regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180 (cento e 

oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

7.4 O Relatório Financeiro da Execução Cultural será exigido, 

independente da modalidade inicial de prestação de informações 

(in loco ou em relatório de execução do objeto), somente nas 

seguintes hipóteses: 

I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, 

observados os procedimentos previstos nos itens anteriores; ou 

II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de 

irregularidade na execução da ação cultural, mediante juízo de 

admissibilidade que avaliará os elementos fáticos apresentados. 

7.4.1 O prazo para apresentação do Relatório Financeiro da 

Execução Cultural será de 120 dias contados do recebimento da 

notificação. 

7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações 

apontar a necessidade de devolução de recursos, o agente cultural 

será notificado para que exerça a opção por: 

I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a 

apresentação de plano de ações compensatórias. 

7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da 

execução do instrumento afasta a reprovação da prestação de 

informações, desde que comprovada. 

7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente 

cultural, será imediatamente exigida a devolução de recursos ao 

erário, vedada a aceitação de plano de ações compensatórias. 
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7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos 

ao erário, o agente cultural poderá solicitar o parcelamento do 

débito, na forma e nas condições previstas na legislação. 

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada 

por meio de termo aditivo. 

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas 

seguintes hipóteses: 

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela 

administração pública quando der causa ao atraso na liberação de 

recursos; e 

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do 

instrumento e sem modificação substancial do objeto. 

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos 

será automaticamente mantido na conta a fim de viabilizar a 

continuidade da execução do objeto. 

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% 

do valor total poderão ser realizadas pelo agente cultural e 

comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade 

de autorização prévia. 

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício 

do objeto do termo de execução cultural poderá ser realizada pelo 

agente cultural sem a necessidade de autorização prévia da 

administração pública. 

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo 

aditivo, poderá ser realizado apostilamento. 

9. TITULARIDADE DE BENS 

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados 

em decorrência da execução da ação cultural fomentada serão de 

titularidade do agente cultural desde a data da sua aquisição. 

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da 

aquisição ou do uso do bem, o valor pago pela aquisição será 

computado no cálculo de valores a devolver, com atualização 

monetária. 

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I - extinto por decurso de prazo; 

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante 

Termo de Distrato; 

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos 

partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante 

prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos 

partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante 
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prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes 

hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, 

do objeto, resultados ou metas pactuadas; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou 

documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes 

da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação 

aplicável. 

10.2 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados 

nos autos do processo administrativo, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da 

abertura de vista do processo.  

10.3 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que 

enseje dano ao erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas 

Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam 

devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

10.4 Outras situações relativas à extinção deste Termo não 

previstas na legislação aplicável ou neste instrumento poderão 

ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de 

Distrato.   

11. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS  

11.1 O monitoramento e controle dos resultados será realizado 

por relatório de execução do objeto enviado pelo proponente. 

12. VIGÊNCIA  

12.1 A vigência deste instrumento terá início na data de 

assinatura das partes, com duração de 180 dias, podendo ser 

prorrogado por igual período. 

13. PUBLICAÇÃO  

13.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado na 

imprensa oficial do Município de Catanduva 

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/catanduva  

14. FORO  

14.1 Fica eleito o Foro de Catanduva para dirimir quaisquer 

dúvidas relativas ao presente Termo de Execução Cultural. 

 

CATANDUVA, AOS XX DE JULHO DE 2024. 
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PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA 

PREFEITO 

CONTRATANTE 

 

 

 

LUZIA APARECIDA DE BRITO GIRADE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1.________________________   

 

 

2.________________________ 

Nome: 

 

Nome: 

RG: 

 

RG: 
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EDITAL 006/2024 

ANEXO IV  

MINUTA – TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

CONTRATO NO  XX/2024 

PESSOA FÍSICA 

 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO 

FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL N
o 
006/2024 

–, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 

(MARCO REGULATÓRIO DE FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO N. 

11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO 

DE FOMENTO). 

 

1. PARTES 

1.1 O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede nesta cidade de Catanduva-SP, à Praça Conde 

Francisco Matarazzo nº 01, inscrita no CNPJ sob nº 

45.122.603/0001-02, representada pelo Prefeito Municipal, PADRE 

OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA, brasileiro, solteiro, residente e 

domiciliado a Rua Pará, 433, apto 112 - Centro, na cidade de 

Catanduva/SP, CEP 15800-040, portador do RG: sob nº 19.332.569 e 

inscrito no CPF sob nº 106.434.738-07 doravante denominado, 

junto, à SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, representada por, LUZIA 

APARECIDA DE BRITO GIRADE, brasileira, viúva, residente e 

domiciliada na Rua Bauru, n° 348, bairro Loteamento Cerradinho, 

CEP: 15806-330, Catanduva/SP, portadora do RG sob nº 11.589.018 e 

inscrita no CPF sob nº169.817.268-07, e o AGENTE CULTURAL 

XXXXXXXXXXXXXXXX, nacionalidade, profissão, portadora do RG  sob 

nº XX.XXX.XXX-X e inscritO(a) no CPF sob nº XXX.XXX.XXX-XX, 

residente e domiciliado(a) à Rua XXXX, XXX, Bairro, Cidade – UF, 

CEP XX.XXX-XXX, resolvem firmar o presente Termo de Execução 

Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

2. PROCEDIMENTO 

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade 

de apoio a espaços culturais, celebrado com agente cultural 

selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 

14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à cultura), do DECRETO 

N. 11.740/2023 (DECRETO PNAB) e do DECRETO Nº 11.453/2023 

(DECRETO DE FOMENTO). 

3. OBJETO 

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão 

de apoio financeiro ao projeto cultural [INDICAR NOME DO 

PROJETO], contemplado no conforme processo administrativo nº 

[INDICAR NÚMERO DO PROCESSO].  
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4. RECURSOS FINANCEIROS  

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo 

totalizam o montante de R$ [INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICO] 

([INDICAR VALOR POR EXTENSO] reais). 

4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, 

especialmente aberta no [NOME DO BANCO], Agência [INDICAR 

AGÊNCIA], Conta Corrente nº [INDICAR CONTA], para recebimento e 

movimentação. 

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados 

para o alcance do objeto, sem a necessidade de autorização 

prévia. 

6. OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações do/da Secretaria Municipal de Cultura: 

I) transferir os recursos ao(a) AGENTE CULTURAL;  

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a 

prestação de informações dos recursos concedidos;  

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a 

prestação de informações apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;  

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;  

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver 

inadimplemento; 

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das 

obrigações previstas na CLÁUSULA 6.2. 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:  

I) executar a ação cultural aprovada;  

II) aplicar os recursos concedidos na realização da ação 

cultural;  

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos 

financeiros depositados na conta especialmente aberta para o 

Termo de Execução Cultural; 

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo 

de execução cultural bem como o acesso ao local de realização da 

ação cultural; 

V) prestar informações à Secretaria Municipal de Cultura por meio 

de Relatório de Execução do Objeto, apresentado no prazo máximo 

de 26 de dezembro de 2024. 

VI) atender a qualquer solicitação regular feita pela Secretaria 

Municipal de Cultura a contar do recebimento da notificação;  

VII) divulgar nos meios de comunicação a informação de que a ação 

cultural aprovada é apoiada com recursos da Política Nacional 

Aldir Blanc de Fomento à Cultura, incluindo as marcas do Governo 

federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de 
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aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura, 

observando as vedações existentes na Lei nº 9.504/1997 (Lei das 

Eleições) nos três meses que antecedem as eleições; 

VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à 

vigência deste termo de execução cultural;  

IX) guardar a documentação referente à prestação de informações e 

financeira pelo prazo de 5 anos, contados do fim da vigência 

deste Termo de Execução Cultural;  

X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da 

estabelecida no projeto cultural; 

XI) encaminhar os documentos do novo dirigente, bem como nova ata 

de eleição ou termo de posse, em caso de falecimento ou 

substituição de dirigente da entidade cultural, caso seja agente 

cultural pessoa jurídica.  

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES EM RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por 

meio da apresentação de Relatório de Objeto da Execução Cultural, 

no prazo de até 120 dias a contar do fim da vigência deste Termo 

de Execução Cultural.  

7.1.1 O Relatório de Objeto da Execução Cultural deverá: 

I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação 

cultural; 

II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o 

cumprimento do objeto;  

III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do 

objeto, tais como: Declarações de realização dos eventos, com 

registro fotográfico ou audiovisual, clipping de matérias 

jornalísticas, releases, folders, catálogos, panfletos, 

filipetas, bem como outros documentos pertinentes à execução do 

projeto.  

7.2 O agente público responsável pela análise do Relatório de 

Objeto da Execução Cultural deverá elaborar parecer técnico em 

que concluirá: 

I - pelo cumprimento integral do objeto ou pela suficiência do 

cumprimento parcial devidamente justificada e providenciará 

imediato encaminhamento do processo à autoridade julgadora; 

II - pela necessidade de o agente cultural apresentar 

documentação complementar relativa ao cumprimento do objeto; 

III - pela necessidade de o agente cultural apresentar Relatório 

Financeiro da Execução Cultural, caso considere os elementos 

contidos no Relatório de Objeto da Execução Cultural e na 

documentação complementar insuficientes para demonstrar o 

cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial 

justificado. 

7.3 Após o recebimento do processo pelo agente público de que 
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trata o item 7.2, autoridade responsável pelo julgamento da 

prestação de informações poderá: 

I - solicitar documentação complementar;  

II - aprovar sem ressalvas a prestação de contas, quando estiver 

convencida do cumprimento integral do objeto; 

III - aprovar com ressalvas a prestação de contas, quando for 

comprovada a realização da ação cultural, mas verificada 

inadequação na execução do objeto ou na execução financeira, sem 

má-fé;  

IV - rejeitar a prestação de contas, total ou parcialmente, e 

determinar uma das seguintes medidas: 

a) devolução de recursos em valor proporcional à inexecução de 

objeto verificada;  

b) pagamento de multa, nos termos do regulamento;  

c) suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do 

regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180 (cento e 

oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

7.4 O Relatório Financeiro da Execução Cultural será exigido, 

independente da modalidade inicial de prestação de informações 

(in loco ou em relatório de execução do objeto), somente nas 

seguintes hipóteses: 

I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, 

observados os procedimentos previstos nos itens anteriores; ou 

II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de 

irregularidade na execução da ação cultural, mediante juízo de 

admissibilidade que avaliará os elementos fáticos apresentados. 

7.4.1 O prazo para apresentação do Relatório Financeiro da 

Execução Cultural será de 120 dias contados do recebimento da 

notificação. 

7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações 

apontar a necessidade de devolução de recursos, o agente cultural 

será notificado para que exerça a opção por: 

I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a 

apresentação de plano de ações compensatórias. 

7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da 

execução do instrumento afasta a reprovação da prestação de 

informações, desde que comprovada. 

7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente 

cultural, será imediatamente exigida a devolução de recursos ao 

erário, vedada a aceitação de plano de ações compensatórias. 

7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos 

ao erário, o agente cultural poderá solicitar o parcelamento do 
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débito, na forma e nas condições previstas na legislação. 

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada 

por meio de termo aditivo. 

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas 

seguintes hipóteses: 

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela 

administração pública quando der causa ao atraso na liberação de 

recursos; e 

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do 

instrumento e sem modificação substancial do objeto. 

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos 

será automaticamente mantido na conta a fim de viabilizar a 

continuidade da execução do objeto. 

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% 

do valor total poderão ser realizadas pelo agente cultural e 

comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade 

de autorização prévia. 

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício 

do objeto do termo de execução cultural poderá ser realizada pelo 

agente cultural sem a necessidade de autorização prévia da 

administração pública. 

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo 

aditivo, poderá ser realizado apostilamento. 

9. TITULARIDADE DE BENS 

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados 

em decorrência da execução da ação cultural fomentada serão de 

titularidade do agente cultural desde a data da sua aquisição. 

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da 

aquisição ou do uso do bem, o valor pago pela aquisição será 

computado no cálculo de valores a devolver, com atualização 

monetária. 

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I - extinto por decurso de prazo; 

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante 

Termo de Distrato; 

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos 

partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante 

prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos 

partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante 

prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes 

hipóteses: 
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a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, 

do objeto, resultados ou metas pactuadas; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou 

documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes 

da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação 

aplicável. 

10.2 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados 

nos autos do processo administrativo, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da 

abertura de vista do processo.  

10.3 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que 

enseje dano ao erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas 

Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam 

devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

10.4 Outras situações relativas à extinção deste Termo não 

previstas na legislação aplicável ou neste instrumento poderão 

ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de 

Distrato.   

11. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS  

11.1 O monitoramento e controle dos resultados será realizado 

por relatório de execução do objeto enviado pelo proponente. 

12. VIGÊNCIA  

12.1 A vigência deste instrumento terá início na data de 

assinatura das partes, com duração de 180 dias, podendo ser 

prorrogado por igual período. 

13. PUBLICAÇÃO  

13.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado na 

imprensa oficial do Município de Catanduva 

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/catanduva  

14. FORO  

14.1 Fica eleito o Foro de Catanduva para dirimir quaisquer 

dúvidas relativas ao presente Termo de Execução Cultural. 

 

CATANDUVA, AOS XX DE JULHO DE 2024. 
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PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA 

PREFEITO 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

LUZIA APARECIDA DE BRITO GIRADE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1.________________________   

 

 

2.________________________ 

Nome: 

 

Nome: 

RG: 

 

RG: 
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EDITAL 006/2024 
ANEXO V 

RELATÓRIO DE OBJETO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

  

1. DADOS DO ESPAÇO, AMBIENTE OU INICIATIVA ARTÍSTICO-CULTURAL 

Nome do espaço, ambiente ou iniciativa artístico-cultural proponente: 

Nº do Termo de Execução Cultural 

Valor repassado mensalmente: 

Valor total repassado: 

Data de entrega desse relatório: 

  

2. RESULTADOS 

2.1. Resumo: 

Descreva de forma resumida como foi a execução do subsídio, destacando principais 
resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes.  

  

2.2. Os objetivos planejados foram realizados?  

(  ) Sim, todos os objetivos foram feitos conforme o planejado. 

(  ) Sim, os objetivos foram feitos, mas com adaptações e/ou alterações. 

(  ) Uma parte dos objetivos planejados não foi feita. 

(  ) Os objetivos não foram feitos conforme o planejado. 

  

  

2.4. Cumprimento das Metas 

Metas integralmente cumpridas: 

• MET  1 [D          m   ,    f  m  consta no projeto apresentado]  

◦ OB ERV ÇÃO D  MET  1: [  f  m    m    m    f    um     ] 

 

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):  

• MET  1 [D          m   ,    f  m               j               ]  
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◦ Ob      õ      M    1: [I f  m  qu            m    foi cumprida]  

◦ Ju   f                    um   m         g   : [Ex   qu     qu           m        
foi cumprida]  

 

Metas não cumpridas (se houver) 

• M    1 [D          m   ,    f  m               j               ]  

◦ Ju   f                    um   m    : [Explique porque a meta não foi cumprida] 

  

3. PRODUTOS GERADOS 

3.1. As atividades realizadas pelo espaço, ambiente ou iniciativa artístico-cultural 
resultaram em algum produto? 

Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc. 

(  ) Sim 

(  ) Não 

  

3.2. Quais foram os resultados gerados? 

Detalhe os resultados gerados em razão do apoio a espaços ou iniciativas culturais. 

  

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados, você considera que o espaço ou 
iniciativa cultural…  

(Você pode marcar mais de uma opção). 

(  ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa. 

(  ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação. 

(  ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo. 

(  ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo. 

(  ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi desenvolvido. 

(  ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e culturais. 

(  ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do entorno. 

(  ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e manifestações 
culturais. 
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4. PÚBLICO ALCANÇADO 

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os 
mecanismos utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças. Em caso 
de baixa frequência ou oscilação relevante informe as justificativas. 

  

5. EQUIPE 

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe? 

Digite um número exato (exemplo: 23). 

  

5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do subsídio?  

(  ) Sim        (  ) Não 

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do projeto. 

  

5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto: 

Nome do 
profissional/empr
esa 

Função 
no 
projet
o 

CPF/CNPJ 
Pessoa 
negra? 

Pessoa 
índigen
a? 

Pessoa 
com 
deficiênci
a? 

[INSERIR 
MAIS 
COLUNAS, 
SE 
NECESSÁRI
O] 

Ex.: João Silva 
Cineast
a 

1234567891
01 

Sim/Nã
o 

Sim/Nã
o 

Sim/Não   

  

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO 

  

  

7. DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES E ATIVIDADES EXECUTADAS  

Informe como as ações, atividades e projetos foram executados. Ex.: Divulgado no 
Instagram 

 

8. CONTRAPARTIDA 

Quais ações e atividades foram realizadas como contrapartida? Quando ocorreram? 
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Detalhe a execução da contrapartida e junte documentos comprovando a sua 
execução. 

  

9. TÓPICOS ADICIONAIS 

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos 
anteriores, se houver. 

  

10. ANEXOS  

Junte documentos que comprovem que o espaço, ambiente ou iniciativa artístico-
cultural executou as metas e a contrapartida, tais como listas de presença, relatório 
fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros. 

  

 

 

 

 

Nome 

Assinatura do Agente Cultural Proponente 
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EDITAL 006/2024 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 

 

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por 

proponentes que sejam um grupo ou coletivo sem personalidade 

jurídica, ou seja, sem CNPJ. 

 

GRUPO ARTÍSTICO:  

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO: 

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL E 

TELEFONE] 

 

As pessoas abaixo listadas, integrantes do grupo artístico [NOME 

DO GRUPO OU COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo 

“R  R   N  N  ”                                        

conferindo-lhe poderes para cumprir todos os procedimentos 

exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura do Termo de 

Execução Cultura, troca de comunicações, podendo assumir 

compromissos, obrigações, receber pagamentos e dar quitação, 

renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao referido 

edital.  

Os declarantes informam que não incorrem em quaisquer das 

vedações do item de participação previstas no edital.  

  

NOME DO INTEGRANTE CPF ASSINATURAS 

      

      

      

      

  

[LOCAL] 

[DATA] 
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EDITAL 006/2024 

ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-

raciais – negros ou indígenas) 

  

Eu,  ___________________________________________________, 

CPF nº_______________________, RG nº ___________________, 

DECLARO para fins de participação no Edital 006/2024 que 

sou ______________________________________(informar se é 

NEGRO OU INDÍGENA). 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou 

ciente de que a apresentação de declaração falsa pode 

acarretar desclassificação do edital e aplicação de 

sanções criminais. 

  

 

 

Local, data. 

 

 

NOME 

ASSINATURA DO DECLARANTE 
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EDITAL 006/2024 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas destinadas 

a pessoas com deficiência) 

  

Eu,  

_________________________________________________________

__, CPF nº_______________________, RG nº 

___________________, DECLARO para fins de participação no 

Edital 006/2024 que sou pessoa com deficiência. 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou 

ciente de que a apresentação de declaração falsa pode 

acarretar desclassificação do edital e aplicação de 

sanções criminais. 

  

 

 

Local, data. 

 

 

 

NOME 

ASSINATURA DO DECLARANTE 
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Município de Catanduva 

Estado de São Paulo 

Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 –  

CEP 15800-031 - Catanduva 

CNPJ 45.122.603/0001-02 

 

 

COTAÇÃO Nº 6704 /2024 – PALESTRA PRESENCIAL COM JAKSON FOLLMANN, conforme termos 

e condições constantes no Termo de Referência. 

  

Os interessados que atendem ao objeto deverão enviar orçamentos contendo os valores de acordo 

com as especificações dos serviços/produtos, com identificação dos dados da empresa (CNPJ. Razão 

Social, Endereço, Telefone, Email, Nome Completo e CPF do responsável pela cotação, etc.), 

devidamente assinada pelo responsável, através do email: educacao.giovana@catanduva.sp.gov.br 

até às 17h00min do dia  19/08/2024 e/ou até a coleta mínima de cotações necessárias. 

Maiores informações pelo telefone (17) 3531-9500 – no horário comercial, exceto aos sábados, 

domingos, feriados e pontos facultativos. 

Catanduva, 14 de Agosto de 2024. 

 

Departamento de Assistência ao Educando e Patrimônio 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação

Departamento de Compras

Departamento de Compras

Cotações

Cotações
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Município de Catanduva 

Estado de São Paulo 

Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 –  

CEP 15800-031 - Catanduva 

CNPJ 45.122.603/0001-02 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

 

1. OBJETO:  

PALESTRA PRESENCIAL COM  JAKSON  FOLLMANN  nos termos e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO/SERVIÇO: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

 

 

1 

Palestra presencial com o 

palestrante Jakson Follmann, a ser 

realizada no Clube de Tênis Catanduva 

dia 22/10/2024, das 18:30 ás 20h, para 

professores e gestores da Rede 

Municipal de Educação, incluindo todas 

as despesas de transporte, alimentação, 

hospedagem e quaisquer outras 

necessárias. 

 

 

HORA 

 

 

1h30 

 

3. LEGISLAÇÃO APLICADA 

A contratação reger-se-á pela nova Lei de Licitação nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 

8.544/2023 e demais normas contábeis e financeiras aplicáveis ao caso. 

 

4. FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO E OU ENTREGA DO BEM: 

O serviço deverá ser realizado no Clube de Tênis Catanduva – Rua Icém, 61 – Catanduva - 

SP 

Dia 22/10/2024 das 18:30 ás 20h. 

 

5. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 

O recebimento do bem, ocorrerá de forma provisória pelo requisitante, e após devidamente 

verificado será recebido de forma definitiva, conforme disposto no artigo 68 do Decreto 8.544 de 

31 de março de 2023.  

O serviço deverá ser realizado no dia e horário especificado neste termo.  

 

6. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

O agente público que irá acompanhar e fiscalizar o fornecimento ou prestação dos serviços é: 

NOME: Giovana Tódaro Leite 

CPF: XXX.146.328-XX 

CARGO: Diretora de Dep. De assistência ao Educando e Patrimônio 

EMAIL: educacao.giovana@catanduva.sp.gov.br 

DEPARTAMENTO: Assistência ao Educando 
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Município de Catanduva 

Estado de São Paulo 

Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 –  

CEP 15800-031 - Catanduva 

CNPJ 45.122.603/0001-02 

 

 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após o recebimento e aceitação da Nota 

Fiscal pela Secretaria demandante através de depósito ou transferência bancária em conta 

corrente em nome/CNPJ da empresa.  

O documento fiscal deverá necessariamente estar em nome da empresa fornecedora ou 

prestadora do serviço. 

 

Catanduva, 14 de Agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________                                               ________________________                                                                                                                       
Giovana Tódaro Leite                                                        Cláudia de Carvalho Cosmo 
XXX. 146.328-XX                                                             XXX.179.588-XX 
Diretora de Dep. Assistência ao Educando                  Secretária  Municipal de Educação   

e Patrimônio 
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Município de Catanduva 

Estado de São Paulo 

Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 –  

CEP 15800-031 - Catanduva 

CNPJ 45.122.603/0001-02 

 
 

PROPOSTA DE PREÇOS REFERENTE A COTAÇÃO N° 6704 /2024 
 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Rua/Avenida: 

nº: 

Bairro: 

Cidade/Estado 

CEP: 

FONE: 

WHATS: 

E-mail: 

RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA: 

Nome: 

Nacionalidade: 

Estado Civil: 

Profissão: 

RG: 

CPF: 

Endereço: 

Rua/Avenida: 

nº: 

Bairro: 

Cidade/Estado: 

CEP: 

E-mail: 

DADOS BANCÁRIOS DA PESSOA JURÍDICA 

BANCO: 

AGÊNCIA: 

CONTA Nº: 

 

A empresa deverá apresentar sua proposta conforme especificações no TERMO DE REFERÊNCIA, e 

obedecer os seguintes critérios: 

a) – cotados em moeda corrente nacional; 

 
b) – colocar valor unitário e total, com até duas casas decimais após a vírgula; 

 

 
CATANDUVA,  DE                 DE 2024. 

 

 

ASSINATURA 

NOME E CPF DO RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA  

CNPJ :45.122.603/0001-02  

 

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Número da Cotação: 06256/24 

 

  
Considerando o valor estimado de, R$ 300,00, e demais documentos que guarnecem o 
presente, AUTORIZO e desde já RATIFICO a formalização de ajuste com a empresa: 
LUIS CARLOS BORTOLETO DA SILVA - ME CNPJ: 07.833.024/0001-70. 
 
Visando à SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM FREEZER HORIZONTAL DA EMEI CAIO 
EDUARDO L P MANCINI com fulcro no art. 75 inciso II da Lei Federal De Licitações nº 
14.133/21 
 
Encaminho o presente, ao Setor de Compras para que se proceda à publicação do 
objeto supramencionado, com a condição de sua eficácia, e, em trânsito direto à 
Secretaria de Finanças para empenho e demais formalidades nos termos da lei. 

 

 

 
 

CATANDUVA, ______________________ 
 
 
 
 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA 
 

Prefeito do Município de Catanduva 

 

 

 

Fiorilli S/C Software 
Ltda. 

 

 

Dispensas
Dispensas
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CONCILIAÇÃO E PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO 

 

A Prefeitura de Catanduva, com a finalidade de solucionar 

administrativa e extrajudicialmente questões relacionadas a dívidas tributárias, 

NOTIFICA e CONVIDA todos os contribuintes que possuem débitos de qualquer 

natureza com o Município, exceto os provenientes de infração de trânsito, para 

que compareçam na Central de Atendimento, localizada no térreo do Paço 

Municipal, na Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, e, por meio de 

conciliação, efetuem o parcelamento ou quitação desses débitos, nos termos, 

valores e prazos disponibilizados nos artigos 296, 297 e 298 da Lei 

Complementar Municipal nº 98 de 23 de dezembro de 1998 e alterações 

posteriores. 

SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria de Finanças

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Notificações

Notificações
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 DIVISÃO DA CENTRAL DE ATENDIMENTO 
NOTIFICAÇÃO 

 
Ficam notificados os contribuintes abaixo descritos a comparecerem, mediante agendamento 

através do site: www.catanduva.sp.gov.br/cidadão/agendamento ou dos telefones (17) 3531-9129 e 
3531-9115, na Central de Atendimento, no térreo do Paço Municipal, sito à Praça Conde Francisco 
Matarazzo nº 01, nesta cidade de Catanduva/SP, das 9:00 às 15:30 horas, no prazo de 10 (dez) dias, 
para tomar ciência do Processo Administrativo, sob pena de arquivamento do mesmo. 

 

REQUERENTE PROTOCOLO ASSUNTO 

AGUINALDO DE OLVIERA 36552/2021 IPTU VERDE 

ANDRE LUIS FERREIRA 6257/2024 REVISÃO DO LANÇAMENTO IPTU 

ANTONIO FLORENTINO DE SOUZA FILHO 4698/2024 ISENÇÃO DE IPTU 

AUGUSTO MARCONI MAIA 6179/2024 REVISÃO DO LANÇAMENTO IPTU 

DANIELA VERNA PEREIRA AIDAR 10363/2020 REVISÃO DO LANÇAMENTO IPTU 

DANILO JOSE SAMPAIO 6679/2024 AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL 

FABIO TAKACHI GONCALVES 6557/2024 REVISÃO 

FLAVIO DE OLIVEIRA 6689/2024 AUTO DE INFRACAO AMBIENTAL 

GABRIEL FERNANDES DE OLIVEIRA 3631/2024 REVISÃO DO LANÇAMENTO IPTU 

GUSTAVO GIMENES LOPES 3152/2024 IPTU VERDE 

ISAQUE GAMALIEL SENHORINI 3457/2024 REVISÃO DO LANÇAMENTO IPTU 

JAIR FRIGERIO 12643/2023 CANCELAMENTO  

JAIR FRIGERIO 24080/2023 REFERENTE REFIS 

KELVIN LEONARDO FERREIRA 5114/2024 REVISÃO DO LANÇAMENTO IPTU 

KENNETH WEALEY DA SILVA LEMOS 5707/2024 REVISAO MURO/CALCADA 

LARISSA THEODORO DE SOUZA 3401/2024 REVISÃO DO LANÇAMENTO IPTU 

OLIVEIRA & VAQUEIRO LTDA 2951/2024 IPTU VERDE 

R GRECO RIBEIRO & CIA LTDA 6696/2024 AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL 

RUBENS MASSUCO RUBINHO 6682/2024 AUTO DE INFRACAO AMBIENTAL 

RUTH DE ALMEIDA 5936/2024 ISENÇÃO IPTU 

THAIS FERNANDA GASARINI 3448/2024 REVISÃO 

THOTH CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 6691/2024 AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL 

THOTH CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 6694/2024 AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL 

VANESSA DA SILVA SANTOS 5901/2024 REVISÃO DO LANÇAMENTO IPTU 

ZILDA RODRIGUES DE SOUZA 6093/2024 ISENÇÃO IPTU  

 
O não atendimento a esta notificação nos liberará para as medidas legais cabíveis. 

 
Catanduva, 14 de Agosto de 2024. 

 
Ana Helena Martins Capuccio 

Chefe da Central de Atendimento em substituição 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 DIVISÃO DA CENTRAL DE ATENDIMENTO 
NOTIFICAÇÃO 

 
Ficam notificados os contribuintes abaixo descritos a comparecerem, mediante agendamento 

através do site: www.catanduva.sp.gov.br/cidadão/agendamento ou dos telefones (17) 3531-9129 e 
3531-9115, na Central de Atendimento, no térreo do Paço Municipal, sito à Praça Conde Francisco 
Matarazzo nº 01, nesta cidade de Catanduva/SP, das 9:00 às 15:30 horas, no prazo de 10 (dez) dias, 
para tomar ciência do Processo Administrativo, sob pena de arquivamento do mesmo. 

 

REQUERENTE PROTOCOLO ASSUNTO 

ARNALDO BAPTISTA SOBRINHO 11147/2024 CERTIDAO DE NUMERÇÃO 

BELARMINO BAPTISTELA FILHO 7286/2024 AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL 

CLEONICE BATISTA CAPARROS 7642/2024 AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL 

CLEONICE BATISTA CAPARROS 7631/2024 AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL 

CLEONICE BATISTA CAPARROS 7627/2024 AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL 

DANIEL GALHARDI 9515/2024 RESTITUIÇÃO 

HAMILTON BORGES 9908/2024 RESSARCIMENTO 

R GRECO RIBEIRO & CIA LTDA 6706/2024 AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL 

THOTH CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 6697/2024 AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL 

 
O não atendimento a esta notificação nos liberará para as medidas legais cabíveis. 

 
Catanduva, 14 de Agosto de 2024. 

 
Ana Helena Martins Capuccio 

Chefe da Central de Atendimento em substituição 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CATANDUVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 

Patrulha Ambiental 

 
 

EDITAL de AUTUAÇÃO 
 

Pelo presente, fica o proprietário do imóvel abaixo descrito 
AUTUADO tendo em vista descumprido a legislação ambiental Lei Municipal nº 
4171/05 e Decreto Municipal nº 4779/06, alterado pela lei 6044/2020. 

O Auto de infração poderá ser pago com as reduções previstas no 
Decreto Municipal 4779/06 artigo 9º § 4º. 
 
 

INFRATOR  END. IMÓVEL AUTUADO-RUA/AV. 
Nº DO 

A.I.I.M.A. 
UFRC/R$ 

Motivo 
Edital 

MARILUCE GONÇALVES 

Endereço de correspondência 
RUA/AV: NELSOM MARTINES, 329 – 
BAIRRO: CH GIUSEPPE SPINA, 
Município: Catanduva-SP 

2977/2024 1.500/5.706,00  
Não 

Procurado 

 
Relato da Infração: MAUS TRATOS – AIIMA 2977/2024.  
 
Motivo do Edital: 
S/end./correspondência = Sem endereço para correspondência. 
End. Corresp. Não confere = Endereço para correspondência não confere ou 
esta incompleto.= 
Mudou-se = o proprietário mudou e não deixou endereço para 
correspondência. 
Recusa = Quando da entrega, a pessoa não quis recebê-lo. 
Ausente = após 3 tentativas de entrega sem sucesso. 
Desconhecido = No endereço indicado, não é conhecido. 
Falecido= Informação dada por um morador da residência.  
Não Procurado =após tentativa de entrega sem sucesso. 
Extravio do A.R 

 
Obs: O prazo para Recolhimento ou defesa é de 30 dias. 
 

 
 
 
 

Catanduva, 13 de agosto de 2024 
 

Sérgio Ricardo Bistafa 
___________________ 

 
Patrulha Ambiental 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA
Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Autuações

Autuações
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Número da Cotação: 06700/24

 
Considerando o valor estimado de, R$ 980,00, e demais documentos que guarnecem
o presente, AUTORIZO e desde já RATIFICO a formalização de ajuste com a
empresa: MARLUS GERMANO FERREIRA DE MELLO 28705403880 CNPJ:
20.960.734/0001-20.
 
Visando à CONSERTO DE AUTOCLAVE com fulcro no Art. 75, VIII, Lei 14.133/2021.
 
Encaminho o presente, ao Setor de Compras para que se proceda à publicação do
objeto supramencionado, com a condição de sua eficácia, e, em trânsito direto à
Secretaria de Finanças para empenho e demais formalidades nos termos da lei.

 
 

CATANDUVA, ______________________
 
 
 
 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA
 

Prefeito do Município de Catanduva

Fiorilli S/C Software
Ltda.

SECRETARIA DE SAÚDE
Secretaria de Saúde

Departamento de Compras

Departamento de Compras

Dispensas

Dispensas
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NOTIFICAÇÃO 
 
A SAEC - Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva, vem por meio desta COMUNICAR 

que até a presente data consta em nosso sistema de pagamento de débitos, o valor 

correspondente ao consumo da tarifa de água e esgoto dos cadastros abaixo relacionados. 
 
Observamos que o não atendimento da presente notificação dentro do prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar do recebimento desta, ensejará na sanção prevista no artigo 40, inciso V, § 

2º, da Lei Federal Nº 11.445 de 05/01/2007. 
 
9057814 - RUA EUCLIDES ANTUNES, 75DERIV 9058658 - AV KYONARI UEMURA, 762RAMAL 2 POLEG. 
9061135 - AV KYONARI UEMURA, 762BL.01 -AP.54 60119 - RUA ENISIO VARINI, 53 
60120 - RUA ENISIO VARINI, 63 60056 - RUA ENISIO VARINI, 83 
60058 - RUA ENISIO VARINI, 142 60130 - RUA WILSON TARSITANO, 93 
60152 - RUA WILSON TARSITANO, 102 60069 - RUA WILSON TARSITANO, 122 
60070 - RUA WILSON TARSITANO, 132 60163 - RUA WILSON TARSITANO, 142 
60132 - RUA DR. ALBERTO AVELINO C. SILVA, 62 60134 - RUA DR. ALBERTO AVELINO C. SILVA, 102 
60076 - RUA EUCLIDES ANTUNES, 45 60078 - RUA EUCLIDES ANTUNES, 75 
69329 - RUA NARDI IGNOTI, 109 69390 - RUA NARDI IGNOTI, 180 
64859 - RUA NARDI IGNOTI, 189 60092 - RUA FRANCISCO DA SILVA, 65 
69238 - RUA FRANCISCO DA SILVA, 149 64819 - RUA FRANCISCO DA SILVA, 150 
64833 - RUA FRANCISCO DA SILVA, 160 64747 - RUA FRANCISCO DA SILVA, 170 
64847 - RUA FRANCISCO DA SILVA, 190 64931 - RUA FRANCISCO DA SILVA, 230 
587306 - RUA FRANCISCO DA SILVA, 259 60155 - RUA ROMUALDO ROMERA LOPES, 26 
60156 - RUA ROMUALDO ROMERA LOPES, 35 9046670 - RUA ROMUALDO ROMERA LOPES, 76DERIV 
65007 - RUA ROMUALDO ROMERA LOPES, 99 69235 - RUA ROMUALDO ROMERA LOPES, 149 
64837 - RUA ROMUALDO ROMERA LOPES, 150 64754 - RUA ROMUALDO ROMERA LOPES, 199 
64882 - RUA ROMUALDO ROMERA LOPES, 200 64895 - RUA ROMUALDO ROMERA LOPES, 209 
64862 - RUA ROMUALDO ROMERA LOPES, 210 64912 - RUA ROMUALDO ROMERA LOPES, 250 
65064 - RUA ROMUALDO ROMERA LOPES, 259 60171 - RUA JOAO BATISTA BIANCHINI, 35 
60104 - RUA JOAO BATISTA BIANCHINI, 46 64571 - RUA JOAO BATISTA BIANCHINI, 110 
64916 - RUA JOAO BATISTA BIANCHINI, 140 69242 - RUA JOAO BATISTA BIANCHINI, 170 
69249 - RUA JOAO BATISTA BIANCHINI, 190 64784 - RUA JOAO BATISTA BIANCHINI, 210 
64805 - RUA JOAO BATISTA BIANCHINI, 229 64796 - RUA JOAO BATISTA BIANCHINI, 239 
64921 - RUA JOAO BATISTA BIANCHINI, 260 64911 - RUA JOAO BATISTA BIANCHINI, 270 
60106 - RUA ORLANDO MILAN, 36 60108 - RUA ORLANDO MILAN, 66 
60145 - RUA ORLANDO MILAN, 76 60110 - AV ROBERTO BANZI, 43 
65185 - RUA LUIS ANTONIO, 42 588401 - RUA LUIS ANTONIO, 45 
64902 - RUA LUIS ANTONIO, 52 64811 - RUA LUIS ANTONIO, 55 
64870 - RUA LUIS ANTONIO, 62 69228 - RUA LUIS ANTONIO, 102 
64927 - RUA LUIS ANTONIO, 152 64597 - RUA LUIS ANTONIO, 162 
9046184 - RUA ALMIRANTE TAMANDARE, 22DERIV 64798 - RUA ALMIRANTE TAMANDARE, 52 
65162 - RUA ALMIRANTE TAMANDARE, 75 64654 - RUA ALMIRANTE TAMANDARE, 112 
9057925 - RUA CATIGUA, 70DERIVACAO (Nº100) 9060192 - RUA CATIGUA, 345DERIV 
23746 - RUA BATATAIS, 143 23755 - RUA BATATAIS, 148 
23741 - RUA BATATAIS, 188 23748 - RUA BATATAIS, 198 
9046897 - RUA BATATAIS, 219 26815 - RUA BATATAIS, 229 
26777 - RUA BRODOSQUI, 40 26778 - RUA BRODOSQUI, 82 
588068 - RUA BRODOSQUI, 100 24082 - RUA ELISIARIO, 116 
24075 - RUA ELISIARIO, 135 23994 - RUA ELISIARIO, 145 
24057 - RUA ELISIARIO, 225 24076 - RUA ELISIARIO, 309 
24027 - RUA ELISIARIO, 361 24068 - RUA ELISIARIO, 371 
24030 - RUA ELISIARIO, 378 24081 - RUA ELISIARIO, 588 
9045492 - RUA ELISIARIO, 636DERIV 24110 - RUA ELISIARIO, 660PARTE C 1 
25151 - PRACA SAO JOSE, 40 30651 - RUA SERRANA, 54 
30655 - RUA SERRANA, 60 30653 - RUA SERRANA, 73 
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30654 - RUA SERRANA, 95 23922 - RUA CATIGUA, 190 
23896 - RUA CATIGUA, 202 23942 - RUA CATIGUA, 218 
23910 - RUA CATIGUA, 230 23852 - RUA CATIGUA, 250 
23933 - RUA CATIGUA, 263 9054160 - RUA CATIGUA, 263DERIV 2 
23858 - RUA CATIGUA, 287 23859 - RUA CATIGUA, 290 
23912 - RUA CATIGUA, 300FUNDOS 587355 - RUA CATIGUA, 300 
23903 - RUA CATIGUA, 345 23874 - RUA CATIGUA, 432 
23905 - RUA CATIGUA, 560 23904 - RUA CATIGUA, 632 
23938 - RUA CATIGUA, 797 23939 - RUA CATIGUA, 805 
3058761 - RUA MOGI GUACU, 604AP 01/TERREO 3058795 - RUA MOGI GUACU, 604AP 34/03 ANDAR 
3058808 - RUA MOGI GUACU, 604AP 71/07 ANDAR 9061224 - RUA EMBU, 24 
34650 - RUA APIAI, 280 34711 - RUA EMBU, 55 
26813 - RUA GUAIRA, 255 57418 - RUA CARLOS ROGERIO, 335 
57389 - RUA CARLOS ROGERIO, 372 34671 - RUA MOGI GUACU, 80 
9054161 - RUA MOGI GUACU, 305 34676 - RUA MOGI GUACU, 306 
34629 - RUA MOGI GUACU, 330 34721 - RUA MOGI GUACU, 410 
9041338 - RUA MOGI GUACU, 426ANT 430 9041641 - RUA MOGI GUACU, 430 
9042297 - RUA MOGI GUACU, 438 590356 - RUA MIRASSOLANDIA, 20 
34759 - RUA MIRASSOLANDIA, 31 34807 - RUA MIRASSOLANDIA, 43 
34675 - RUA MIRASSOLANDIA, 50 34773 - RUA MIRASSOLANDIA, 55 
34681 - RUA MIRASSOLANDIA, 120 9049496 - RUA SANTA IZABEL, 26 
9041498 - RUA SANTA IZABEL, 90 34813 - RUA SANTA IZABEL, 168CASA 1 
590784 - RUA SANTA IZABEL, 367 23654 - AV SAO VICENTE DE PAULO, 1420 
34668 - RUA MAUA, 21 34672 - RUA SOCORRO, 98 
34639 - RUA SOCORRO, 117 34646 - RUA SOCORRO, 140ANT 100 
34645 - RUA SOCORRO, 146ANT 104 34633 - RUA SOCORRO, 150ANT 110 
587274 - RUA SOCORRO, 161 34637 - RUA SOCORRO, 167 
9049201 - RUA SOCORRO, 259 34649 - RUA SOCORRO, 289 
34618 - RUA SOCORRO, 301CASA 34753 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 382ANT SOCORRO 
34713 - RUA SOCORRO, 412 34735 - RUA TUIUTI, 15 
34747 - RUA TUIUTI, 51 590291 - RUA TUIUTI, 60 
34765 - RUA TUIUTI, 61 34630 - RUA TUIUTI, 115 
34688 - RUA TUIUTI, 147 9049300 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 01/AP T 01 
9049303 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 01/AP T 04 9049310 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 01/AP 22 
9049312 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 01/AP 24 9049314 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 01/AP 32 
9049322 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 02/AP 12 9049323 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 02/AP 13 
9049325 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 02/AP 21 9049330 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 02/AP 32 
9049337 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 03/ AP 11 9049339 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 03/AP 12 
9049343 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 03/ AP 22 9049346 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 03/AP 31 
9049355 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 04/AP T 03 9049358 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 04/AP 12 
9049360 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 04/AP 14 9049375 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 05/AP T 01 
9049378 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 05/AP T 04 9049380 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 05/AP 12 
9049381 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 05/AP 13 9049382 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 05/AP 14 
9049383 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 05/AP 21 9049387 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 05/AP 31 
9049391 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 06/AP T 01 9049392 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 06/ AP T 02 
9049396 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 06/AP 12 9049397 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 06/AP 13 
9049399 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 06/AP 21 9049400 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 06/AP 22 
9049403 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 06/AP 31 9049409 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 07/AP T 03 
9049417 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 07/AP 23 9049418 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 07/AP 24 
9049419 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 07/AP 31 9049420 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 07/AP 32 
9049421 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 07/AP 33 9049422 - RUA JOSE FRIAS GARCIA, 510BL 7/AP 34 
9046037 - RUA OLIVAR JEFFERSON TRAZZI, 61 57411 - RUA ANGELINO CENEVIVA, 100 
57426 - RUA ANGELINO CENEVIVA, 261 9058142 - RUA FLORES DO CAMPO, 290 
9058912 - AV ORLANDIA, 609CASA 2 DERIV 9059292 - RUA GARDENIAS, 331 
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9060113 - RUA DALIAS, 37 9060219 - AV ORLANDIA, 311 
9060719 - RUA PAPOULA, 10 9061262 - RUA LAVANDA, 281 
9062404 - RUA GARDENIAS, 380 9062710 - RUA GARDENIAS, 193 
9062813 - RUA IRIS, 248 9063550 - RUA JARDINEIRA, 322 
9063987 - RUA GARDENIAS, 381 23440 - AV ORLANDIA, 193 
23443 - AV ORLANDIA, 228 23473 - AV ORLANDIA, 347 
588493 - AV ORLANDIA, 365 23406 - AV ORLANDIA, 465CASA 1 
23489 - AV ORLANDIA, 465COMERCIO 23470 - AV ORLANDIA, 477 
23474 - AV ORLANDIA, 512 9041422 - AV ORLANDIA, 567 
23417 - AV ORLANDIA, 688FRENTE 23413 - AV ORLANDIA, 710 
23544 - AV ORLANDIA, 763CASA 1 33469 - RUA PORTO EPITACIO, 90 
590153 - RUA PORTO EPITACIO, 120FUNDOS 33453 - RUA PORTO EPITACIO, 130 
33585 - RUA PORTO EPITACIO, 150 588806 - RUA PORTO EPITACIO, 330CASA 1 
23504 - RUA PORTO FELIZ, 173 587120 - RUA PORTO FELIZ, 293 
31488 - RUA PORTO FELIZ, 343CASA 6 38644 - RUA PORTO FELIZ, 343 
38642 - RUA PORTO FELIZ, 393 33495 - RUA PORTO FELIZ, 403 
33529 - RUA PORTO FELIZ, 413 9047654 - RUA PORTO FELIZ, 503DERIV 1 
23003 - AV PORTO FERREIRA, 224 9046820 - AV PORTO FERREIRA, 272 
22995 - AV PORTO FERREIRA, 282 23093 - AV PORTO FERREIRA, 427 
23028 - AV PORTO FERREIRA, 447 23043 - AV PORTO FERREIRA, 471 
23179 - AV PORTO FERREIRA, 500 23012 - AV PORTO FERREIRA, 501 
23029 - AV PORTO FERREIRA, 520 23050 - AV PORTO FERREIRA, 675 
23387 - AV PORTO FERREIRA, 829 23053 - AV PORTO FERREIRA, 958 
23065 - AV PORTO FERREIRA, 1075 591121 - AV PORTO FERREIRA, 1098 
23089 - AV PORTO FERREIRA, 1113 23072 - AV PORTO FERREIRA, 1115 
587679 - AV PORTO FERREIRA, 1118ANT 1136 23180 - AV PORTO FERREIRA, 1119FUNDOS 
9047452 - AV PORTO FERREIRA, 1155DERIV 1 23084 - AV PORTO FERREIRA, 1165 
9054227 - RUA GARDENIAS, 55 22888 - RUA CAPUTIRA, 276 
22891 - RUA CAPUTIRA, 366 22945 - RUA CAPUTIRA, 412 
22903 - RUA CAPUTIRA, 462 22918 - RUA CAPUTIRA, 504 
22901 - RUA CAPUTIRA, 509 22922 - RUA CAPUTIRA, 519FUNDOS 
25969 - RUA DUARTINA, 33 26048 - RUA DUARTINA, 63FUNDOS 
25974 - RUA DUARTINA, 95 30521 - RUA IPES, 231 
22484 - RUA IPES, 329PISCINA 33517 - RUA IPES, 329 
22782 - RUA MORRO AGUDO, 80 22822 - RUA MORRO AGUDO, 150 
22797 - RUA MORRO AGUDO, 698 23788 - AV SAO VICENTE DE PAULO, 139 
23644 - AV SAO VICENTE DE PAULO, 372 23655 - AV SAO VICENTE DE PAULO, 384 
23686 - AV SAO VICENTE DE PAULO, 431 23646 - AV SAO VICENTE DE PAULO, 540COMERCIO 
9046307 - AV SAO VICENTE DE PAULO, 644 23675 - AV SAO VICENTE DE PAULO, 645 
23630 - AV SAO VICENTE DE PAULO, 677 9054331 - AV SAO VICENTE DE PAULO, 760DERIV/CASA 
589512 - AV SAO VICENTE DE PAULO, 948 30516 - RUA URURAI, 117 
9058517 - RUA CASCATA, 553FUNDOS 9061238 - RUA CASCATA, 227FUNDOS 
9061314 - RUA CASCATA, 665CASA 2 9061493 - RUA VERA CRUZ, 52 
23519 - RUA CASCATA, 167 23509 - RUA CASCATA, 227 
23521 - RUA CASCATA, 237 23541 - RUA CASCATA, 355 
588770 - RUA CASCATA, 408 9042687 - RUA CASCATA, 270 
9044725 - RUA CASCATA, 580 9046669 - RUA CASCATA, 665 
23524 - RUA CASCATA, 675 9054051 - RUA CASCATA, 687COMERCIO 
32633 - RUA CASCATA, 692ANT 704 9048180 - RUA CASCATA, 702 
23518 - RUA CASCATA, 712(ant.702) 33627 - RUA DRACENA, 82FUNDOS 
33620 - RUA DRACENA, 82 23467 - RUA DRACENA, 1651 
9048104 - RUA DRACENA, 340 33464 - RUA DRACENA, 511 
9049477 - RUA DRACENA, 511DERIV 32500 - RUA DRACENA, 520 
32284 - RUA ITARARE, 75 33617 - RUA ITARARE, 85 
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33581 - RUA ITARARE, 95 22848 - RUA ITARARE, 165 
31479 - RUA ITARARE, 262ANT 520 33931 - RUA ITARARE, 437 
32219 - RUA JOSE BONIFACIO, 163 32247 - RUA JOSE BONIFACIO, 179 
23533 - RUA JOSE BONIFACIO, 285 9042342 - RUA JOSE BONIFACIO, 480 
9041724 - RUA JOSE BONIFACIO, 632 33570 - RUA MARACAI, 324 
33525 - RUA MARACAI, 333 9048532 - RUA MARACAI, 420 
9047387 - RUA MARACAI, 440 33563 - RUA MARACAI, 469 
33457 - RUA MARACAI, 470 30514 - RUA MARACAI, 620 
33456 - RUA VERA CRUZ, 224 33478 - RUA VERA CRUZ, 382 
33438 - RUA VERA CRUZ, 403 33605 - RUA VERA CRUZ, 423 
9041520 - RUA VERA CRUZ, 515DERIV/FDS 587511 - RUA VERA CRUZ, 549 
22959 - RUA PEROLA, 264 32308 - RUA PEROLA, 318 
9043496 - RUA PEROLA, 324 32318 - RUA PEROLA, 375 
9049517 - AV PAULO DE FARIA, 876 23167 - AV PAULO DE FARIA, 1070 
9048590 - AV PAULO DE FARIA, 1100 9059246 - AV SAO JOSE DO RIO PARDO, 415SALAO 2 
9059248 - AV SAO JOSE DO RIO PARDO, 415SALA 1 9061356 - RUA TERRA ROXA, 400 POCO (410) 
9064339 - RUA AURIFLAMA, 47 23386 - RUA AURIFLAMA, 50 
23368 - RUA AURIFLAMA, 191 23367 - RUA AURIFLAMA, 359 
22427 - RUA GETULINA, 133 22424 - RUA GETULINA, 328 
22589 - RUA GUARACI, 93 22598 - RUA GUARACI, 309 
32607 - RUA NHANDEARA, 292 32617 - RUA NHANDEARA, 301 
32609 - RUA NHANDEARA, 328 22473 - RUA PARAPUA, 84 
30148 - RUA PARAPUA, 303 22694 - RUA TERRA ROXA, 40 
9052038 - RUA TERRA ROXA, 230 22686 - RUA TERRA ROXA, 373 
32307 - RUA PEROLA, 40 23220 - RUA VIRADOURO, 85 
23223 - RUA VIRADOURO, 147 23212 - RUA VIRADOURO, 223 
23146 - AV SAO JOSE DO RIO PARDO, 145 23117 - AV SAO JOSE DO RIO PARDO, 191 
23156 - AV SAO JOSE DO RIO PARDO, 276 23169 - AV SAO JOSE DO RIO PARDO, 376COMERCIO 
23102 - AV SAO JOSE DO RIO PARDO, 376CASA 23108 - AV SAO JOSE DO RIO PARDO, 435 
23124 - AV SAO JOSE DO RIO PARDO, 501 589680 - AV SAO JOSE DO RIO PARDO, 701 
23330 - RUA PEREIRA BARRETO, 30 9048583 - RUA PEREIRA BARRETO, 50FUNDOS 
23331 - RUA PEREIRA BARRETO, 79 9049127 - RUA PEREIRA BARRETO, 194 
3064523 - RUA MOGI GUACU, 604POENTE/AP.02 3064524 - RUA MOGI GUACU, 604POENTE/AP.03 
3064526 - RUA MOGI GUACU, 604POENTE/AP.05 3064531 - RUA MOGI GUACU, 604POENTE/AP.12 
3064532 - RUA MOGI GUACU, 604POENTE/AP.13 3064533 - RUA MOGI GUACU, 604POENTE/AP.14 
3064535 - RUA MOGI GUACU, 604POENTE/AP.16 3064551 - RUA MOGI GUACU, 604POENTE/AP.36 
3064554 - RUA MOGI GUACU, 604POENTE/AP.41 3064559 - RUA MOGI GUACU, 604POENTE/AP.46 
3064560 - RUA MOGI GUACU, 604POENTE/AP.47 3064569 - RUA MOGI GUACU, 604POENTE/AP.58 
3064570 - RUA MOGI GUACU, 604POENTE/AP.61 3064573 - RUA MOGI GUACU, 604POENTE/AP.64 
3064595 - RUA MOGI GUACU, 604POENTE/AP.88    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
GIS -  Gestor  Integrado  de  Saneamento  ( Módulo: 6662 / Usuário: 00065 ) - NOTIFICACAOIMPRENSA Página 4  
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA
EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 95/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7771/2023
CONTRATANTE: Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva
CONTRATADA: REFORMADORA DE BOMBAS SUBMERSAS MORAES LTDA
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  COM  PESSOAL  CAPACITADO  PARA  EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE

ASSISTÊNCIA PARA A SUBSTITUIÇÃO DE CONJUNTO MOTO BOMBA E OUTRAS INTERVENÇÕES EM POÇOS TUBULARES
PROFUNDOS QUE EXPLORAM O AQUÍFERO BAURU EM CATANDUVA/SP

ADITIVO: Aditar o valor do contrato no percentual de 24,41%, o que corresponde a R$ 26.000,00 (vinte e seis mil
reais), referente ao acréscimo nos quantitativos de serviços licitados, conforme justificativas constantes do Processo
Administrativo nº 3311/2024.

VIGÊNCIA: A partir do dia 13/08/2024.
Marco Antonio Machado - Superintendente.
SAEC -  Rua  São  Paulo,  1.108,  Higienópolis,  CEP  15.804  �  000  �  Catanduva  �  SP  Tel:  (17)  3531-0600  �

licitacao@saec.sp.gov.br
...............................................................................................................................................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2024 � OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE CONEXÕES

EM FERRO FUNDIDO MALEÁVEL, PRÉ-REVESTIDO COM ZINCAGEM A FOGO E ACABAMENTO FINAL COM PINTURA
CATAFORESE (KTL) E SISTEMA DE JUNTA MECÂNICA COM ANEL DE VEDAÇÃO EM BORRACHA NITRÍLICA MAIS ANEL
TRAVA EM POLIOXIMETILENO PARA ADAPTAÇÃO COM O TUBO FLEXÍVEL DE PEAD DESTINADO EXCLUSIVAMENTE À
MICROEMPRESA-ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme
especificações do edital.

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL.
Recebimento de propostas e documentos: até dia 29/08/2024 AS 09:00 horas.
Informações: Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva � Seção de Licitação � sito à Rua São Paulo,

1.108,  Higienópolis,  CEP  15.804  �  000  �  Catanduva-SP  -  site:  http://www.saec.sp.gov.br/site/  -  E-Mail:
licitacao@saec.sp.gov.br.  Cópia  deste  edital  está  disponível  no  portal  da  transparência  da  SAEC  no  site:
http://transparencia.saec.sp.gov.br:8079/transparencia/ - Catanduva, 14 de agosto de 2024 � Marco Antonio Machado
� Superintendente.
...............................................................................................................................................................................................................................

Contratos - Extrato
Contratos - Extrato

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA � SAEC
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 33/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 65/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3036/2024
CONTRATANTE: Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva
CONTRATADA: IDP2 ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DE  ENGENHARIA  PARA  MANUTENÇÃO  CORRETIVA  NO  SISTEMA  DE
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ARREFECIMENTO DO GERADOR DA EEEB-8 NOVA CATANDUVA I
PRAZO DO CONTRATO: 06 (SEIS) MESES
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 5.274,78 (cinco mil,  duzentos e setenta e quatro reais,  e setenta e oito

centavos)
Marco Antonio Machado - Superintendente.
SAEC -  Rua  São  Paulo,  1.108,  Higienópolis,  CEP  15.804  �  000  �  Catanduva  �  SP  Tel:  (17)  3531-0600  �

licitacao@saec.sp.gov.br
...............................................................................................................................................................................................................................

Dispensas
Dispensas

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3036/2024
Considerando o valor estimado de R$ 5.274,78 (cinco mil, duzentos e setenta e quatro reais, e setenta e oito

centavos), a existência de dotação orçamentária, bem como parecer do Departamento Jurídico e demais documentos
que guarnecem o presente, AUTORIZO a formalização de ajuste com a empresa IDP2 ENGENHARIA E COMÉRCIO
LTDA, CNPJ N° 37.321.351/0001-04, visando à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO
CORRETIVA NO SISTEMA DE ARREFECIMENTO DO GERADOR DA EEEB-8 NOVA CATANDUVA I, com fulcro no art. 75,
inciso I da Lei Federal de Licitações nº 14.133/21.

Encaminho o presente, ao Setor de Licitação para que se proceda à realização do respectivo contrato e a
publicação do objeto supramencionado, com a condição de sua eficácia.

Sigam-se os ulteriores termos.
Catanduva, 13 de agosto de 2024.
MARCO ANTONIO MACHADO
- Superintendente -

...............................................................................................................................................................................................................................

CÂMARA MUNICIPAL
Câmara Municipal

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA
Estado de São Paulo

Relação de Portarias Expedidas
Portaria nº 074, de 14 de Agosto de 2024 – Designa membros para o Setor de Licitações da Câmara Municipal de

Catanduva:
Paulo Roberto de Moraes – Agente de Contratação
Cristiane Caruzo Peroni – Comissão de Apoio
Matheus Campois Pickarte – Comissão de Apoio
Alex Rodrigues Soldan – Comissão de Apoio
Suplentes:
Reginaldo Floriano Puydinger dos Santos
Thayslan Vinícius Marcondes Garcia
Câmara Municipal de Catanduva, em 14 de Agosto de 2024.
MARQUINHOS FERREIRA
Presidente da Câmara
Publicado na Secretaria de Administração, na data supra.
DIEGO ARTHUR BORGES
Secretário de Administração

...............................................................................................................................................................................................................................
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE CATANDUVA - CONSIRC
Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Região de Catanduva - CONSIRC

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas
Dispensas

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA
PROCESSO Nº. 159/2024
DISPENSA Nº. 026/2024
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE

SAÚDE DA REGIÃO DE CATANDUVA - CONSIRC,  pessoa jurídica de direito público,  inscrito no CNPJ  sob nº
25.103.884/001-30, torna público que, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO
POR ITEM , nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas em Edital, conforme
os  critérios  e  procedimentos  definidos,  objetivando  obter  a  melhor  proposta,  observadas  as  datas  e  horários
discriminados  a  seguir:

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 19/08/2024, ÀS 23:59
HORAS

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF
ENDEREÇO  ELETRÔNICO  PARA  ENVIO  DA  PROPOSTA  E  DOCUMENTAÇÃO:  via  e-mai l :

licitacao@consirc.sp.gov.br
LINK DO EDITAL: https://www.consirc.sp.gov.br/licitacoes/dispensa/13
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE  SENSORES  PARA  OXIMETRO R&D MEDIQ  –  PROTEC  PARA  ATENDER  AS

NECESSIDADES BASE DESCENTRALIZADA DO SAMU NO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
Catanduva – SP, 14 de agosto de 2024. SILVIO CESAR SATORELLO Presidente

...............................................................................................................................................................................................................................

Termos / Extratos
Termos / Extratos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGO, os procedimentos abaixo relacionados, nos termos do edital do processo em referência

CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL/EMPRESA

090/2024
SOUZA MELO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº
47.170.430/0001-15

Catanduva
–  S P ,  0 5  d e
a g o s t o  d e
2024.  SILVIO
C E S A R
SARTORELLO–
Presidente.

EXTRATO DE CONTRATO

CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL/EMPRESA VALOR ASSINATURA

090/2024
SOUZA MELO SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o Nº 47.170.430/0001-15

Conforme valor
fixado no edital

05/08/2024

...............................................................................................................................................................................................................................

https://www.consirc.sp.gov.br/licitacoes/dispensa/13
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Processo Administrativo n° 00055/2024 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Dispensa de Licitação nº       00052 /2024 

 
 
 
 
 
 

Considerando o valor estimado de R$ 6.480,63 e demais documentos que 
guarnecem o presente, AUTORIZO a formalização de ajuste com a empresa: 
COMERCIAL DENTAL SEIXAS DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA, CNPJ: 07.170.265/0001-87, visando à AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE CONSUMO ODONTOLÓGICO PARA UTILIZAÇÃO NA CLÍNICA 
ESCOLA DE ODONTOLOGIA DO IMES CATANDUVA DURANTE O 
SEGUNDO SEMESTRE DE 2024 com fulcro no art. 75 inciso II da Lei Federal 
de Licitações nº 14.133/21. 
 
Encaminho o presente ao Setor de Compras para que se proceda à publicação do 
objeto acima mencionado, com a condição de sua eficácia, e, em trânsito direto à 
Secretaria de Finanças para empenho e demais formalidades nos termos da lei. 
 
 
 
 
 

Catanduva, 13 de agosto de 2024 
 
 
 
 
 
 

PAULO ROBERTO VIEIRA MARQUES 
DIRETOR 

INSTITUTO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR - IMES
Instituto Municipal de Ensino Superior - IMES

Departamento de Compras

Departamento de Compras

Dispensas

Dispensas
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